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MTNISTÉRTO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

I{OSPITAL DE GUARNIç.ÄO DE NATAL
(H Mil de NataV1941)

TERMO DE ABERTURA

DISPENSA ELETRÔUCA N" 40/2023 (HGuN)

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUp) N" 64592.005644/2023-59

Em conformidade com disposto no Art 43 da Lei no 14.133, de L de abril de 2021, autuo, nesta

data, o Processo Administrativo referente a Dispensa de Licitação acima indicada, cujo objeto e

recursos estão definidos no despacho do Ordenador de Despesas aos DIEx (Requisição) n.o L -, de 15

de .Ianeiro de 2024.

Natal - RN, 15 de Janeiro de 2024.

ANDRÉ DIAS DE OLIVEIRA _ 2O TCN

Chefe da SALC

https://docs,google,comldocument/d/18c-dpSBA--SfvlYxf-nlJDSJXh3igAHDLaS-T0Oa uKU/edit 1/1
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DlEx No 131-Div Enf/S Dir/Dir
Ë8, 64592,005663/2023^85

Natal, 1-9 de maio de 2023.

Do Adjunta da Divisão de Enfermagem
Ao Sr Adjunta da Divisão de Enfermagem
Assunto: Remessa de Documento Formalizador de Demanda
Anexo:

d oc u m e n to_f o r m a I i z ad o r_d e_d e m an d ai n stal acao_e I etr i c a

L Encaminho Documento Formalizador de Demanda do Processo Licitatório
de contratação de empresa especializada para estudo e projeto de renovação/
recuperação da rede de instalação elétrica do prédio hospitalar do HGUN,

L,UANA CARVALHO BASTOS - Cap
Adjunta da Divisão de Enfermagem

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOAO: HEROI DA EPOPEIA DE DOURADOS"

I 9/05/2023 09:03



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

FIOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil de Natalil941)

DOCUMENTO FORMALIZADOR DE DEMANDA

NUP Nr 64592.005644/2023-59

lnstituição: Hospital de Guarnição de Natal - H Gu Natal

Sctor uisitante nidade/ sctor/ to S ãodeF Administrativa
Responsável pela demanda: Luana Carvalho Barros -

Capitão
CPF: 1.04.250.897-62
Idt: 060150 43-7 6 (MD/EB)

E-mail: luanacbasto@ gmail.com Telefone: (84) 3092-6556

Objeto da futura contratação: Contrataçäo de empresa especiafizada para elaboraçäo de projeto de
instalaçöes elétricas e SPDA do Prédio Hospitalar do Hospital de Guarniçäo de Natal

Objeto uata-se:
( ) Obra de engenharia
( X ) Serviço näo continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicaçäo exclusiva de mäo de obra
( ) Serviço cont¡nuado COM dedicaÇäo exclusiva de mão de obra

1. ,Iustificativa da necessidade da contratação de bens, considerando o Planejanrento
E,stratégico, se for o caso.
Ä ner:essidade de contratação de empresa especializada para o levantamento cadastral de
edificação excedente entre 2001 m2 à 5000 m2, projeto de instalações elétricas de baixa tensão
acima de 400 mz e projeto de sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), acima
de 750 m2 e sua aprovação no corpo de bombeiros.
2. Quantidade de bens a serem contratados

lìeadequação das instalações eléticas do prédio do Centro Cirúrgico / Emergência / Internação
do Hospital de Guarnição de Natal (H Gu N), totalizando uma área construída de 849,52
m2lpavimento x 3 pavimentos tipo = 2548,56 m2 e laje de cobertura.

3. Previsão de data em que deve scr iniciada a aquisição dos bens
Os serviços relativos ao contrato deveräo ser inic¡ados até 15 (quinze) dias após a data

da emissão da Ordem de Serviço.

4. Indicação de membros da Equipc de Planejamcnto da Contratação e se nccessário o

responsável r¡ela fiscalizacão
Iiquipe de Planeiamento
Nomc: Luana Carvalho llastos
Posto: Capitão
CPII: 104.250.897-62
Nomc: Raphael Rocha Duarte
Posto: 1o Sargento



CPF:
Nomc: Ricardo Diêgo Lopes de Medeiros
Posto: Aspirante à oficial
CPF: 038.733.684-20

Natal, llN, 19 de Maio de 2023.

Luana Carvalho Bastos - Cap QCO Enf
Adjunta da Divisão de Enfermagem

Responsável pela Formalização da Demanda
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b. PROCESSO LICI'Í'ATÓIìIO

Noureiição clc llcluipc clc Plunejantcnlt)

L Aber{ul'a clc c:c¡'tirnle l)ât'il confratnçäo clc Enrpresa especiulizacla ¡rlra elabolação cle projelo clc

instllaçöcs clótl'icirs c Sl)DA clo Pr'óclio I-lospitalar clo Hospital clc Guarnição de N¿rt¿rl" NUP

64 592.005ó44/2023 -.59.

2. De acrLrclo corlt o L)lEx nn l3l-Div Enl/S Dir/Dir clc 19/0512.3 e do Doctrttlctlltl Fornlalizaclor cle

Dcnrancln. clat¿rclo clc 15/(15/23. c cnl fÌrcc clo ¡rrcvisto n¿r Lci t1" 14.133, dc l"clc nbl'il cle2A2l, lttstt'ttção

Nr>r'rnativ¿r n" (i.5. clc 07 cle julho clc 20ll e lnstnrção Ntll'rnativa nu40. cle22 cle trrai0 cle?420, ¡ìoutcio os
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trrilitat'cs allaixo t'claciotlaclos. pr¡:a clcscrrt¡rcnhû.I'ctìì. a contar ctc l5 clc lllaio cle2(.)ZJ, pat.o ¿ì fu¡çãg clc
Pt'esiclcntc e N'lerntrt'o da Ëc1ui¡rc'. ctc Planejalnerlto cla Contratação" clo ccr.(¿ìrne pür.¿ì co¡(r.atação cle
Lìtlt¡l|csa cs¡rccializ.itclit pat'a cìalloraçäo clc proiclo clc itrstzrlzrçõcs clétricls c SPDA i¡¡ p¡.éclio FIgs¡litalar
cltt Flospilal clc'. GL¡arniç:äo cle Nul¿rl. Nt.JP 64592.A05644/2023-59. os scgui¡tes nrilirar.es:

Cap LUANA CARVALI-IO IIAS'IOS
Plcsiclcnrc

l" Sgt RAPHAEL IìOCìIIA DLIARTË
Mcnrb¡rr

3. Ec¡Lri¡)c dc APoio'l'ócllico û cillgo clrt Scçe-to clc Plancjarìlcnto cìo Cor¡a¡rclo cla 7u Brigrclaclc Infhrrtaria
Motcllizacl¿r:
- Asp Oi Ricarclo Diôgo Lo¡rcs lr,lcclciros

Il.rtr corrseqLlôrlci ¿r :

a) Os irrtc¡'cssLrdos t()tlìcnl corlhccitlcrrf o c proviclôncias; e
t"t) A Equi¡le clc PIanej¿ìlllcìt'lto (1il CotìtrùLaçüo clever'ú ¡:r'oviderrcial u elabo¡ução clg pt'ocesso cotn toclos

os clocr¡nrcntos ¡rrcvistos na lcgislação cnr vigor c cntlcgar na SALC.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçÃo oE NATAL
(H Mil de Natal/L941)

DlEx/Requisição N" 001
NUP : 64592.0056 44/2023-59

Natal- RN, 29 de junho de 2023

Do:Adjunto da Divisão de Enfermagem

Ao: Sr Fiscal Adm do HGuN

Assutlto: abertura de processo de dispensa de licitação para contratação de empresa especializada na
elaboração de projeto de instalação elétricas e SPDA do Prédio Hospitalar do Hospital de Guarnição de
Natal

Modalidade: Dispensa de licitação

lìeferência: Lei 10.52012002, de L7 cle julho de 2002 e Decreto 7.89212013 de 23 de janeiro de
2073.

Anexo:
- 01 (urn) DIEx solicitando o início dos Estudos de Planejamento da Contratação;
- 01 (um) Documento Formalizador de demanda;
- 01 (um) Estudo Técnico Preliminar;
- 01 (um) Mapa de Gerenciamento de Riscos;
- 01 (uma) Justificativa da Necessidade da Contratação;
- 01 (uma) Justificativa para Não Exclusividade para ME/EPP/Cooperativas;
- 01 (um) Termo de Justificativas Técnicas Relevantes;
- 01 (um) Projeto Básico;
- 01 (uma) Planilha Orçamentária Sintética;
- 01 (uma) Planilha Orçamentária Resumida;
- 01- (uma) Memória de Cálculo;
- 01 (uma) Declaração de Planilha Resumo;
- 01 (uma) Declaração Autor de Planilha Orçamentária;
- 01 (uma) Curva ABC de serviços;
- 01 (uma) Curva ABC de insumos;
- 01 (um) Cronograma Físico e Financeiro;
- 01 (uma) Planilha de Composições Analíticas com preço Unitário;
- 01 (um) Caderno de Encargos e Especificações Técnicas;
- 01 (urna) Composição de BDI; e

- 01 (uma) Anotação de Responsabilidade Técnica.

Nos termos do contido no Art 13 das IG 12-02, aprovadas pela Portaria Ministerial no 305, de

24 de maio de 1995, solicito providências junto a Ordenadora de Despesas, no sentido de aprovar a

abertura do processo de dispensa de licitação para contratação de empresa especializacla na elaboração
de projeto de instalação elétricas e SPDA do Prédio Hospitalar para atender às necessidades deste
Hospital de Guarnição de Natal, conforme do anexa.

LUANA CAIIVALHO - Cap QCO Enf
Adjunta da Divisão de Enfermagem do HGUN



DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO DA OM:

1. Reconheço a necessidade do serviço e concordo com o prosseguimento do processo.

2. Previsão de Recurso Orçamentário 767/2023

U GESTORA/EXECUTORA: H GU NATAL

CODUG: 167345

Finalidade: 5o12021,07000162 - Estudos e Projetos/ Instalação elétrica/Emergência/Centro

cirúrgico/Internação/ H Gu NATAL

ND: 3.3.90.39.00

Valor (R$): 50.000,00

OS - Ten Cel
Fiscal Adminisrativo do H Gu Natal

DESPACI{O DA OD:

1. De acordo com o artigo 12, daIG L2-02 (portaria Ministerial no 305, de24 de maio de

1995), autorizo o inÍcio dos procedimentos licitatórios e determino a abertura do processo

administrativo correspondente.

2. A Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio desta OMS adotem

as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

3. Para fins do artigo 38 da Lei 8.666, de 2L de junho de 1"993, empregar os recursos

de acordo com a seguinte classificação orçamentária:

Publique-se

Natal, RN, 29 de junho de 2023.

/¿'\3s'
LUTZ DA SILVA FILHO - Ten Celul

Ordenador de Despesas do H Gu Natal
.1,ì

' l' '--n-l l ^' ' ""'l '$
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AVISO DE CONTRATAçÃO DTRETA No 4Ot2O23
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JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO.

HABTLTTAÇÃo....,........

coNTRATAÇÃo.....,.....

rrunnnçörs r snruçÕes ADMtNtsTRATIvAS

DAS DrsPosrçÕes cERAIs......

Cânura Nacional dc f\4odclos de Licitações c Conìlíltos - CNIVILC/CGU/AGU
Aviso cle contrataçäo D¡rÈra - Lël ntl LA l"33l2L e lN SEGES/ME t1o (i7l2O2I

Versão: novcnlbro/2022
Aprovado pela Sccretar¡a dc Gcstõo
lclentidâcle vrsuâl Þela SccrL'tarià de Gestâo (versôo novenlýol2o22l

I":,ágina 21L9



AVISO DE CONTRATAçÄO DTRETA No 4O/2O23

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRo

HOSPITAI DE CUARNIÇAO DE NATAL
(H MilNatal/1941")

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N" 4OI2O2}
(Processo Ad mÌ nistrativo n.o 64592.005644/2029-59)

Torna-se público que o Hospital de GLrarniçäo cle Natal, por meio cla Seção de
Aquisições, Licitações e Cotttratos, sediado na Av. Hermes da Fonseca, L3g5 - Tirol, Natal -
RN, CEP 5901-5-145, realizará Dispensa Eletrônica, com critério cle julganrento MENOR
PREçO na hipótese do art. 75, inciso l, nos ternros da Lei no 14.L33, cle Lo de abril de 2OZL, da
lnstrução Norrlativa sEGES/ME t¡o 67l2o2L e demais legislações aplicáveis.

Data da sessão: 09/08/23
Horário da Fase de Lances: 08:00h às 17;59f1
Link: www. gov, brlcompras
CritérÌa de Julgamento: menor preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço IJnit¡ário

oBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1.1. O olrjeto da presettte dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitaçäo, de serviço especial cle engenharia, para a
cotttratação cle entpresa especializada para elaboraçäo de projeto de instalações
elétricas e SPDA do Prédio Hospitalar do Hospital de Guarnição de Nataf, confornre
condições, quantÌdades e exigências estabelecidas neste Avíso de Contrataçäo
Direta e seus anexos.

L.2. A contrataçäo ocorrerá confornre tabela abaixo.

1.2.1-.Havendo mais de Lrnn item, facLrlta-se ao fornecedor a part¡cipaçäo erl quantos
forern de seLr interesse.

l-.3. O critério de julganrento adotado será o menor preço, observadas as exigências
conticlas neste Aviso de Contratação
do objeto.

Cânìara Nacio[àl de Morlclos dc Licitaçõcs e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Avrso de contrataçáo Dircta - Lei n( 14 133/21 e lN SEGES/|\4E t1a 67l2O2L

ITEM ESPECTFTCAçAO CATSER
I

CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA

QTD VALOR
GLOBAL

t
Contratação de enrpresa

especializada para

elaboração de projeto de

instalações elétricas e SPDA
do Prédio Hospitalar

20060 SV L R$ 49.87r_,79

vers.ão: novcnrl)rol2t122
Aprovado pcla Sccrctorifl dc Gcstão.
lclenliclacle visLrál pelâ S{crelàr¡iì de Geståo (velsâù llovenÚro/2022)

Direta e seus An



AVISO DE CONTRATAçÃO DTRETA No 4O/202s

PARTtCtpAçÃO NA DtSPENSA ELETRôNlCA.

2.1'. A participação tta presente dispensa eletrônica ocorrerá por rneio do Sistema
de Dispensa Eletrônica, ferranrenta informatizada integrante clo Sistema de Compras do
Gover¡ro Federal - Compras.gov.br, disponlvel no Portal de Conrpras do Governo Federal,
n o e n d e r e ç o e I e t r ô n i c o tiÝW"v_i¡,gp-V-*Þ"tl-ç-0mpffi S..

2,1'.L,o procedimento será divulgado no corîpras.gov.br e no l?ffLal;Mac-in.nål-.ç1.g.
f lnrrtraÝanli¡",Å I-Jitlllir â,r ttNrìrl e encanrinhado automaticamente aos
fornecedores regisirados no Sistema de Registro Caclastral Unificaclo - Sicaf, por
mensagern eletrotlica, na correspondente linha de fornecimento qLle preterrcle
atender.

2.1",2.O Conrpras.gov.br poderá
Cr;t;ir:ras. nov. hr.

ser acessado pela web ou pelo ,np"lj-ç.Atiy"--o_

2.1".3,O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetr,lada diretanrente ou
por seu representante n0 Sistenra de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao
proveclor do Sistetrta ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de Llso inclevido da senha,
ainda que por terceiros näo autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.1.que não atendanr às corrciições deste Aviso de Contrataçäo Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2.estrangeiros que näo tenham representação legal no Brasil conr poderes
expressos para receber citaçäo e responder administrativa ou jrrdicialmente;

2.2.3.que se errqtradrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico our do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, qttando a contrataçåo versar sobre obra, serviços ou
fornecirrrento de bens a ele relacionados;

lr) enlpresa, isoladatrtente ou en1 consórcio, responsável pela elaboraçäo do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja clirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais cle

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contrataçäo versar solrre obra, serviços or-t

fornecinrento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
intpossibilitada de cotttratar err decorrência de sançäo que lhe foi inrposta;

d) ac¡uele que mantenha vínculo de natureza técnica, conrercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade
contratante ou com agente público que desenrpenhe funçäo na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
cotnpanheiro ou parente elï linha reta, colateral oLr por afinidade, até o

terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos tennos daLgi..nl-

, cotlcofrendo entre si;

f) pessoa física ou jurldica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, conr trânsito enr julgado, por

exploraçâo de trabalho infantil, por submissäo

C¡inlâra Nac¡ona¡ clc Ny'orìclos de L¡cítacõcs c Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contrataçáo Direta - Lei n('!-4 133/21 e lN SEGES/ME t1i()7l2O2L
Vcrsõo: novcnrlrro/2022
AÞrovado pela Éìccretaria dc Gcstñû.
ldenl¡clacle visu¿rl pela Secretadâ (le Gestäo (versâo noventl)rol2022)



AVTSO DE CONTRATAçÄO DTRETA No 4O/2O23

análogas às de escravo oLr por contrataçåo cle adolescentes nos casos
vedados pela legislação tralralhista.

2.2.3.L. Eqttipararr-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesnlo grLrpo ecorrômico;

2.2.3.2. o disposto na alÍnea "c" aplica-se também ao fornececlor qlte atue enl
sLtbstitLtição a outra pessoa, física orr jurídica, corl o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controÌadora,
controlada oLt coligada, desde que devidarïìente comprovaclo o ilícito or¡ a
tltilização fraudutlenta da personalidade jurfclica clo fornecedor;

2.2.4.organizaçöes da Sociedacle Civil de lnteresse Público - OSClp, atuando nessa
condiçäo (Acórdão no 7 46/2OL4-TCU-ptenário) ; e

2.2.5. soc Ìedades coope r ativ as.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, cla dispensa eletrônica ou c¡a
execttção do contrato agente púlrlico do órgâo ou enticlade contratante, devendo ser
observadas as sitttaçöes que possam configurar conflito de interesses no exercício oLl

após o exercício do cargo ou emprego, nos ternlos da legislação que disciplina a nratéria,
conforme li l.t rir¡ rrrt 0ú rlir I ei n D'1 /t 1fÍì rlcr ?fr?1

ß. INGRESSO NA DISPENSA ELETRôNICA E CADASTRAMENTo DA PRoPoSTA
INICIAL

3.L. O ingresso do forttecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastrarnento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3,2. O fornecedor interessado, após a divufgação do Aviso de Contrataçäo Direta,
encamillhará, exclusivanente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
conl a descrição do objeto ofertado, a marca do prodrrto, quanclo for o caso, e o preço ou o
desconto, até a data e o lrorário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificaçöes do objeto cont¡das na proposta, enr especial o preço
oLr o desconto ofertaclos, vinc[rlam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, traballristas, tr¡llutários, conrerciais e quaisqLrer oLltros que incidam direta
oLr indiretamente na execuçäo do objeto;

3.4.t. A proposta deverá conter declaraçäo de que compreende a integralidade dos
cr,tstos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçäo
Federal, nas feis trabalhistas, nas norÍìas infralegais, nas convençöes coletivas
cie trabalho e nos ternlos de ajustatnento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

3.4.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclirsiva responsabilidade do fornecedor, näo lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegaçäo de erro, ornissão ou qualquer outro

llretexto.

3.5. Se o regirrre tribLrtário da empresa inrplicar o recolhimento de trilrrrtos em
percentuais variáveis, a cotaçäo adequada será aquela correspondente à rnédia dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últinros doze meses.

Pnçin¿r 5lLg
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3.6. lndependentemente do percentual do tr¡bLtto que constar cla planilha, no
pagamellto serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legíslação vigente.

3 7. A apresentaçäo das propostas irnplica obrigatoriedade do cumprimento clas
disposições nelas contidas, em conformiciade com o qure dispõe o Termo de Referência e,
Proieto Básico, assunrindo o proponente o cofrpromisso de executar os serviços nos seus
terll'ì0s, bem colno de fornecer os rnateriais, equipamentos, ferranrentas e utensílios
necessários, enr quantidades e qualidacles adequadas à perfeita execução contratual,
pronrovendo, quando reqrrerido, sua substituiçã0.

3'8. No cadastratllento da proposta inicial, o fornececlor cleverá, também, assinalar
Termo de Aceiiação, err campo próprio clo sistema eletrônico, relativo às segu¡ntes
declarações:

3.8.1-.qLle inexistenr fatos impeditivos para sua habilitaçäo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2.q1te está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso cle Contratação
Direta e seus anexos;

3.8.3.c¡ue se res¡ronsabiliza pelas transações que forenr efetuaclas no sistema,
assunrindo-as cotro firmes e verdadeiras;

3.B.4.que curxpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com cleficiência e
para reabilitado cia Previdência Social, de que trata o rårt. l}3 da l-.ei no 8.213/Ê]1

3.8.5,que não emprega mellor de LB anos em trabalho notunlo, perigoso ou insalubre e
näo emprega nlenor de Lo anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na condiçäo
cle aprendiz, nos termos do ;

. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio clo
sisterna eletrônico, qLre cutnpre os requisitos estabelecidos no Ailj9g."."1"6"-d,A""l*el--nl
1¿ 1 .'ì:¿ rlç¡ 2{121

3.1"0. O fornececlor enquadrado corno mlcroenrpresa, empresa de pequeno porte oLt

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em catrpo próprio clo sistenra
eletrônico, qLte cLtmpre os requisitos estabelec¡dos ,no

n!.,,1?,.3^*#Ê^äü0"S., estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabeleciclo em
seus arts. 42 a 49, olrservado o disposto nos
d*'?-Ð21..

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no srsfema, fica facultado ao
fornecedor, aa cadastrar sua proposta ¡n¡c¡al, a parametrÌzação cle valor final míninto,
com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme
o caso),

3.1"1-.1. Felfa essa opçãa os /ances serão enviaclos automatÌcamente pelo sistema,
respeifados os /imites cadastrados pelo fornecedor e a intervalo mínimo entre
lances previsto nesfe aylso.

3.1-1.L.L. Sem prejuízo do dispasto acima, os /ances poderão ser eny¡aclos
ntanualmente, na fornta da seçâo respectiva desfe Ayrso de Contratação
Direta;

3.1"L.2. O valor final míninto poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
dÌsputa, desde que não assurna va,lor superior a lance já registrado por ele no

3.9

srstema.

Cainì¿ìn Nacional de Moclclos de Licitações c Contratos - CNMLC/CGU/AGU
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3.L1- 3. o valor mhimo parantetrizado possui caráter sþiloso aos demars part¡c¡pantes
do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os /ances
efet¡vamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da
seção seguinte c/esfe Ayiso.

ti. FASE DE LANCES

4.1'. A partir da data e lrorário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessäo
púlrlica será automaticamente aberta pelo sistenra para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivalnente por meio do sistema eletrônico, senclo encerrado no
horário de finalização de lances tamlrénr já previsto neste aviso.

4.2. lniciacla a etapa cotîpetitiva, os fornecedores deverão encanrinhar lances
exclLtsivamente por trteio de sistema eletrônico, sendo inrediatarrrente informados do
seLl recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.L.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do itern.

4.3. O fornececlor somente poderá oferecer valor inferior ou nraior percentual de desconto
enr relação ao últitno lance por ele ofertado e registrado pelo sistenra.

4.3.1-.o fortrecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou sr.rperiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menot por ele ofertado e
registrado pelo sisterna, sendo tais lances definidos como "lances intermediários"
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2.O intervalo tníninro de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tatlto em relaçäo aos lances intermediáríos quanto enr relaçäo ao que
colrrir a mellror oferta é de R$ 0,L0 (dez centavos).

4.4. Havenclo lartces iguais ao Ìllenor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor näo apresente lances, corlcorrerá conr o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores seräo inforrnados, em tempo real, do valor

do merlor lance ou do nraior desconto registrado, vedada a identificaçäo do
fornecedor.

4.7. lnrediatanrente após o térn1¡no do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenatnento e divulgaçäo dos lances, pelo s¡stema, em
ordem crescente de classificação.

4.7.L.O erlcerramerlto da fase de lances ocorrerá de forrna alrtomática pontualmente
no horário indicado, sent qualqtter possibilidade de prorrogação e não lravenclo
tempo aleatório ou nrecanismo similar.

#. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada
enr ¡:rimeiro lugar quanto à adequação do olrjeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipLrlado para a contratação.
5.2. No caso de o preÇo da proposta do prirneiro colocado estar acima do preço máxirno

definido para a contrataçâo, poderá haver a negociaçäo de condiçôes mais

valttaj0sas.
5.2.1-. Neste caso, será encarninhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o nrelhor preço, para qLre seja obtida a mellror proposta corn preço

cornpatível ao estipulado pela Adtninistração.
5.2.2.A negociaçäo poderá ser feita com os detnais fornecedores classificados,

exclr.rsivamente por nreio do sistema, respeitada a ordem de classificação,
quando o prinreiro colocado, nlesmo após a negoci , for desclassificado em

Cânìara Nacioníìl clo Morlclos [le Licilações c Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso cle Coiltrataçáo Direla - Lei n<'LA l33l2L e lN SEGES/ME t\t'67l2OZ!
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razão de sua proposta peÍnlanecei acima do preço máxinro clefinido para a
contratação.

5.3. Et"t] c¡ualquer caso, cot'tclLtída a negociação, se hoLtver, o resultado será registraclo na
ata clo procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexacla aos autos clo
processo de contrataçäo.

5.4. Constatada a cotnpatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contrataçäo, será solicitacla ao fornecedor a adequaçåo da proposta ao valor
negociado, aconrpanhada de docLrmentos complementares, se necessários.

5.4.1.A\ént da docttmentaçâo supracitada, o fornececlor com a ntelhor proposta cleverá
encaminhar planilha com indicação de cusfos unitários e formação de preços,
conforme ntodelo anexo, conr os valores actequados à proposta vencedora.

5.5. O prazo de valiclade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentaçäo.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora qLte:

5.6.L.contiver vícios insanáveis;
5.6.2.näo obedecer às especificações técnicas porrnenorizaclas neste aviso ou em

SEUS ANEXOS;

5.6.3.apresentar preços inexequíveis ou permaneceretr acirna clo preço máximo
definido para a contratação,

5.6.4.näo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adrninistração;
5.6.5.apresentar desconformidade conr quaisc¡uer outras exigêrrcias cleste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.
5.7. Quando o fornecedor näo conseguir corrrprovar que possui or,r possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será consideracla inexequível a
llrollosta de preços oLt nlenor lance que:

5.7 .1".for insuficietrte para a col:ertLrra dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou c{e valor zero, inconrpatíveis cotl os
preÇos dos insunros e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínittros, exceto quando se referirenn a materiais e instalações de propriedade do
prÓprio fornecedor, parâ os quais ele renuncie a parcela ou à total¡clacle da
remuneraçäo.

5.7.2.apresentar unl ou tlais valores da planilha de custo qLre sejanr inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter nornrativo obrigatório, tais como leis, mediclas
provisórias e convenções coletivas de tralralho vigentes.

5.8. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das dlsposições acima, o
cr¡téria de aceitabilidade de preÇos considerará o seguinte:

5.8,1-.Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço
unitário, o critério de aceìtabilidade de preças será o valor global est¡mado para a
contratação.

5.8.1".1-. Aquele que estiver mais bent calocado na disputa, deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os
quant¡tat¡vos e os preços unitários tidos como relevantes,

5.8.1..2. Conforme ntodelo de planilha elaborada pela Administração, para efelto
de avaliação de exequibilidade (art. Sg. â3". da Lei n ;

5.B.2.Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitéuio o
critério de aceÌtabilidade de preços será:

5.8.2.L. O valor global estimado para a contratação.
5.8.2.2. Preços unÌtários: conforme Planilha de Cusfos elaborada pela

Contratante, anexa a este documenta.

Câmara Nnc¡onnl clc l\4orlclos dc Licitaçõcs e Co[tratos - CNN4LC/CGU/AGU
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5.8.3.serão consicleradas inexequíveis as proposfas cujos valores forent inferlores a
75%o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

5.B.4.será exigida garantia adìcional clo l¡citante vencedor cuja praposta for ¡nfer¡or a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela AdminÌstração, equivalente à
diferença entre este últ¡mo e o valor cta proposta, se/n prejuíza clas demals
garantias exigíveis de acordo a Lei.

5,9. Se houver indícios de inexequibilidade cla proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecitnentos complenrentares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequrilrilidade da proposta.

5.1-0. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificaçäo da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sisterna, desde que não haja majoração do preço.

5,10.L. O ajuste cle que trata este dispositivo se linlita a sanar erros oLt falhas que näo
altererl a substância das propostas;

5,1'0.2. Considera-se erro no preenchimento da planillra passível de correçäo a
indicaçäo de recolhit.nento de impostos e contribuições na forma clo Simples
Naciolral, quando não cabível esse regirrre.

5.11-. Para fins cle atrálise da proposta quanto ao cumprimento das especificações clo
objeto, poderá ser colhida a ntanifestaçäo escrita do setor requísitante clo serviço ou
da área especializada no objeto.

5.I2. Se a proposta ou lance venceclor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivameltte, na ordern de classificaçåo,

5.1-3. Havendo necessidade, a sessäo será suspensa, i¡lforrrranclo-se no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.

5.t4. Encerrada a análise quanto à aceitaçâo da proposta, será iniciada a fase de
halrilitaçâo, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

HABTLTTAçÃO

6.1. Os doctlnentos a serem exigidos para fins de habilitação constarn do ANEXO I -
DocUMENTAçÃo EXIGIDA PARA HABILITAçÃo deste aviso e serão soticitados
do fornecedor r.nais bem classificado na fase de lances.

6.2. Como condiçäo prévia a0 exanle da docunrentaçäo de habilitaçâo do fornecedor
detentor da proposta classifcada em prirneiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura
contrataçã0, nlediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) sl-Çar;
b) Cadastro Nacional de Ëmpresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, rnantido pela
Controladoria-Geral da Uniäo
(l]'lf,p""silp"*-#åltiâil:ans-p-arÊ.nÊrå'gav,þ"r/s-*JlÇ$,e$i-ç-e"ns-u"!IËT?çaçiaslrç,=-L-%.?Ç?); e

c) Cadastro Nacional de Enrpresas Purlidas * CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União
(hÆ#slJ#ÆMt ).

6.2.L.A consLrlta aos cadastros será realizada em noffìe cla empresa fornecedora e de
seu sócio majoriiário, por força do affig"p"-.L?" "dp-.,t-cå.nl*Q,"42þ_.,...ßpL-Cl-e--j.UnLç.".dC
I l.?S;., que prevê, dentre as sançöes impostas ao responsável pela prática de ato
cle improbidade adt¡inistrativa, a proibição de contratar corn o Poder Público,
inclusive por interrnédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Cânrâra Nacionnl dc lvloclclos de Licitações c Contratos - CNMLC/CGU/AGU
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6.2.I.I. Caso conste na Consulta de Situação clo Fornecedor a existência de
Ocorrências lrnpeditivas lndiretas, o gestor cliligenciará para verificar se
lrouve fraLlde por parte das empresas apontaclas tìo respectivo Relatório.

6.2.1,.L.L. A tentativa de bt¡rla será verificada por meio clos vÍnculos
societários, linhas de fornecinrento similares, derrtre outros.

6.2.L.1'.2. O fornecedor será convocado para nranifestação previamente à
sua clesclassificaçäo

6.2.2 Constatada a existência de sançäo, o fornececlor será considerado ínalrilitaclo,
por falta de condição de participaçäo,

6.3. Caso atendidas as corrdiçöes de participaçä0, a habilitaçäo dos fornecedores será
verificada por rleio clo SICAF, nos documentos por ele alrrangiclos.

6.3.1.É clever do fornecedor atualizar previannente as comprovações constantes do
SICAF pâra que estejam vigentes na data da al¡ertura da sessão pública, ou
encanri n lrar, q tt and o solicitado, a res pectiva docu me rrtação atualizacJa.

6.3.2.O clescuntprinrento do sulritenr acinra inrplicará a irrabilitaçäo do forrrecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certiclões lograr
êxito enr encontrar a(s) certidäo(ões) válida(s).

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de docurnentos cornplementares,
inclispettsáveis à cortfirmação dos já apresentados para a habilitaçäo, ou de
documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo cle 3 dias úteis, solr pena cle

inalrilitaçäo. @f.J$,k.:if:i* Çja" !"N"..$_egg$/Mf;-n-o_-Õ;-" "d_c""ZQE"I).
6.5. Sonrente haverá a necessidade cle comprovação do preerrchimerrto de requisitos

mediante apresentação dos documentos origÍnais não-digitais quando houver clúvicla
em relação à integridade do documento digital.

6.6. Não serão aceitos docunrentos de habilitaçäo com indicação de CNpJ/CpF
diferentes, salvo aqueles legalmerrte permitidos.

6.7. Se o fornecedor for a nratriz, todos os documentos deverão estar etr norne cla matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os docurnentos cleverão estar en'ì nonre da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqLreles documentos que,
pela prÓpria natureza, conrprovadarïente, forenr emiticlos somente ern nome da
matriz.

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante nratriz e filial conr difererrças de núnreros
de docutnentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizaçäo do recolhirnento dessas contribuições.

6.9. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
autro Ìtent, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçäa cumulativamente,
isfo é, somando as exçências do item em que venceu às do item em que estiver
concorrendo, e asslnl sucessivaniente, soll pena de inabilitação, além da aplicação
das sanções cabíveis.

6.9.1-.lVâo havendo a comprovação cuntulativa dos requlsrÏos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retÌrada(s)
seja(nt) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescenfes.

6.L0. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sLra

continuidade.
6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sLra habilitação, seja por não

apresentar quaisqirer dos docunrentos exigidos, ou apreserrtá-los em desacordo com
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

câmara Nac¡onal cJe Morlclos dc Licitflçõcs c Contratos - CNMLc/cGU/AGU
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6.11-,1. Na hipótese de o fornecedor nâo aterrder às exigências para a halrilitaçã0, o
órgão ou entidade exatninará a proposta subseqrrente, e assim sucessivamente,
tra ordent de classificação, até a apuração cle unra proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitaçäo

6.12. Constatado o atendinrento às exigências de habilitaçäo, o fornecedor será
halrilitado.

coNTRATAçÃo

7.1'. Após a homologação e adjudicaçäo, caso se conclua pela contrataçäo, será
firnrado TerrÏo de Cot.ltrato ou emitido instrumento equivalerrte.

7 .2. O adjudicatário terá o prazo de 30 (trinta) dlas, contados a partir cla data de sua
convocaçäo, para aceitar ¡nstrumento equivalente, conforme o caso (Nota cle Entpenho),
sob pena cle decair o direito à contrataçã0, serl prejuízo das sarrções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

7.2.1-.Alternativanrente à convocação para con'rparecer perante o órgäo ou entidacle
para a assinatura clo Termo de Contrato, a Adnrinistração poderá encaminhá-lo
para assinatLlra, nrediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR), disponibilizaçäo de acesso à sistema de processo eletrôn¡co para esse finr
ou outro nreio eletrônico, para qLre seja assinado e devolvido no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data de seu recelrimento ou da disponibilizaçäo do
acesso ao sisterna de processo eletrônico.

7.2.2.O prazo previsio no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adnrinistraçã0.

7,3. A Aceite da Nofa de Entpenho au do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, intplica o reconhecimento de que:

7.3.L.referida lVota esfá subsfifurndo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
esfabe/ecida as c/ls1:osiçôes da Lel no 14.133. de 2021

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às prevlsões contidas no Avisa de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece gue as hipóteses de rescisâo são aquelas preuisfas nos
artigos 137 e 138 da Lei no 14.1-33, de 202L e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 1.37 a 1-39 da mesnta Lei

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Terrno de
Referência/Projeto Básico.

7.5. Na assinatura clo contÍato ou do instrumento equivalente será exigida a
corlprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que

deveräo ser rrantidas pelo fornecedor dr¡rante a vigência do contrato.

INFRAçÕES E SANçÕES ADMIN¡STRATIVAS

B.L. Corllete infração administrativa o fornecedor qLre praticar quaisquer das

hipóteses previstas no .äL t5-5 Én l=*"i-Ll?_L"4'1å-3 
" 

il*^2Ê?,1,, quais sejatn:

B.l-.1-.dar calrsa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.dar caLrsa à inexecuçäo parcial do contrato que caLrse grave dano à

Aclnrinistração, ao funcionanrento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1-.3.dar causa à inexecução total do contrato;

Cânr¿ìra Nacional dc Modc¡os de Licit¡ìçÕcs c Contratos - CNNiLC/CGU/AGU
Aviso de Contratâçáo Dirdt¿ì - LÉi n(' 14 L33/21 e IN SEGES/Í\¿E t1Õ bTlzozL
Versão: novcnìllro/2t122
Aprovarlo Þcl¿1 Sccrctflria dc Gcst¿io.
lcienticlade visLrâl p!.liì SÉcretàr¡rì de Gestâo (versâù noverllttro/2022)

W
PSiìirrn 11119



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA No 40/2023

B.L.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certanle;

B.l-.5.näo mantel a propostâ, salvo enr clecorrência de fato superveniente deviclar¡e¡te
jLrstificado;

8.1.6.näo celebrar o contrato ou não entregar a docunrentaçäo exigida para a
colrtrataçäo, c¡uando convocado dentro do prazo de validacle de sua proposta;

8.1,7. ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da licitação sern
motivo justificado;

8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçäo falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçäo do contrato;

B.l".9,frauldar a dispettsa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execrrção do contrato;

8.1.1-0. cotlrportar-se de nrodo inidôneo oLr cometer fraude de qualquer natureza;

B.l-.1-0.1-. Considera-se conlportarnento inidôlreo, entre oLttros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento corno ME/
EPP 0u o conluio entfe os fornececlores, enr qualqrrer rnonrento da
dispensa, mestro após o encerralrìento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos cotn vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.L.L2. praticar ato lesivo previsto no .flf-Í' "9"Í d"A".!="e"i ng .1"?-Ë-4f .-Cl.e:l!-d.g_".A$Sg-t9."ç!"e _Z"p_L"3.."

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos sul¡itens
anteriores ficará sujeito, serÌ prejuízo da responsalrilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência pela falta do sulritem 8.1-.1- deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estinrado do(s) item(s)
prejttdicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçöes dos
subitens 8.L.1a LLL2;

c) lmpeditÏettto de licitar e contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançäo, pelo prazo rnáximo de 3
(três) anos, nos casos dos sr-rlritens 8.1.2 a 8.1-.7 deste Aviso de Corrtrataçäo
Direta, quando não se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que irnpedirá o responsável
de licitar ou contratar no ânrbito da Administraçäo Pública clireta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo nrínirno de 3 (três) anos e rnáximo de 6
(seis) anos, nos casos dos s¡-tbitens B.L.B a 8.L.L2, bern conro rros denlais casos
que justifiqLrenr a inrposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato näo exclui, em hipótese
algunra, a obrigaçäo de reparação integral do dano causado à Contratante (öilj-_ffiS*jâgl)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicaclas
cu mu lativanrente com a rnu lta iffÍ, .1p" 0'973,

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do irrteressado no prazo

de 1"5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua íntímaçäo WJSL)
8.6. Se a rlulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
paganrento eventl¡alrnente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

Cônura Nacional clc lvlodclos clc Licítações c Conrntos - CNÌV1LC/CGU/AGU
Aviso de contraìtaçáo D¡rùttì - Le¡ n(' 14 133/21 e lN SEGES/ME t1ù G7|2O2L

versão: novcnìDro/2021
Aprovado llcla Smrctariâ clc Gcstão.
lclentidâde visLral pel¿ì súcretaria de Gestâo (versão noven\b(ol2o22)
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valor, a cliferença será descontada da garantia prestacla ou será col¡racla jLrdicialmente
l¡,1i1. 156. ¿iri'r).

8.7. Previanrente ao encaminharnento à cobrança jLrclicial, a multa poclerá ser
recolhicla administrativamente no prazo nráxinro cle 1-0 (dez) dias, a contar cla data do
recebinrento da comu¡ricação enviada pela autoriclade competente.

B.B. A aplicação das sanções realizar-se-á enr processo adrninistrativo que
assegure o contraditório e a ampla clefesa ao Contrataclo, olrservando-se o procedimerrto
previsto no caput e parágrafos do mL L.$.8.çlALÊj'.t):.LÃ,.f.8,9-"üE-p.frLL, para as penatidades
de itnpedinrento de licitar e col"ìtratar e de declaração de inidoneiciade para licitar ou
contratar.

8.9. Na aplicaçäo das sançöes serão considerados (Êf"t.J"$"ç_liÅ:Ì):

8.10, a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;

8.11-. as peculiaridades do caso concreto;

8.1,2. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a itnplantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforrne
rlormas e orientações dos órgãos de controle

8.1"5. Os atos previstos conto infrações administrativas na l-ei no 1"4,.1-3í1, de ?021", ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambern sejarn
tipificaclos cotïo atos lesivos na , serão apurados e
julgados conjuntanrente, nos mesmos autos, observaclos o rito procedimental e autoridacle
cotïpetente definidos na referida Lei (a{. lljf)).

8.1-6. A personalidade jurídica dCI Contratado poderá ser clesconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissirnular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provCIcar confusäo patrinlonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seräo estendidos aos seus
adnrinistraclores e sócios com poderes de administraçäo, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do tnestno rarno conl relação de coligação on controle, de fato or¡ de direito, com
o Contratado, observados, er'ì1 todos os casos, o contraditório, a anrpla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Aft". å6Ð)

8.17. O Contratante deverá, no prazo máxirno 1-5 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicaçäo da sarrção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Ernpresas lnídôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Enrpresas Punidas (Cnep), instituídos no

âml¡ito do Poder Executivo Federal. (Arl-3$-1.)

8.18. As sanções de impedinrento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneidade
para licitar ou corltratar são passíveis de reatrilitaçäo na forma do art. 1li3 rla I eí no

1 ri 1t).,:1 rtr" 1fiÿ1

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

anexos a este Aviso.

#" DAS DtSPOSTçÕES GERAIS

9.1-. No caso de todos os fornecedores lestarem desclassificaclos ou inabilitados
(procedirnento fracassado), a Administração poderá:

Câmara Nncional clc Modelos de Licitoçõcs ô Contralos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso cle contratâçáo Dir¿l¿r - Lcl n('I 14 133/21, e lN SEGES/ME n" 67/2021
Vcrsõo: novcnrl)ro/2022
Aprovado Þcla Secrctnri¡r clc Gcstäo
lclentrciâde vrsual peliì Sccretari¿ì cie Gegdo (versâo llovenìbfo/2022)
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9.1-.L.repulrlicar o presente aviso coul Lilïa nova data;

9.l".2.valer-se, para a contrataçäo, de proposta obtida rra pesquisa de preços que
servitl de base ao proceditnento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
selÌìpre qLte possível, e desde que atendidas às condições cle habilitaçäo
exigidas.

9,L2.1'. No caso do sLlbitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.L.3.fixar prazo para que possa haver adeqrração clas propostas ou da documentação
de habilitação, confornre o caso.

9,2. As providências dos sLlbitens 9.1-.1- e g.1".2 talnbérn poderão ser utilizadas se
não houver o comparecinlento de quaisquer fornecedores interessados (procedinrento
deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato cle qualquer natureza pelos
fornecedores, cltjo prazo não conste deste Aviso cle Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Adrninistraçâo na respectiva
notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acorìlpanlrar as operações, ficanclo responsável pelo
ôntls decorrente da perda do negócio diante da inobservância cle quaisqLrer trìensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexä0.

9.5. Näo havendo expediente oLr ocorrendo qualquer fato supevenierrte que impeça
a realizaçäo do certatne na data marcada, a sessäo será automatícamente transferida
para o pritreiro dia útil subsequente, no nlesrro horário arrteriormente estabelecido, desde
qrre não haja comunicaçäo enr contrário.

9.6. Os horários estal¡elecidos na divulgação deste procedinnento e durante o envio
de lances olrservarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentaçäo relativa ao procedimento,

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que näo alterern a substância das propostas, dos docr"lnrentos e sua
validade jLtrídica, tnediante despaclro fundamentado, registrado ern ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As norntas disci¡rlinadoras deste Aviso de Contrataçäo Direta serão sempre
interpretadas enr favor da arnpliação da disputa entre os interessados, desde que não
conlpÍometam o interesse cla Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assunlem todos os custos de preparação e apresentaçäo de

sLras propostas e a Adrlirristraçäo näo será, em nenhull caso, responsável pot esses
custos, independentetnente da conduçâo ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Et'n caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e

de seus anexos ou demais peças que conrpõen1 0 processo, prevalecerá as do Projeto
Básico.

9.1,L. Da sessäo pública será divulgada Ata no sisterra eletrônico.

w
C¿imara NacioDal clc N4orlclos de Licilaçöcs c CoDlratos - CNì!4LC/CGU/AGU
Aviso cie contfatâçáo D¡rùla - Lei n(' 14 133/21- e lN SEGES/ME t1o b7l2o2l
versõo: novcnrDro/2022
Al)rovacio llcla Sccrotflriâ dc Gcstõo
lclenlidâde visuål pelâ Secrelari¿ì de Gestão (versâÒ noveì\lrtol212zl
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9.L2. lntegranr este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.L2.1,. ANEXO l- Docurnentação exigida para Habilitaçäo

LL2.2. ANEXO ll- Projeto Básico; e seus anexos

Natal, RN de 3 de Agosto de 2023

ADRIANO GIU PELUCIO - Ten Gel
Chefe da Seçäo de r-risições, Licítações e Contratos

c.îmâfa Nacionnl de Moclclos de Licitações e conlratos - cNMLC/CGU/AGU
Av¡so cie Contfataçåo Ditcl¿ì - Le¡ n(' 14 L33121 e lN $EGÊS/IME t1a 67l2O2L
vers¡lo: novcnìl)ro/2022
Aprovado pcla secl'cloria de Gcstâo.
tclent¡dade v¡suâl pela secretarla de Gestão (versâo novenìþro/2022)
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DESPACHO DO ORDENADOR

Aprovo o presente Avlso DE DISPENSA ELETRÔN|CA; e A presente dispensa eletrônica
se dará mecliante s¡stema de Dispensa Eletrônica integrante clo S¡stema cle Compras do
Governo Federal - comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico.

//L9=^
LUI IEIRA DA SILVA FILHO _ Ten CeI

Í de Despesas Substituto do H Gu Natal

C¿inrara Nacional dc Modclos clo Licitações e Contlatos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contrâtâçáo D¡retiì - Lei no 14 133/21 e IN SEGES/IVIE t1o(à7l2O2L

vers.lo: novcnlþ ro/2022
Aprovaclo pela Sccrctiìria dc Gcstñ0.
lclentidâde vrsuâl pËlà sécretarià de Geståo (versäo novenl5tol202z]
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ANEXO t- DOCUMENTAçÃO ExtctDA pARA HABILITAçÃO

1', As exigências de halrilitaçäo a serem atendidas pelo fornecedor säo aquelas
discrinrinadas nos itelrs a seguir.

1.1 Halrilitação jurídica

1-.1".1 Pessoa física: cédula de identidacle (RG) ou clocuntento equ¡valente
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em
todo o territorio nacianal;

L.L.2 Empresário individual: inscriçâo no Regístro Público de Enrpresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1,1.3 Microenrpreendedor lndividual - MEt: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificaçäo da autenticidade no sítio
nïil],s:/"/"vy"w"w,gp"-y..þ.flsffÊ.uf)"så$;"g;u$såÇiË$_lpl-!?rJctu).t.sj3ndedEr;

1.L.4 Sociedacle empresária, sociedade lim¡tada unipessoal - SLU ou
socieclade identificada como empresa individual de
responsabilidade límitada - EIRELI: inscriçåo do ato constitLttivo,
estatLrto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Conrercial da respect¡va sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1.L.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no
País: portaria de autorização de ft¡ncionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da Uniäo e arquivada na Jurrta Comercial da uniclade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal oLt

estabelecinlento, a qual será considerada como sua sede, corlfonlle
lnstrução Normativa DREI/ME n.o77, de LB de tnarço de2O2O',

L.1.6 Sociedade simples: inscriçäo do ato colrstitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jirrfdicas do local de slra sede, acompanhada de documento
conrprobatório de seus admínístradores;

L.1,.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária -
inscriçåo do ato const¡tLrtivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurldicas ou no Registro Público de Enrpresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz;

L.1-.8 Os doclrrnentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidaçäo respectiva.

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista:
1.2.t prava cle inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

1.2.2 prova de inscriçäo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

L.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentaçäo de certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqneles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Cânrân NacioDal cle Moclclos cie Licitações c Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso cle contratâçáo D¡ret¿ì - Lei no L4 133/21 e lN SEGES/ME t1o (â7l2O2L

vcrs,lo: novcill)rol202:
AÞrovado Þclù Sccrctariir dc Gcstáo
lclenlrdade visuål pL'l?ì Séctéteìria de Gestão (versâo llovenlDlo/2022)

Pt0inn 17lL9



1.3 Habilitação
1-.3.1"

1,,3.2

1_.3.3

Cânìarð Nacional cle Modclos de LtcitaçÕcs e Conttatos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso de contrataçáo Diretel - Ldi nc 14 133/21 e IN SEGES/ME t\a (:7l2O2L

Vcrsño: novcnrl)rol2022
Aprovado Dclfl Sccrctíìria dc Gcstão.
tclc.nticlade visLrâl pela sccrelariâ de GesÉo (vèrsäo novenlbro/2022)
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P0rtaria conjunta no l_.751, de o2lL0l20l_4, do secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
prova de regrrlaridade coul o Fundo de Garantia do Tenrpo de
Serviço (FGTS);
declaração de qlre não emprega tì1enor de i.B anos enl tralralho
noturno, perigoso ou insafulbre e não emprega trìenor de ]_6 anos,
salvo nrenor, a part¡r de 1-4 anos, na condiçäo de aprendiz, nos
ternlos do artigo 7', XXX|ll, da Constituiçäo;
prova cle inexistêrrcia de débitos inadinrplidos perante a Justiça do
Trabalho, rnediante a apresentaçäo de certidäo negativa ou positiva
conr efeito de negativa, nos terrnos do Título Vll-A da Consoliclaçäo
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de
maio de l-943.
prova de inscrição no cadastro de contril¡uintes
estadual/mLtnicipal/distrifa/, se hoLrver, relativo ao donricflio ou sede
clo fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com
o objeto contratual;
L.2.7.1, O fornecedor enquadrado como microempreendedor

individual qLte pretenda arrferir os benefícios do tratanrento
d i f e r e n c i a d o p r e v i s to s n a "Ls-1"ç-ÇmËl_S.üten,[Ë"r_l:* 1?-?"_dg"?0Ë-ñ,
estará dispensado da prova de inscriçäo nos cadastros cle

contrilruintes estadual e municipal.
prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipalou Distrital
do donlicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade ern cujo
exercício contrata ou concorre;
1,.2.8.L caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto,
deverá corlìprovar tal condição mediante a apresentação de
certidäo ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio oLr sede, ou por meio de outro documento
equivalente, na fornra da respectiva legislação de regência.

eco nô nr ico-f i nancei ra:

cert¡dão negativa de insolvênc¡a civ¡l expedida pelo d¡str¡buidor do
domìcílio ou sede do fornecedor, caso se frafe de pessoa física (art.

50. inciso Il. alínea "c". da lN Seges/ME no 1L6/2021-.) ou de sociedade
srmp/es;
certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor cla sede do
fornecedor;
balanço patrimonial, derìlonstração de resultado de exercício e

der¡ais dernonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, vedada a sua sulrstituiçäo por balancetes oLr balanços
provisórios.
1.3.3.1- Os documentos referidos no subitenr acima limitar-se-äo ao

Liltimo exercício social, caso a empresa tenha sido

corrstitr,rfda há rlenos de 2 (dois) attos;
L.3.3.2 As erlpresas criadas no exercício financeiro do processo de

contratação direta deverão atencler a todas as exigêrrcias de

habilitaçâo e ficam autorizadas a substituir os

denronstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

1,.2.4

1.2.5

r.2.6

1..2.7

1..2.8

Pú¡¡ irì ir LBll-9



AVISO DE CONTRATAçÃO DTRETA No 4O/2O2s

l-.3.3.3 É admissível o balanço internlediário, se decorrer cle lei ou
do contrato/estatuto social.

Além dos documentos acirna, deverá ser comprovacja a boa situaçäo financeira cla
empresa, tltediante olrtenção do(s) índice(s) de Liquidez Geral (LG), Sotvência Geral
(sc) e Liquidez corrente (LC), superiores a 1 (um), obticlo(s) pela aplicação clas
seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

LG=
Prazo
Passivo Circulante
Circulante

+ Passivo Não

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Näo

Circularrte

Ativo CirculanteLC=

1.3.4

1.3.5

1.4 Habilitação técnica;

L.4.L

cânìara Nacional de Moflclos dc Licftaçõcs e contratos - cNMLc/cGU/AGU
Av¡so cie confatâçáo Dif¿t¿r - Lei nc l-4 133/21 e lN SEGES/ME no (i7l2021

vcrsõo: novcnrlrro/2t.)22
Aprovado pclô Strrctírriír clc Gcstño.
ldent¡cl¿de visuäl pel¿ì sccrL.tar¡â (le Ges60 (versâo novenlDro/2022)

Passivo Circulante

As empresas, que apresentarern resultado inferior ou igual a 1_(urn)

enr qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerat
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deveräo corxprovar patrirnônio líquido
mínimo de 1-0o/o (dez par cento) do valor total estinrado da
contratação orr do item pertinenie.
O atend¡nlento dos índices econômicos previstos neste iterlr deverá
ser atestado por meio de declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Declaração do fornecedor atestando que conhece o local e as
condÌções de realìzação do serviço, independentemente de ter
exercido, ou não, o dÌreito de vistoria disciplÌnado no Termo de
Referência, ou, alternativamente, declaração forntal da fornecedor,
asslnada por seu responsiâvel técnico, acerca do conhecimenta pleno
clas condiçöes e pecu/ia ridades da contratação.

/¿.-9=-

VIEIRA DA SILVA FILHO - Ten CeI
Ordenador de Despesas Surbstitr¡to do H Gu Natal

P,$çin* 19lLg



A^^.txe TI

vlllvlsrÉRlo DA DEFESA

exÉnclro BRAstLEIRo
COMANDO DA 7E BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

(2e Bda tnf / ßa!)
BRTGADA FELt pE cnvlnRÃo

DTsPENSA DE LtctrAÇÄo No .\?Jzozs

(Processo Administrativo no 64592 .00564412023-59)

OBJETO

1. Contrataçäo de

conforme
condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

1.2. O objeto da licitaçäo tem a natureza de serviço especial de engenharia.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens säo os discriminados no anexo do
Projeto Básico.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execuçäo a Empreitada por Preço
Unitário.

'1.5. O contrato terá vigência pelo perfodo de240 dias, näo sendo prorrogável na forma do
art. 107 da Lei de Licitaçöes,

1 .6. O prazo de execuçåo e de 180 dias.

JUST|FTCAT|VA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contrataçäo encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

DESCRTçÃO DA SOLUçÃO:

31. A descriçäo da soluçäo como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico
especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

DA CLASSTFTCAçAO DO OBJETO E FORMA DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de servico especial de engenharia, a ser contratado mediante dispensa
de licitac-ã9.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n'
9.507, de 21 de setembro de 2018, nåo se constituindo em quaisquer das atividades, previstas
no art. 3" do aludido decreto, cuja execuçäo indireta é vedada.
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4.3. A execuçåo do contrato näo gerará vínculo empregatÍcio entre os empregados da
Contratada e a Administraçåo, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinaçäo direta.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

5.1. G€n{€{rn€-€studes-P+eliminaFeq os requisitos da contrataçäo ab+angefi-€-€egüì++te=
norizad eto Bá

5.2

Sl=S-=-@u raçae-ø iebl-de-een+rafe)

S¿=¿-leve*aal-+eeeesidad e-de1ra nsiçaej radaa
teaa el eg ia-e-ieenieas-en pregadas)

5J=5-(qu adre-eo *+el uçëesae-nereade)

Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaraçäo de que tem
pleno conhecimento das condiçöes necessárias para a prestação do serviço como
requisito para celebraçäo do contrato.

hesped ageffi , estimada-eæ-

compreensão da etapa de contratacão da obra.ì

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1 Os critérios de sustentabilidade säo aqueles previstos nas especificaçöes do objeto
e/ou obrigaçöes da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

Ou

6,1, Nao ineidem eritériras-de-sustentabi$dade-na-p+esen+e++eitaçåe;-een{e+rne-just#ieativa
abaixelanex+{-)

7,1, Para e eerrete dirnefi€io4ì€ffi€rn+€--€*€{aberaça@nü+çede+rí-
real+zar-vi ste++a-nasìnstalações-de-leea@içes, aeempanhade-por
servtde+lestgn€d @@eras-ås."_
horastdevendee-agendarnente-ser-efetuade-p+eviamente-pele-te+efene{--}-

¡=¿---O-p+azo-pa+a--v+ste+ia-inieiar-sre-á--ne-dia-+til--segu @itaþ
estend ende-se-até-€4ia-stit-ante+ie+å4ata+revista-Ba@iea.

7,2,1 -Para a viste+ia--e-lieita a+-d€vid€tr€nt€-
identifieado;-ap+esentande deeu mente de-iden+idaMpeAiee+ela-
ernpr€sæomp+eva+ de-sua+abi+itaçãe+a+a-a-+ea{ izaçåeaa-vlsteia,

Z2J--+i nc-kJk-orAras-i+stru çees-seb+e-v+ste+ia]
æ[i n€[+peu{ras-instru Eðessebre-viste+ia]
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7, 3, Per oeasiiã€4€-v+st€ri€r-€€-lieitanter-eu-ae-sewepr€s€n{aÊte-þgal-+e¿e@
þen-driv€--€{,reutra-Jerma +ompa+ível-de--+ep+o¿uç¿er-een+en¿e--as-u+f,e+maçées--+e.lativas--ae-

se+viçeqdevende-e--l+eÉaRte veneedera assumir es ênus des serviçes-deeerrentes=

7, 5, A lie+tante-deve+#C¿çlararyue{effi€{,ree+hee+ffieftt€-d€-t€d€s-€s-+H+e@
teeais-pa+a-e-eu,mprimente4a+ebrig€ç€e+ob'j€t€4af iêitaçã€.

TIVA dis

MODELO DE EXECUçÃO OO OBJETO

8.1 , A execuçäo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. Levantamento cadastral da edifícacão:

8.1.2. Anteproieto de instalacöes elétricas:

8.1.3. PROJETO BASICO DE INSTALACAO ELETRICA PARA PREDIOS
HOSPITALARES. APRESENTADO EM AUTOCAD. INCLUSIVE AS LEGALIZACOES
PERTINENTES:

8.1.4.

8.2. A execuçäo dos serviços será iniciada na data estabelecida na Ordem de Servico,
cujas etapas observaräo

8.2.1. Entreqa do obieto:

8.2.1.1. Após a conclusão de todo o obieto. será lavrado um Termo de

Fiscal Administrativo da OM onde está sendo realizado o obieto e o

necessário. para a entreqa d.efinitiva.

8.2.1.2. A CONTRATADA terá no máximo 10 dias para sanar todas as
pendências.

8.2.1.3. Após a conclusão de todas as observaÇões. será lavrado um
Termo de Recebimento Definitivo. que deverá ser assinado pelo Fiscal de

representante da GONTRATADA.

8.2.1.4. A última parcela do paqamento fica retida até a assinatura do
Termo de Entreoa Definitivo.

9ç-------{4ATERIAIS-A#R EM-ÐkSPONlBttlz-AÐ OS
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segu+Festa beleeidasr,p+emevendæu€H{rbstituçåequande-neeessa+ie:

9,1,7,,.,,,,

9=1=2-
g=#

od

40----INFORM çOES-REIEVAI+TES-P¡'R¡F€tÐ'Iq/IENS{ONI\MEN+€IÐ4I-PROPOSTA

11. OBRTGAçÖES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obr¡gações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou com¡ssäo
especialmente designada, anotando em registro própr¡o as falhas detectadas, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabfveis;

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçöes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execuçåo dos serviços, fixando prczo para a sua
correção, certificando-se de que as soluçöes por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçåo do serviço, conforme cronograma
físico-financeiro;

11.5. Efetuar as retençöes tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
Contratada, em conformidade com o Anexo Xl, ltem 6 da lN SEGES/MP no 512017,

'11.6. Näo praticar atos de ingerência na administraçäo da Contratada, tais como:

11.6.X. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto;
11.6.2. direcionar a contrataçåo de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;
1'1.6.3. promover ou aceitar o desvio de funçöes dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilizaçäo destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da

contrataçåo e em relação à funçäo específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
11.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contrataçäo, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.
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11.7 . Fornecer por escrito as informaçöes necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

'1 1.8. Realizar avaliaçöes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento,

11.9. Cientificar o órgåo de representaçäo judicial da Advocacia-Geral da Uniäo para
adoçäo das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigaçöes pela Contratada;

1 1.10.5

lun eiq

12

que é elaboracão de proieto.)

11.11
e+çamentesJe+mes-4e-reeebir+entet-ee*rates-e--aditarnen+es;--+elaté+ie+-de-inspeçOes-

11.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art.3o, $ 5o, da Lei no 8.666, de'19g3.

oBRIGAçOES DA CONTRATADA

12.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta,
com a alocaçåo dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçöes resultantes da execuçåo ou dos materiais empregados;

12.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçåo do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparaçäo por todo
e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo, em
qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade;

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser
executado, em conformidade com as normas e determinaçöes em vigor;
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12.5. Vedar a utilizaçäo, na execuçåo dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissäo ou funçäo de confiança no órgäo Contratante,
nos termos do artigo 7'do Decreto n' 7.203, de 20'10;

12.6. Quando näo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalizaçäo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçåo dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e å Dívida Ativa da Uniåo; 3) certidöes que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidäo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidåo Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/Mp n.
512017;

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçöes previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigaçöes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislaçäo específica, cuja inadimplência näo transfere a responsabilidade à
Contratante;

12.7.1. A Administração Pública näo se vincula às disposiçöes contidas em Acordos,
Dissídios ou Convençöes Coletivas que tratem de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de
matéria näo trabalhista, ou que estabeleçam direitos näo previstos em lei, tais
como valores ou fndices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalaçöes, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho;

12.10. Prestar todo esclarecimento ou informaçäo solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execuçäo do empreendimento.

12.11. Paralisar, por determinaçäo da Contratante, qualquer atividade que nåo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros

12.12. Promover a guarda, manutençåo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificaçöes que integram este
Projeto Básico, no prazo determinado.

12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçäo pertinente,
cumprindo as determinaçöes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condiçöes de segurança, higiene e disciplina.

12.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovaçäo,
quaisquer mudanças nos metodos executivos que fujam às especifícaçÕes do memorial
descritivo.
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12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaçäo do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitaçåo e qualificaçåo exigidas na licitaçäo;

12.18. Cumprir, durante todo o período de execuçäo do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como
as regras de acessibilidade previstas na legislaçåo, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pela Lei no '13.146, de 2015.

12.19. Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

12.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitaçäo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do $ 1o do art.57 da Lei no 8.666, de'1993;

12.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

12,22, Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com
a observância às recomendaçöes aceitas pela boa técnica, normas e legislaçäo;

12.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a"e
"b", do Anexo Vll - F da lnstruçäo Normativa SEGES/MP no 5, de 2510512017.

12.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive
sobre as eventuais adequaçóes e atualizaçöes que vierem a ser realizadas,
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitaçöes;

12.23.2. Os direitos autorais da soluçåo, do projeto, de suas especificaçöes técnicas,
da documentaçäo produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados na execuçäo do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorizaçåo
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sançöes civis e
penais cabíveis.

12.24. Realizar a transiçäo contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informaçöes, podendo exigir, inclusive, a capacitaçäo dos
técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

12.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

12.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

12.27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relaçåo nominal dos empregados que

adentrarão no órgäo para a execução do serviço;

12.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a

categoria profissional;
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12.29. Apresentar, quando solicitado pela Administraçäo, atestado de antecedentes
criminais e distribuiçäo cÍvel de toda a måo de obra oferecida para atuar nas instalaçÕes do
órgäo;

12.30. Atender às solicitaçöes da Contratante quanto à substituiçäo dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigaçöes relativas à execuçåo do serviço, conforme descrito neste
Projeto Básico;

12.31. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas da
Contratante;

12.32. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a näo executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de funçåo;

12.33. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisöes compatíveis
com os compromissos assumidos;

12.34. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Contratante;

12.35. Adotar as providências e precauçöes necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgäos, se necessário for, a fim de que näo venham a ser danifícadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.

12.35.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotaçöes e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes,
nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496177 e 12.37812010)',

12.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizaçöes exigfveis, na forma da legislaçäo aplicável;

+2€7----€l€b€#ra, inel+¡lnde--diaiamentet--pele-Engenhe+e-prepeste-
+espensávefailn{ormaçees--sebre e a nd a mente de-epn
fcne+enáries, de-eq$tpamenteq--eendrçOes-+e+ragal¡@legiêaq--€e+viçe+
exeeutadost-+egist+e-Ce-eeonêneias-e-e++t+es+at@pne-+s-eemuniea des à
Fiseal iza çao-e-situaçåe4 as-atìvid

@s"-elçefr €aæ+-traba hes---ex
estabeleoiele-no-*tstrument@iee-e-ser*@ituir-
aqueles--realizaCes--eom--materiais-defei+ueses--eu-eem--+í@ze-de-O$
(e+neelanesteentadsdaAata-d€-€1missã€ld€+e+m€-de Reeebimente-Deficitive-

-l2'39'_---_-Ut i liza+-s€'Fnente--maté+++prima-+le+esta+ç+eeedent@iC€-J{--d€-
Ðee+ete-¡:-5$7€;-de-20ge+e+.-(a|-maneje-{lerestat-+ea+izade-por--meie+€-+l€ne-de--ttilaneþ
Flerestal Sustentável--PMFS-devidamente--eprevaee-+ele-++Sã€--€empetente-de-€istema-
Naeienal--do-JVìeie-Ambien{e---€+SNAMA;{b}-supress¿e-¿a--veget€Cae--+at+¡+al-4evidamente-
a+rterízada-.pe+o-érgåe-€ompeten{e-4e-€istema Naei€ffal-de-JVleie-Ambiente---SlSNAMAi-{€}
fle+estas-plantadas;-e-(dleukas-{entes-de-biemassa+to+estahAe+i s-espeei{iea+

1+,40=--€emøeva+-a-proeedêneiafegakes+rodutes-,su-s+*bp+edutes+le+esta+s-u{ilizade+e+n-
eada-eta pa-da-exeouçã o-eontrat@i@ruçãe-Ne+mativa-
SL4#MP n" 1; de 19 iva-+edçãer+ed¡a+te-a-ap+esen{eçåe-de+
seguìntes4ee+mentos;-eeefe+me-e-ease-
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+404-gopias-autentieadas-das---netas-f+seais--de--aquisçãe-les-p+odt+to€---€u-

#-4€"2--__êénia-de€-eêmp+ovafitesle-Registre do forneeeCee-e-de-t+anspe+tader-des-
produtos--ou--subpredutes-fle+estaislu+te--ae-€adastre Téeniee-Fede+al-de-At+vidades-
Peteneia-lmente Peluideras-eu-U{ilizaderas-de-Ree+rrses-Ambientals---e+F, mantrd€+€+o-
+BAMAîq,€nd+-tal-rnsençã n-eb+çrateriataeempanhades-des-respe+ivos-Gertifieades-
de-€egula+idade--válides;--eeÊf€'Fm€--aFtrge-+4-ine+se-+t--da-t€+-fie-€r93gr+e-¡€84, €-
lnstru çãe-Neïrfna tiva-+BAMA-n-e-5î4€-15 ng+2ga#egislaçae-eene+ata;

a4a€S----Ðoeurnente-de-€+tge1Þê-+lê{re€+at--gêçr-inst¡+u+Ae-pela-pe+taria-+:-253¡de-
a€/08/2€€6rAe-Ministérie-de--A4eie-Ambiente--e-{nstn*çao-Ne+enat¡va IBAMA-+-e-¿-tr, de-
Z4€l2014Åuande-se{ratarde-predu{es-eu-subpredt+tes{lo+estais4e erigem nativa-euje-
tra+sporte-e-a+mazenamento-exiþm a emissãede-tal-lieença-eb+igaté+ra-

12,4A31, Qaso-es-predutes--eu--subp+edutesJ+êr€st€-is-+Jt+tizades-na--exe€uçå€-
eentratual{enham erigern-em-Estade{u€-pesss#eeumenle4e-eent+ele-p+épFiêî€-
CON+R'AT-ADA-4eve+á--apresentá-let--em--eeenp+rerae*@
demonstraca-+egu{a+idade-de{ransp€rtæ+pÊ€ffi rri té r i e
estadua],

12,41, Observa+-as-d+ekizes;--erité+ies--e-p+oeedirmentes-pa@a-
eens++uçãe--++vil-estabeleeides--na--Reseluçãe--#-€@m--es--a{teraçóes-
peste+ieres;do-Genselhe-Naeienal de Mei€-Ambien{e--GeNAMA;-eenferme-artlge-4fi$-Pe€:-
da-lnst+uçåe-Normativa€tTlllVlP n' 1; de 19/01/2010; nes-seguintes{e+pÂes,

+Zll+---ASe+eneiamente dos resídues-e+ç+ná+ies-da-eentrataçae-deve*íebedee¿+è+
diret+ìzes{éenieas--e--p+oeedimentos do-#+egrama--Nlunieìpa+-Ae--eerene+amente-de-
Resíduos-da-Gonst+uæo-êivif;--ê+J-4€-Prejete--de-Ge+eneiamente de Resídues--da-
een struçãe€ivi+-aprese*a de-aeérg ão-eoenpetentæe nfe+me-e-easq

12,41,2, Nos-{ermes-des--artþes--3:--eJ€:-da-Reseluçae--€e¡¡49¡4-p-:--g7r-d+.
OgATl2AD2r--a-1AN+RA+AÐ#F-d€vera--++ewdeneiar---a-destinaçåe---a+nble+talmente-
aCequada-dos-re€ýdu€s-d€-€onstruçae-eivll-e+çinários-da-eentrataçãæbeC€eender-+e-
que-ee+l be+;aes-seguintespreeedirne+tes,

12,41,2,1 , resí u{ilizáveis--eu--+eeieláve+s--ee+ne-ag+egades.i:
dev erão+e++euti{izades-eu-+eeiel@es;eu-eneamin¡adss-a-
aterre+de+esídues-e+a@ æêatena+f ar€+'sos-{utures;

124122-----+esdues-€lasse-9i+eeieláve+s-pa+a-eut+as-destinaçees|-deverãæer-
reutilizados,+eeiolades-erreRGa+î¡nh€deÿ€-areas-dænmazenapaento-{effiperá+ie-
s€ndodispostesae-mode-a-pe+mitir-a-sua-++tilizaçåe-ou-reeielagem{utu+a;

12,41,2,3, resídues--€lasse-€--(pa+a---es--qJâis---+ã€--+o
teenologias---eu---aplreaçées---eesnom+eame++te---viáve+s--{ue--+e+m*a#Hu€-
reerelagemkeeu@rmazenadosJranspor{ades-e-destinaCo+
em-eenfo+rnrdad e-eorn-as-nermas{éenieas-espeeÍfi eaq

1 2,41,2, 4, r esíduos-Gtasse-D{perþeses;-eentaminades-eu-prgudj€r€is-à-€aúd€È
deverå<¡----seæF+r+azenadest--{+anspe+taaest--+e*i+izades-e---destinados----em-
con{€+nrid€ d€-€€ffi -as-lq€+mas-téenieas-espeeifiea+

12413----8fr1-+lenhuma-hipétese-a-Gentratada-pode+á-dispe+-es-+estn"æ*+gináries-da-
eontrataçãe-ern--atenos-de-+esielues-se{idos--u+ba¡os;+reas--de-llbeta-{e+a-3neostas-

lieeneiadas;
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+241-4--+araJi+s-4e-{iseal izaçae-A@ma-4,4unrerpat-de-
Ge+ene+ament o-de-Resi@@iame+{e-de-
Residuesla-€ocstru gãe-eiv+h-een+e+me-e-ease;-a-een+ratad@
multatqt*e-todes-es+esk*ues-+emevides-estãe-aeempanhades4e€ectrele4e-+ranspefre-
de--Re$duost-em--eonfermidade--ee +-Agên€ì€-B+asilei+a--de-Nerm€s-
+éenieas-+BN+rABNËNBR rl e-2ee4

de elaboração de proietos de enqenharia.)

12.42. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental

12.42.1. Qualquer instalaçåo, equipamento ou processo, situado em local fixo, que
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissäo pontual ou fugitiva, utilizado na
execuçåo contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissäo de poluentes
admitidos na Resolução CONAMA n" 382, de 2611212006, e legislação correlata, de
acordo com o poluente e o tipo de fonte;

12.42.2. Na execuçäo contratual, conforme o caso, a emissåo de ruídos nåo poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliaçäo do
Rufdo em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de
Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos
termos da Resoluçäo CONAMA n" 01, de 08/03/90, e legislaçäo correlata;

12.42.3. Nos termos do artigo 4", S 3", da lnstruçäo Normativa SLTI/MPOG n" 1, de
1910112010, deveräo ser utilizados, na execuçåo contratual, agregados reciclados,
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior
em relaçäo aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formaçäo de preços os
custos correspondentes;

12.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execuçäo dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição,
danificaçäo, defeitos ou incorreçöes dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

12.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalizaçåo e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;

12.45. Providenciar, conforme o caso, as ligaçöes definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgäos
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos parc a obtenção de
licenças e regularizaçåo dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental
de Operaçåo, etc.);

12,46, Ne easo dæxe€uçãæe-eb+as,

4246-4È-49resentar-a-eem @adæpelæefi tratada;--de-
eu+nprimente-4as--e t+ìgaçöes+ra ba{histas-,p+evìdeneiárias-e-pa@
relação-aos-e+np+egades-Ca-eent+atada-que-efetivamente-pa+tieipa+em-da-exeeuçae-de-
eentPats;

12,46,1,1, Em ease---de---4eseump++men{e---das----eb+rgaç€€'s-traba{histas¡
p+evideneiádas--e-para-eem-e-F€+S-+ave+á-+etecção-de-pagameÊt€-d€-fatu{a-
mensaF-em-valo+-p+epe+eiena+--ae-in€d+Fnplem€nte, até-qu€--a-situaçåe--seþ
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reg$laizad+-e+åo-havende-qü+taçåe-das-eb+igações-per-pa+te-da-eentrataca-fl€-

12.46.3. lnsereve+-a-êbra ne €adastre N

de-€rasd--em--até-30{t++n+a)-dias-eentades-de-i+íeie-das-+tivìdades;em-eenfe+p+idade-
eepn-a-{nstru çae-Ne+mativa-RFB-€!-+&+5îde42-de-Nevep+b+e4e-2$t&

do

@ íveýs-i+te#erêrx¡krc-+a pazes-de-eøreeerinpee i men+e,+eta+-eu-pareiaÇ
perffianen+æ+Åernpeør¡e-¿-exeeuçae4e-enpreea<limenle;de-aaneira-a-abrangê-l++'ffiea-
teder--cemWeeadeads---a---æøryleta---.earaete4zaçae---e--ea+ead¡nr#sa€-

12.47.1

desenvêlvidas--nos--an+eprejeøs--+ensf +
$aderne-Ce-Eneargos-e-Espe€iÍiêaçées-+éêAiêasl+-apresentar-e-detalha

pe lae-nú tuaa-i n te#e{êâêias-e ntre-es4iversesp reþ+as;

PR

executivos.)

12.48. ErÞê--s€+ratande-de-regim€-empre+Uda-pe+-p+eçe-gtoba+-eu-ernpreitad+integra+-€-
par{ieipação-+a-Jieitação--eu--a--assina tura-de-eent+at *imp@ieitante--eu-
osntratado-eo¡n-a--adequaçåe-de+edes-es-øeþtes--anexes-¿e-edita+-¿e-me¿e-que-eventuai+
alegaçoes-de-falhas-otl-+r+lssÖes-ern_quaþue+dasçeçast-erçapnectes;+lanhasr-espeeifieaç¿e.sr-
meme+iais--e--estudeslée++iees-freliminares-des-frejeles--+åe-,pede+åe--ulkapassa+r--ne--seu-
eenþnfe;a-dez-pe+-eente-de-vai,sr-tetalde+u+u+e-€€n+rate-,-ne++erpne+de-a*-¡€, tl-de-gecFet+
7,983t2813,

unitário,)

12.49. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a
asslnatura do contrato, a contratada deverá participar de reuniäo inicial, devidamente registrada
em Ata, para dar inicio à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigaçöes contratuais,
em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboraçäo do Projeto Básico, o gestor
do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área
requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços
contratados.

13. DA SUBCONTRATAçAO

13.1. Näo será admitida a subcontrataçäo do objeto licitatório

Ou
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valor-teta{4e-eentraûer-nas-seg uintes+endçoes;

4€2--A-s++beent+ataçå'e-depenAe-Ae-a+¡to¿zaçge++ev+¿rda-€ent+atan+er-a-que
ava{iar-+e--a--subeentratada--e+¡mprryu+s+te
exeeuçãe4e-eþeto-

a3:;f--Ne-ease-de-eb+asî--s€rÂentæe+fuu{e+izada--a-rçubeent+ataçåe-de--empresas-qJe-
expressatrente---aeet{em-e--+up+priment#a€"--€+a+i$las---asseeu+ate+ias-de-Cireites-
trabalhistas¡p+evista @e4€{e

+a'g------€m-q uaiquer-++p€tese-de-subeent+a+a@idade-i*egraka-
Gont+akda-pela-perfeita-exeeuçãe-een{+atua|-eabende-{he-+ealiza+a-supe+visãe-e-eee+den€ça€-
das-atividades-da--sub€€4ìtra{ada;+€rrn-€€ffiHesp€frdeffieraâte--a-€entratan+e-+ele-+ig€+es€-
eump+imente-da+ebng€çées-€entratuais-ee+espendentes-ae-e$ete4a-subeent+a+açae-

13,4' A lieitante-+eneedo+adeve'á sub€€4rt+a+a+Micr€effip{esa@
Pe+tet-+os{e+mes+ @is-m¡nime-Ce------e-
rná'x+mede-===-;atendldas-es-dispesþões-des-sub+tens-aeima;-bercêmæts-€eguifi+es+egrasr

@s"æs-em@m subeentratada+deve+åe-
se+-indieadas--ejualifieaela+1e{,es-Jieitantes ne memente da apreseâ+açã#as-
propestasreern a deseriçåe des bens e serviç€€-æe+e++erneeides-e-seus+espeetives-
vale+es;

13,4,2, ne mernents-Ca-åabilitaçae-æ--ao-+en@tu€+-se+á-€pre€€{ltada-¿-
deeurnentaçåe-de-+egu{a+idadeJisea}4as-mier€empresas-e-e@
su b€€ nt+af ada@ieand@a+rzaçae++evete-
ne$¡+e-a

1343.--a--empresæê remeterá a substitir--a--st+beentrakCar-+e--praze-
máxirne--de--t+inta--<kst--+a-hrpétes#æxt+nçae-4a--subeent+ataçåer--rnantende--c-
pereentualon!¡ktknenÊe-subeentratade-até-a-sua-exeeuçåe-[etal-ne+if+eande-eé+gå€-€u-
entrdade-eon t+atante;-so g+ena-Ae-+eseis¿et-se m-B+ej@veisr-e+-+.
depnonstrar a inviabrlidade-d¿-substitu+çaq-h+p€tesæpryu€-+i€arrá-+€spensavet-pela-
exeou çåo4aça reela-o+lgunalmente-subeentratada;

13,1,4, a enp+esa-eenkatada-se+á+espensávetpela-pad+enizaçae+el€-€€#npa+ibilidaderpe+e-
ge+eneia r+ente-eent ra lizade-e-pelaq+al-idade-da-s{+been{+ataçåe,

1€;4,5-a-exlg ência-de-subeontrataçãe-+åe-se+á-ap+reaveþuandee-lieitante4ec

13,4,5,1, rni@u€neç€rtq
{€J-5=".----eeRsérg+e-€€tmpesle-+m-sua_tetatidade-pe+-æiereemp+esaffipresas-de-

peq u€no+€+try€spe+tado€4+spestæ

æ6çséreie--+enmpeste--pa+eiahnente-pe+--+aie+eempresas-eu---emp+esas--de-
pequene-pe+te_+em_pa i.eþ çae-i$J€+--€u--€r+pe+i€+_aæer€entuat--exigi de--de-
subeontrataçåo-

1 3,4,7, Os---empenhes--ææam€ntes--referente+ar€€tas--€t+beent+ataCas-se+åe-
destinades--d r€+eefrpresa@quenæe+te-
subeent+aladas=

{348-Såo-vedadas=
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13.4.9. a-s+¡beentrat s+e-pequen€-p€rteg+e+enharum-
e+J_+Tr a is-€é€ros-€reomuræêæpapresa+entratante,

14. ALTERAçÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporaçäo da contratada comiem outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitaçäo exigidos na licitaçåo original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçöes do
contrato; não haja prejuizo à execuçäo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administraçäo à continuidade do contrato.

15. CONTROLE E F|SCALIZAçAO DA EXECUçÃO

15.1. A fiscalizaçäo do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execuçäo do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequaçåo contratual à produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteraçåo dos valores contratuais previstos
no $ 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

15.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execuçäo dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relaçäo detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando
as respectivas quantidades e especificaçöes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso.

15.3, O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos $$ 1o e2o do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993,

15.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçöes e responsabilidades assumidas
pela Contratada, sobretudo quanto às obrigaçöes e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a
aplicaçäo de sançöes administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislaçåo vigente,
podendo culminar em rescisäo contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei no 8.666,
de 1993.

15.5. As atividades de geståo e fiscalização da execuçäo contratual devem ser realizadas
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuiçöes, fique assegurada a
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, näo comprometa o desempenho
de todas as açöes relacionadas à Geståo do Contrato.

15.6. A fiscalizaçäo técnica dos contratos avaliará constantemente a execuçäo do objeto.

15.7. Durante a execuçäo do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneraçäo, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correçåo das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

15.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execuçäo do objeto ou, se for o caso, a avaliaçäo de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

15.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliaçäo de desempenho e qualidade da prestaçäo dos serviços realizada.
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15.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestaçåo do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisiveis e alheios ao
controle do prestador.

15.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestaçåo do
serviço em relaçäo à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os nfveis mfnimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

15.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avalíar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade
da prestaçao dos serviços.

15,13, No easede-€b{€q-€up+p+æ+nd+,-à#.çeatiz€çã€+
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15'13,'l'3, à ee@e-,---auxilie-a+imentaçae--e---aux+ie-
sa úde;qua-nd e-ø+¡evt¿q

15J3,1,4, aes+eposites+o-Pe+S;-e

@nte--de---ebrigaçê'es-+rabalhista+--e--prevideneiá+ia+-Ces-

a5J€=2-se{ettaryorePÊês@es-+a-een+a+ae+Su*e+if iqu€ffi e-
as-eentib++içée+prevtdeneiá+tas e de FGTS estäo eu nåæefide+e€elhidas em seu€-fi€ffies,
per-meiola-apresentaçåo-de-ext+atssrdeJormaSue+odos-e+empregad€s+efiham-tide-seus-
ext+atos-avaJiad€s-a€Jina+4 Ât+akìçå€r-o-qüe-faoimpeeiøaue-a-análisde-
extratospossa-s€#-realiT€d€-rqai s de-uffi€-vez-em-ret@pregade;
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15.14. A fiscalizaçäo da execuçäo dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

15.14.1. Conhecer o inteiro teor do Contrato., inclusive as especificacões

aditivos:

15.14.2. Conhecer suas atribuiçöes para o exercício das atividades de
fiscalizacão;

15.14.3. Assegurar-se do cumprimento integral das obrigacöes contratuais
assumidas com qualidade e em respeito à leqíslacão viqente:

15.14.4. Acompanhar rotineiramente a execucão dos servicos contratados. de

15.14.5 Encaminhar as questões que ultrapassam o âmbito das atribuições que
lhe foram desiqnadas aos respectiyos responsáveis:
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15.14.6
uel

15.14.7
venham a ocorrer ao longo da execuÇão contratual:

iuntada de documentos correspondente numeracão das páqinas do
15.14.8
corretâ

16.

Empenho foram iuntados aos respectivos processos.

15.15. As disposiçöes previstas nesta cláusula näo excluem o disposto no Anexo Vlll da
lnstrução Normativa SEGES/MP no 05, de 2017, aplicâvel no que for pertinente à contratação.

15.16. A fiscalizaçäo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiçöes técnicas, vÍcios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, näo implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art.70 da Lei no 8.666, de 1993.

DOS CRITÉR|OS DE AFER¡çÃO E MED|çÃO PARA FATURAMENTO

16,1, A avaliação da execuçåo do objeto utilizarâ os critérios definidos no Anexo ll do
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€ON+R"{TADA:

b)+eixar-Ae--utillzar--mateçiais-#e€uFse+-hu pn a ne+€xigi@
servrçætHltilizá-las-eemqua{idade-eu-quantìdade-inflerie+ Èr+JemandaCa-

16,1,1, A utilizaça@e¿e---a-apl¡eaçãe--eeneenifanÍe4e--oufres-
#teeart ¡snospra-a-aval n ça o4a-p resa çae+es-senøçes,

16,2, A aferiçae-da-exeeuçae-eentraluafparaS¡ns¿e-paganeafe seaside"ará es segain+es
eritérios:

1 6,2,1 , ,,,

1ô22-
1#

l€,3,-------N-es-termos-doit€ïm¡;4e Anexe-Vl-ll-A-da=1fi€truçã€*N€+pnativa SEGESIMP_ne46î4e-
2Qa+¡seraindieada-++etençåe-ou-glosa-+e-paganren+e;+repe+eienal-å-ì++egu{aridade-+en{ieada,
sern-p reþizo-das-s a ryðes-eabíve+st-ease-se-eonstaesue-a-eent+atada-

{€-3-2--------<teixeut-4e--exeeuta katadas¡-eu-+ãM
gualidade-rnín+ma-ex+grd€;

1 6. 3. 3. deixeu-de-++til¡za+-€€-#ate+iâis-e-+eeu e€r;çå€-
Ao-se+viçe;-eu-u{+l¡zeu-es-eem-qua{idade-eu-#€++tidade-infe+ie+å-dernafidad€-

aceitas entreqas parciais.)
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17. DO REGEBIMENTO DAs ETAPAS DE EXECUçÃO E Do REGEB|MENTo Do OBJETO

17.1. A emissäo da Nota Fiscal/Fatura em relaçäo a cada etapa de execuçäo prevista no
cronograma fisico-financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo da
respectiva etapa, nos termos abaixo:

17 L1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a mediçäo prévia dos serviços
executados no perÍodo, através de planilha e memória de cálculo detalhada.

17.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados êm
sua totalidade

17 .1.3.

nag uela-etapada-exeeuçãe-een+ratuaþuafid€+o+æas€Ì

elaboracão de proietos de enoenharia.)

17.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial
ou pela equipe de fiscalizaçäo após a entrega da documentaçäo acima, da seguinte forma:

17.2.1. A contratante realizarâ inspeçäo minuciosa de todos os serviços executados,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequaçáo dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisöes finais que se fizerem necessários.

17,2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliaçöes da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestaçäo dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

17.2.1.2, A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vÍcios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização nåo atestar a última e/ou única mediçäo de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório,

17.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruçöes
exig íveis.

17.2.1.4. A aprovaçäo da mediçåo prévia apresentada pela Contratada não a
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitaçäo
definitiva dos serviços executados.

17.2.1.5. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
administrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP
no 512017, no que forem aplicáveis à presente contrataçåo, emitindo relatório que
será encaminhado ao gestor do contrato.

17.2.2. No prazo de até l5 dias corridos a partirdo recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalizaçâo deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonåncia com suas atribuiçöes, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.

17.2.2.1.
circunstanciado

quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
deverá conter o registro, a análise e a conclusäo acerca das
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ocorrências na execução do contrato, em relaçåo à fiscalizaçäo técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

17.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a
entrega do último.

17.2.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não
ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

17.3. No prazo de até 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento provisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza
o ateste da execuçäo dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

17.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçäo apresentada pela
fiscalizaçäo e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidaçäo e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correçöes;

17.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentaçöes apresentadas; e

17.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalizaçäo, com base no lnstrumento de Mediçäo de Resultado
(lMR), ou instrumento substituto.

17.4. Nos contratos de escopo O recebimento da última etapa de execuçäo equivale ao
recebimento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma:

17.4.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçäo,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicaçåo escrita do contratado;

17.4.2 definitivamente, por servidor ou comissäo designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observaçåo, ou vistoria que comprove a adequaçäo do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93;

17.4.3. O prazo para recebimento definitivo será de 30 (trinta) dias;

17.4.4. Na hipótese de a verificaçäo a que se refere o subitem anterior näo ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento.

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto näo exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execuçäo do contrato, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposiçöes legais
em vigor (Lei n" 10.406, de 2002).

17.6. Os serviços poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificaçöes constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuizo da aplicaçäo de penalidades.

18. DO PAGAMENTO

18.1. A emissäo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Projeto Básico.

18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
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18.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de (...)dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores näo ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art, 24 daLei 8.666, de 1993, deveräo ser efetuados no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentaçåo da Nota Fiscal/Fatura,
nos termos do art. 5o, S 3o, da Lei no 8.666, de 1993.

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçäo
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentaçåo mencionada no art.2g da Lei no 8.666, de 1gg3.

18.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçäo de irregularidade do fornecedor
contratado, deveråo ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução
Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

18.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

18.5.1 . o prazo de validade;

18.5.2. a data da emissäo;

18.5.3. os dados do contrato e do órgäo contratante;

18,5.4. o período de prestaçåo dos servrços;

18.5.5. o valor a pagar; e

'18.5.6. eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

18.6. Havendo erro na apresentaçäo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçåo da regularizaçäo da situaçäo, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento

18.8. Antes de cada pagamento å contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutençåo das condiçöes de habilitaçåo exigidas no edital.

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificaçåo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situaçäo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

18.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçäo
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participaçåo em licitação, no âmbito do órgäo ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 2g, da
lnstruçäo Normativa SEGES/MP no 3, de 26 de abril de 2018.

18.11 Näo havendo regularizaçåo ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgåos responsáveis pela fiscalizaçåo da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

'18.13. Havendo a efetiva execuçäo do objeto, os pagamentos seråo realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada näo regularize sua situaçäo
junto ao SICAF.
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18.13.1. Será rescindido o contrato em execuçåo com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retençäo tributária prevista na legislaçäo
aplicável, nos termos do item 6 do Anexo Xl da lN SEGES/MP n. 512017, quando couber.

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgäo contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

18,'16. No caso de obras, caso näo seja apresentada a documentaçåo comprobatória do
cumprimento das obrigaçöes de que trata a lN SEGES/MP no 6, de 2018, a contratante
comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional
ao inadimplemento, até que a situaçäo seja regularizada.

18.16.1 . Na hipótese prevista no subitem anterior, nåo havendo quitaçäo das
obrigaçöes por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar
o pagamento das obrigaçöes diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato.

18.16.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a
aplicaçåo das penalidades cabíveis para os casos do näo pagamento dos salários e
demais verbas trabalhistas, bem como pelo näo recolhimento das contribuiçöes sociais,
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em
relaçåo aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execuçäo do
contrato.

18.17 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nåo tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçäo
financeira, e sua apuraçäo se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora seräo calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicaçåo das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento,
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

¡= (TX) r (6 / 100 )

365

19. REAJUSTE

19.'1. Os preços säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de
apresentação da proposta.

19.1.1. O orçamento estimado pela Administraçäo baseou-se nas planilhas
referenciais SINAPI (SICRO) do mês xxxx do ano de YYYY.

19.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima
mencionada, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art.5o do Decreto
n.o 1.054, de 1994):

R = V (l - lo)/ lo, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;
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lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta na licitaçåo;

| = índice relativo ao mês do reajustamento;

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.4. No caso de atraso ou não divulgaçäo do Índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tåo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

19.5. Nas aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação entäo em vigor.

19.7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeräo novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

19.8. O reajusie será realizado por apostilamento.

20. GARANTTA DA EXECUçÃO

2€+1----Nå€-haverá-ex4¡êneia-4e-garantra-+entra{ual-da--exeeuçaer+elas-razðes-¿baixe-
justifieadas:

2D+
20.2. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestaçäo de garantia, podendo optar por cauçåo em dinheiro ou tÍtulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor
total do contrato, com validade durante a execuçäo do contrato e 90 (noventa) dias após término
da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogaçåo.

20.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentaçåo da garantia acarretará a
aplicaçäo de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia
de atraso, até o máximo de 2o/o (dois por cento).

20.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administraçäo a
promover a rescisäo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispöem os incisos le ll do art.78 da Lei n. 8.666 de 1993.

20.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

20.3.1. prejuízos advindos do näo cumprimento do objeto do contrato e do näo
adimplemento das demais obrigaçöes nele previstas;

20.3.2. prejuízos diretos causados à Administraçåo decorrentes de culpa ou dolo
durante a execuçäo do contrato;

20.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçäo à contratada; e

20.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, näo adimplidas pela contratada, quando couber.

20.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislaçåo que rege a matéria.

20.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta
especifica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
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20.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçåo e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.

20.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

20.8. No caso de alteraçäo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situaçåo ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contrataçåo.

20.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigaçäo, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposiçäo no prazo máximo de ..........
(......) dias úteis, contados da data em que for notificada.

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaçäo que rege a

Será considerada extinta a garantla

20.11.1. com a devoluçåo da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçäo
da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

20.11.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administraçäo näo comunique a ocorrência de sinistros, quando optazo será ampliado, nos
termos da comunicação, conforme estabelecido na allnea "h2"do item 3.1 do Anexo Vll-F
da lN SEGES/MP n. 0512017.

20,12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançöes à contratada.

20.13. A contratada auloriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no neste Edital e no Contrato.

2',t. sANçOESADMIN¡STRATIVAS

21.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei rìo 8.666, de 1993, a

CONTRATADA que:

21.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçöes assumidas em

decorrência da contrataçäo;

21.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.3. falhar ou fraudar na execuçäo do contrato

21.1.4. comportar-se de modo inidÔneo; ou

21.1.5. cometer fraude fiscal.

21.2. Pela inexecuçåo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraçåo pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sançöes:

i. Advertência por escrito, quando do nåo cumprimento de quaisquer das obrigaçöes
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que näo acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

i¡. Multa de:

(1)0,1% (um décimo por cento) ate 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o

valor adjudicado em caso de atraso na execuçåo dos serviços, limitada a incidência a

15 lquinze) dias Após o décimo quinto dia e a critério da Administraçäo, no caso de

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,

20.10.
matéria.

20.11.
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nessa h¡pótese, inexecuçäo total da obrigaçåo assumida, sem prejuízo da rescisäo
unilateral da avença;

(2) 0,1% (um décimo por cento) ale 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execuçäo do objeto, por período superior ao previsto no subitem
acima, ou de inexecução parcial da obrigaçäo assumida;

(3)0,1% (um décimo por cento) ate 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigaçäo assumida;

(4) 0p% a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas I e 2, abaixo; e

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentaçåo da garantia (seja para reforço ou por ocasiäo de prorrogaçåo),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará a Administraçäo CONTRATANTE a promover a rescisäo do contrato;

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos seräo consideradas
independentes entre si.

iii. Suspensåo de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administraçåo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

iv, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.3. As sançöes previstas nos subitens "¡', "iii', e "iv" poderåo ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

21.4. Para efeito de aplicaçäo de multas, às infraçöes säo atribuidos graus, de acordo com
astabelasle2:

Tabela I

Tabela 2

rNFRAçÃO

GRAU CORRESPONDÊNCIA

0,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato1

2 0,4o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

ó 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato5
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ITEM DESCRTçAO GRAU

1

Permitir situaçäo que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesäo corporal ou conseqüências letais,

por ocorrência;
05

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia

e por unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Reeusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalizaçäo, por serviço e por dia;
02

tI

Retirar+ufi€i€fiáries eu enearregadosAe-serviç€-
du+ante-e-exped+en++sem-a-anuêne¡a-p+evi#e-

Wpregede-e+e+4+a;
(JUSTIFIGATIVA: SUPRESSÃO pois o servico em

questão não se trata de obra.)

e3

Para os itens a seguir, deixar de:

0+6

Reg,+strar-e-eentrelar' d iariamente;-a-assid++iCade-e-a-
poctua@elonáie-e+er-

dr+

(JUSTIFICATIVA: SUPRESSAO pois o servico em
questão não se trata de obra.)

027
Cumprir determinaçäo formal ou instrução

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

0'1

Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou nåo atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;
I

03

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos
não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgåo
fiscalizador, por item e por ocorrência;

o
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10
lndicar e manter durante a execuçåo do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
0'1

11

Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigaçöes da

CONTRATADA
01

21,5. Também fica sujeitas às penalidades do arl.87,lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, a
Contratada que:

21.5.1. tenham sofrido condenaçäo definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

21,5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçäo;

21.5.3. demonstrem nåo possuir idoneidade para contratar com a Administraçåo em
virtude de atos ilícitos praticados.

21.6. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de'1999.

21.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante seräo deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Uniäo, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, seråo inscritos na DÍvida Ativa da Uniåo e cobrados judicialmente.

21.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçäo enviada pela
autoridade competente.

21.8. Caso o valor da multa näo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a Uniäo ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

21.9. A autoridade competente, na aplicaçåo das sançöes, levará em consideraçäo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administraçåo, observado o principio da proporcionalidade.

21.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indfcios de prática de
infraçåo administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1o de agosto de2013, como ato lesivo à

administraçäo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuraçäo da responsabilidade da empresa deveräo ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisäo sobre a eventual instauraçäo de investigaçäo
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçäo - PAR.

21.11. A apuraçäo e o julgamento das demais infraçöes administrativas näo consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846,
de 1o de agosto de2013, seguiräo seu rito normal na unidade administrativa.

21.12. O processamento do PAR näo interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuraçåo da ocorrência de danos e prejuízos à Administraçäo
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. CR|TÉR¡OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.
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221. As exigências de habilitaçäo jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista såo as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

22.2. Os critérios de qualificaçåo econômica a serem atendidos pelo fornecedor estäo
previstos no edital.

22.2.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT
(Conselho Regional dos Técnicos lndustriais) em plena validade, conforme as áreas de
atuaçäo previstas no Projeto Básico, em plena validade;

22.2.2. Quanto à capacitaçäo técnico-operacional: apresentação de um ou mais
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execuçåo de obra ou serviço de
engenharia, compativel em caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto da presente
contrataçäo, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da
contrataçåo:

22.2.2.1. Ter executado o proieto de instalacões elétricas prediais. com
ouantitativo mínimo de 1.019.43 m'z:

22.2.2.2. Ter executado o proieto de SPDA. com quantitativo mínimo de
679.62 m2:

22.2.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as
seguintes informaçöes:

22.2.3.1. descricão detalhada no ouadro de quantitativos realízados anexo
ao atestado de capacidade técnica. descriminando proieto de instalacões
elétricas prediais com quantidade e unidade cara@
22.2.3.2. atestado de execueão parcial ou totaldo obieto do contrato.

22.2.4. Será admitida, para fins de comprovaçäo de quantitativo mÍnimo do serviço, a
apresentaçåo de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;

22.2.5. Comprovaçäo da capacitaçäo técnico-profissional, mediante apresentação de
Certidäo de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da regiåo
pertinente, nos termos da legislaçäo aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s)
e/ou membros da equipe técnica que participaräo da obra, que demonstre a Anotaçäo de
Responsabilidade Técnica - ART, o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT ou o
Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execuçåo dos serviços que
compöem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contrataçåo, a
saber:

22.2.5.1 Ter executado o proieto de instalacöes elétricas prediais.

Ter executado o proieto SPDA.

ffi rqui$ete-e-U+banista=*-se+viçes4€{-)

Wérp'ieelndust+ia t-):-servçesae{-J

22.2.5.5. et€{J

proporcöes.)

22.2.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados
deveräo pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que
comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou
o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com

22.2.5.2.
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declaraçäo de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor desta licitação.

22.2.7. No decorrer da execuçåo do objeto, os profissionais de que trata este subitem
poderäo ser substituídos, nos termos do artigo 30, 510, da Lei n'8.666, de 1993, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja
aprovada pela Administração.

22.2.8. As licitantes, quando solicitadas, deveräo disponibilizar todas as informaçöes
necessárias à comprovaçäo da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contrataçåo e das
correspondentes Certidöes de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da contratante
e local em que foram executadas as obras, serviços de engenharia ou de técnica industrial.

22.2.9. As empresas, cadastradas ou näo no SICAF, deveräo apresentar atestado de
vistoria assinado pelo servidor responsável.

22.2.9.1. O atestado de vistoria poderá ser substitufdo por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condiçöes locais
para execuçåo do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condiçöes e
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade
por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

22.2.9.2. P+eva-de-a :

22.3. Os critérios de aceitabilidade de preços seräo:

22.3.1. Valor Global: R$ 49.871,79 (quarenta e nove mil, oitocentos e setenta e um
reais e setenta e nove centavos).

22.3.2. Valores unitários: conforme planilha de composiçäo de preços anexa ao edital.

22.3.3. Case--e-Regitme-de-€xeeu@t@
empreitada-ìn{egral-se+iír-deselassifiêadær€pe is--€e-
ve+ifrqu ej ue-qualqueMitá+ies-superæorrespende+!e--ei*sto-
unitá+io4e-+ef,erêneiaJixade-pe{a-Admi++istraçå€r-salvææpreçe4æadæma_das-€tapas-
previstas---+o---+ronegrarnaJísiee-finaneeire--+åæupeFarcs---+ale+es--4e--+efe+ê'neia-

empreitada por preco unitário).

22.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

22.5. As regras de desempate entre propostas såo as discriminadas no edital,

23. ESTTMATTVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS,

23.1. O custo estimado da contrataçäo é o previsto no valor global máximo.

24. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS.

24.1, As despesas decorrentes da presente contratação correråo à conta de recursos
especÍficos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Gestäo/Unidade: H GU NATAL - 167345;

Fonte de Recursos: Açäo2004 -2004 - DGP (GND 3);

Programa de Trabalho: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária);

Elemento de Despesa. 3.3.90.39.00;
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Plano lnterno: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária);

Nota de Empenho: (preencher com o número da nota de empenho).

lntegram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

. Anexo I - Termo de justificativas técnicas relevantes

. Anexo ll - Caderno de encargos e Especificaçöes Técnicas;

. Anexo lll- Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços;

. Anexo lV - Planilha Estimativa de Composição de BDI;

o Anexo V - Cronograma físico-financeiro;

. Anexelll-Prejete-Exee+*tive-{se+e+-e-easeù;

. Anexo Vll - Estudos Preliminares;

. Anexo Vlll - Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à

totalidade das peças técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante previsäo
do art. 10 do Decreto n. 7983/2013),

Município de Natal, 05 de julho de 2023.

g€Mk
Docunìento iìssinûdo digitålmente

BRENO DE SOUZA MENDES
Dðta: 06/07/2023 10r39:02-0300
Verif iqse enì https://val¡dar iti.gov.br

BRENO DE SOUZA MENDES - lo Ten QEM
Eng. Eletricista - CREA 162089318-5

Adjunto da Seçäo de Obras Militares - SOM/1o Gpt E
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MINISTERIO DA DEFESA

EXÉRcITo BRAsILEIRo
COMANDO DA 7E BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

(2e Bda tnf / 1941)
BRIGADA FELIPE CNVNNÃO

TERMO DII .IUSTIFICATIVAS TIICNICAS RDLEVANTES

NUP N" 64592.005644t2023-59

OBJETO:

elétricas e SPDA do Prédio Hospitalar do Hospital de Guarnicão de Natal.

I. IINOUADRAMBNTO DO OBJETO

l.l.Classificacão como obra ou servico de cngenharia

O art. 6o, incisos I e II da Lei no 8.666, de 1993, estabelece as definições de obras e serviços
e o Manual de Obras e Serviços de Engenharia - Advocacia-Geral da União, assirn explicita:

"O Parecer n. 07512010/DECOR/CGU/AGU segue o mesmo raciocínio e propõe a

seguinte solução (ltem 83.4):

a) Enr se tratando de alteração significativa, autôrrorna e independente, estar-se-á
adiante de obra de engenharia, vedada a adoção clo pregão;

b) Em se tratando de alteração não significativa, autônoma e indeperidente, estar-se-á
adiante de serviço de engenharia, cabível a adoção do pregão;

Nesse ponto, há sernelhança com o conceito forrnulado pelo Instituto Brasileiro de

Auditoria de Obras Púrblicas - IBRAOP, para o qual refonna consiste em alterar as

características de parles de uma obra ou de seu todo, desde que mantendo as

características de volume ou área sem acréscimos e a função de sua utilização atual
(Orientação Técnica IBR n. 0212009).

Consequenternente, serviço de engenharia é a atividade destinada a garantir a fruição de

utilidade já existente ou a proporcionar a utilização de funcionalidade llova ern

coisa/bem material já existeute. Não se cria coisa nova. Pelo contrário, o serviço
consiste no corrserto, ua conservação, operação, reparação, adaptação ou lnanutenção de

lum bern material específico já constrr-rído ou fabricado. Ou, ainda, na instalação ou
montagem de objeto em algo já existente. Objetiva-se, assilr, manter-se ou aurnentar-se
a eficiência da Lrtilidade a que se destina ou pode se destinar um bem perl-eito e acabado.
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A distinção é relevante para a escolha da modalidade licitatória cabível, vez que apenas
os serviços comuns de engenharia podern e devem ser obrigatoriamente licitados por
rneio de pregão, de rnodo que o órgão técnico deverá analisar cuidadosameute as

características da atividade a ser contratada a fim de corretamente caracterizá-la como
obra ou serviço de engenharia e fundamentar convincentemente a decisão adotada".

Assim, compete ao setor técnico definir a natureza do objeto, sendo cefto que as
modalidades licitatórias previstas na Lei n" 8.666193 deverão ser utilizadas sempre que o
tllesmo for passível de enquadramento como obra ou serviço não comum de errgenharia.

JUSTIFIC,ÀTIVA: O objetodapresente licitação é( )OBRA ou ( X ) SERVIÇO DE
ENGENHARIA, de acordo coll'ì as diretrizes acima e as seguintes considerações:

entenclimento do Parecer n.01512010/DECOR/CGU/AGU e do art. 6". incisos I e II da
Lei n" 8.666. cle 1993.

OBSERVAÇAO: Se o objeto for classificado como OBRA, é vedado adotar a modalidade
pregão (art.4o,l, do Decreto no 10.024, de2019, e aft. 5o do Decreto no 3.555, de 2000).

A licitação para OBRA atrai uma das modalidades licitatórias da Lei no 8,666, de 1993: convite,
tomada de preços ou concorrência.

1.2.

Segundo Marçal Justen Fill-ro, "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob
identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo,
num lnercado próprio" (Pregão - Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico.
Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 30).

No entendirnento do TCU,"a cornplexidade do objeto pretendido não é o fator decisivo para
inseri-lo, ou l1ão, no conceito de bem comurr, lrìas, sim, o dornínio do mercado sobre o

objeto licitado. Assim, caso o objeto apresente características padronizadas (de desempenho
e de qualidade) e o mercado domine as técnicas de sua realização, esse deverá ser

classificado corno beln ou serviço colnurn e ser utilizada de fonna cogente a rnodalidade do
pregão eletrônico" (Acórdão n'2.80612014 - lo Cârnara).

Portauto, o foco da definição de serviço comurn são as "características padronizadas".

Tanto que o Decreto no 10,02412019, ao definir o que seriam serviços especiais (não

comuns) de engenharia, traz o conceito de "alta heterogeneidade", aliado à alta
conrplexidade técn ica:

II - bens e serviços conluns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais

do mercado;

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou cornplexidade
técnica, não podem ser considerados bens e serviços corrluls, nos tertnos do inciso Il;
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No ârnbito da AGU, o PARECER no 5112}|q1DECOR/CGU/AGU rrouxe a seguinre
orientação:

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO No 1.116t2019 DO
coNFEA. OBRAS E SERVrÇOS NO ÂMstrO DA ENGENTTARIA E DA
AGRONOMIA, SERVIÇOS TÉCMCOS ESPECIALIZADOS. ANÁLISE ruRÍDICA.

I - É possível a licitação de serviços de engenharia através da modalidade pregão,
quando tais serviços são caracterizáveis como serviços colrulls, nos termos da Lei no

t0.52012002.

II - A Resolução no l.l16, de 2610412019, do Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia - CONFEA não deve nem pode produzir efeitos restritivos ern relação à
compreensão do agente público competente acerca do enquadramento de uffì
detenninado serviço de engenharia como serviço colîuln.

Iìl - Diarrte do dilema decisório acercadacaracterização de um determinado serviço de
engenharia coll'to colnum, o agente público federal deve agir de forma técnica, lastreado
nos elementos apresentados pela Lei no 1052012002 e na pertinente regulamentação dos
competentes órgãos do Poder Executivo Federal,

Portauto, prevalece o enquadrarnento técnico e indiviclual do objeto como serviços comuns
de engenltaria - para os quais é, aceftada (e obrigatória) a adoção da rnodalidade licitatória
pregão.

JUSTIFICATIVA: O objeto da presente licitação é ( ) SERVIÇO COMUM DE
ENGENHARIA ou ( X ) SERVIÇO ESPECIAL DE, ENGENHARIA, de acordo corr as

diretrizes acima e as seguintes considerações:

selviÇo em questão.

2Or9Ì

Não é o caso.

2. ELABORAÇÃO pE PROJETO E DOCUMENTOS TÉCNTCOS POR
PROF'ISSIONAL HABII,ITADO DB ENGENHARIA

Para a licitação relacionada a obras e serviços de engenharia, e ern conformidade com a

deterrninação do art. 7",5 2o,1, da Lei n" 8,666193, é obrigatória a elaboração e aprovação
prévia de Projeto Básico, como também deixa claraa Súmula TCU no 26112010:

"Em licitações de obras e serviços de engenharia, é necessária a elaboração de projeto

básico adequado e atualizado, assirn considerado aquele aprovado com todos os

elenrentos descritos no art. 6o, inciso IX, da Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993,

constituindo prática ilegal a revisão de projeto básico ou a elaboração de projeto
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executivo qLle transfigure o objeto originalmente contratado em outro de natùreza e
propósito diversos."

O projeto e demais docurnentos técnicos (tais corno plantas, caderno de especificações,
memoriais descritivos etc.) devern ser elaborados por profissional competente de engenharia,
conforme as modalidades pertinentes ao objeto (civil, rnecânico, agrônomo, naval, minas,
químico, eletricista, eletrônico ou de comunicação, florestal, geólogo etc,), de arquitetura ou de
técrrico industrial, com a correspondente Anotação, Registro ou Termo de Responsabilidade
Técnica - ART/RRT/TRT, corno deixa claro a Súrnula TCU no 26012010.

A elaboração do Projeto Básico caberít

(a) à própria Administração, por meio de responsável técnico pertencente a seus quadros,
inscrito no órgão de fiscalização da atividade (CREA/CAU-BR/CFT), que deverão
providenciar a Anotação, Registro ou Termo de Responsabilidade Técnica
ART/RRT/TRT refererrte aos projetos;

(b) a profissional (pessoa física ou jurídica) especializado, habilitado pelo CREA/CAU-
BR/CFT, contratado pela Adrnirristração mediante licitação ou diretamente, cujos
trabalhos serão baseados em anteprojeto desenvolvido pela Adrninistração.

Na Iicitação na modalidade pregão, é o Termo de Referênciaque fazasvezes do Projeto Básico.
Poréln, iudependentemente da uomenclatura adotada, o conteúdo deve ser equivalente,
justamente para perrnitir o adequado nível de detalharnento e caracterização do objeto licitado,
sem prejr:ízo de ser elaborado outro ou outros documentos técnicos.

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o Projeto Básico ou Terrno de Referência ( X ) FOI
elaborado por profissional habilitado de.engenharia, coln a emissãoda ART juntada no Anexo
VIII (DOCUMENTOS REFERENTES A RESPONSABILIDADE TECNICA).

3. REGIME DE EXDCUÇAO DA OBRA OU SBRVICO

Os regimes de execução são elencados no aft. 6o, inciso VlIl, da Lei no 8,666, de 1993

a) ernpreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do serviço
por preço certo e total;

b) ernpreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do serviço
por preço certo de unidades deterrninadas;

d) tarefa - quando se ajusta rnão-de-obrapara pequenos trabalhos por preço certo, com
ou sern fornecimento de rnateriais;

e) ernpreitada integral - quando se contrata um ernpreendimento em sua integralidade,
compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira
responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada
em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para suautilização em condições
de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades
para que foi contratada;
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Nas obras e serviços de engenharia, os regimes mais utilizados são as empreitadas por preço
global ou por preço unitário.

A empreitada por preço global é aquela em que se contrata a execução da obra ou serviço por
preço certo e total. Etn tese, cada parte assume o risco de eventuais distorções nos quantitativos
a serelll executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles originalmente previstos na
planilha orçamentária da contratação. Se, ao final da obra, a contratada tiver fornecido ou
executado quantitativos superiores aos estimados, arcará com o prejuízo financeiro (não poderá
cobrar a Administl'ação pelos custos adicionais, até certo limite), Na situação oposta, a lógica é
a rrìesma: a Administração não poderá realizar descontos proporciouais aos quantitativos não
l'ornecidos ou executados, se ao final forem inferiores aos estimados (até certo limite),

É por isso que a adoção de tal regime pressupõe um projeto básico de boa qualidade, que estime
com adequado nível de precisão as especifrcações e quantitativos da obra ou serviço, fornecendo
aos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e completo
corrlrecitnetrto do objeto e a elaboração de proposta fidedigna (aft.47 da Lei n" 8.666193),
justamente para evitar distorções relevantes no decorrer da execução contratual, ern prejuízo
seja da Administração, seja da coutratada.

Já a ernpreitada por preço unitário é aquela em que o preço é fixado por unidade deter¡ninada.
Os pagameutos correspondem à rnedição dos serviços efetivamente executados, de modo que os
contratantes não assumem riscos ern relação às diferenças de estimativas de qr-rantitativos. Tal
regirne é mais apropriado para os casos elr que não se conhecern de antemão, com adequado
nível de precisão, os quantitatlvos totais da obra: a execução das "unidades" se dará de acordo
conl a necessidade observada, corrì a realização de medições periódicas a fim de quantificar os
serviços efetivamente executados e a correspondente remuneração devida.

Não se exige o rneslro nível de precisão da ernpreitada por preço global, em razão da
irnprecisão inerente à própria natureza do objeto contratado que está sujeito a variações,
especialmente nos quantitativos, por fatores supervenientes ou que não são totalmente
conhecidos na fase de planejamento. São exemplos: execução de fundações; serviços de
terraplanagem; desmontes de rochas; implantação, pavimentação ou restauração de rodovias;
construção de canais, barragens, adutoras, perímetros de irrigação, obras de saneamento,
infraestrutura urbana, obras pottuárias, dragagem e derrocamento; reforma de edificações; e

construção de poço aftesiano. Assim, pode-se afirmar que a couveniência de se adotar o regime
de empreitada por preço global dirninui à medida que se eleva o nível de incerteza sobre o
ob.ieto a ser corrtratado (TCU, Acórdão n' 1.97112013 - Plenário).

Considerando que a escolha entre os regimes de empreitadaterâ irnpacto significativo no curso
clo coutrato, no que diz respeito aos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global, às

niedições e ao regime de pagamento, às modificações contratuais qualitativas/quantitativas,
incfuindo a margerx de tolerância para as alegadas falhas estruturais e de dimensionamento do
projeto básico, dentre outros aspectos, é dever do gestor escolher o regime que melhor atende ao

interesse público diante das possíveis eventualidades que venham a incidir l1o contrato, de rnoclo

que se pode afinnar que a discricionariedade na adoção de um olr outro regirne é

consideravelmente rnitigada, porquanto a autoridade estará vinculada às opções decorrentes dos
estudos e levantameutos preliminares que definirão os modos possíveis de contratação do

empreendimento, tendo ern vista, principahnente, os parârnetros da eficiência e economicidade.

Prossegue o TCU no rresmo Acórdão n" 1.91112013 - Plenário

a) a escolha do regirne de execução contratual pelo gestor deve estar fundamentada nos

autos do processo licitatório, ern prestígio ao definiclo no art. 50 da Lei n" 9,78411999;
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b) a ernpreitada por preço global, em regra, em razão de a liquidação de despesas não
envolver, necessariarnente, a medição unitária dos quantitativos de cada serviço na
planillra orçamentária, nos termos do art. 6o, inciso VIII, alínea "a", da Lei no
8.66611993, deve ser adotada quando for possível definir previamente no projeto, com
boa margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente
executados na fase contratual; enquanto que a empreitada por preço unitário deve ser
preferida nos casos em que os objetos, por sua natureza, possuam uma imprecisão
inerente de quantitativos em seus itens orçamentários, como são os casos de reformas de
edificação, obras com grandes movirnentações de terra e interferências, obras de
manutenção rodoviária, dentre outras;

c) nas situações em que, lîesmo diante de objeto com imprecisão intrínseca de
qLrantitativos, tal qual asseverado na letra "b" supra, se preferir a utilização da
ernpreitada por preço global, deve ser justifìcada, no bojo do processo licitatório, a
vantageln dessa transferência maior de riscos para o particular - e, consequentemente,
maiores preços ofertados - err termos técnicos, econômicos ou outro objetivamente
motivado, bem assim colno os impactos decorrentes desses riscos na composição do
orçamento da obra, em especial a taxa de BDI (Bonificação e Despesas Indiretas);
(Acórdão rf 197712013 - Plenário).

JUSTIFICATIVA: O regirne de execução para a presente contratação é a ( ) EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL ou ( X ) EMPREITADA PoR PREÇO UNITÁRIo ou ( ) TAREFA
ou ( ) EMPREITADA INTEGRAL, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes
considerações:

i

avaliação do custo da obra; e na clefinição clos métodos e do Drazo de execucão.

nara atencler necessidades previstas em Normas Técnicas (ABNT).
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Não foi o caso cla presente licitacão. tendo em vista que foi aclotado a empreitacla por
preco unitário.

ORÇAMENTO DETAI,HADO EM PLANILTIAS DE CUSTOS UNITARIOS

O orçanrento de referência da obra ou serviço de engenharia deve trazer o detalhamento do
preço global de referência que expressa a descrição, quaritidades e custos unitários de todos os

serviços, incluídas as respectivas cornposições de custos unitários, uecessários à execução da
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obra e compatíveis cor11 o projeto que integra o edital de licitação (aft.2o, VIII, do Decreto no

1.983, de2013).

Nornralnrente, tal orçamento é composto por duas planilhas: sintética e analítica.

A planilha sintética traz os custos unitários de referência e os quantitativos de cada serviço
necessário à plerra execução da obra - chegando ao custo total de referência do serviço.

Os custos totais de referência de todos os serviços são então somados, chegando ao custo global
de referência da obra - sobre o qual incide o valor percentual do BDI (Benefícios e Despesas
lrrdiretas), a fim de obter o preço global de referência da obra, que guiarâ a aceitação das
propostas dos I icitantes.

Já a planilha analítica lrazas cornposições de custo unitário de cada serviço inserido na planilha
sintética - registrando a descrição, quantidades, produtividades e custos unitários dos materiais,
rnão de obra e equipamentos uecessários à execução de uma unidade de medida do referido
serv iço.

Esse detalhamento é preexistente no Sistema SINAPI, o que torna desnecessária a juntada de
cada uma das planilhas analíticas, como será tratado rnais à frente.

Por outro lado, a presença das planilhas analíticas para composição dos custos unitários é

indispensável quando o empreendimento envolver serviços e/ou insumos não previstos no
Sistema SINAPI/SICRO ou quando os preços componentes forem decorrentes de pesquisas de
preços ou de publicações especializadas, como afirrna a Súmula TCU:

Súrnula TCU n. 25812010

As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI
integram o orçarnerlto que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia,
devem corrstar dos anexos do edital de licitação e das propostas das licitantes e não
podern ser indicados mediante uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas.

Por fim, nos termos do art. l0 do Decreto no 7.98312013, a anotação de responsabilidade técnica
pelas planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que iritegrar o edital de licitação,
inclusive de suas eventuais alterações.

JIISTIFICATIVA: Na presente licitação, foram juntadas as planilhas sintéticas no Anexo III -

Planilha Sintética e as planillias analíticas no Anexo III - Composições com Preços Unitários. A
ART relativa às planilhas orçamentárias consta do Anexo VIII.

5. ADOCÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERNNCTN DO SINAPI

O orçanrento da obra ou serviço de engenharia deve adotar custos unitários lnenores ou iguais
aos cllstos unitários de referência do SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil
(art. 3o do Decreto rf 7 .983, de 2013).

Somente ern condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado por profissional
habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos, os custos unitários de referência da
administração poderão exceder os seus correspondentes do SINAPI, sem prejuízo da avaliação
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dos órgãos de controle, dispensada a cor-npensação em qualquer outro serviço do orçamento de
referêrrcia (art. 8o, parâgrafo único).

Caso o itenr não esteja contemplado no SINAPI, o orçamento da obra ou serviço poderá adotar
custos obtidos em tabela de referência fonnalmente aprovada por órgãos ou entidades da
adrninistração pública federal, ern publicações técnicas especializadas, erì sistema específico
instituído para o setor ou em pesquisa de mercado (aft. 6o do Decreto rf 7.983, de 2013).

Ao adotar quaisquer referenciais de custos externos ao SINAPI, cabe ao setor técnico optar por
aqueles que melhor se adequenr ao projeto da obra ou serviço, levando em consideração
especialmente a adequação dos quantitativos, dos coeficientes de produtividade e a
compatibilidade dos valores dos insumos e da mão de obra com a realidade do local da
execução do contrato. Inclusive a adaptaçáo de composições já existentes no Sistema
SINAPI/SICRO deve, preferencialmente, utiltzar insumos ou composições tarnbém extraídas
desses sistemas.

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente obra ou serviço, ( X ) FORAM adotados custos
unitários lnenores ou iguais aos custos unitários de referência do SINAPI, para todos os itens
relacionados à construção civil;

Não é o caso.

JUSTIFICATTVA:No orçarttento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados
no SINAPI, ( X ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes adrnitidas no art. 6o do
Decreto no 7.983, de 2013:

( X ) tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da adrnirristração
pública federal: (citar as fontes)

SINAPI - 05/2023 - RIO GRANDE DO NORTE:

ORSE - O4l2023 - SBRGIPE:

EMOP - 03/2023 - RIO DB JANEIRO:

Não é o caso.

( ) sisterrre-espeeííÌe

Não é o caso.
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Não é o caso.

JUSTIFICATIVA: Tais referenciais de custos foram adotados pelos motivos abaixo elencados:

dos bancos supracitados utilizando a mão de obra do SINAPI com encårsos

cle 2013:

"Os novos sisteruas de referência de custos somente serão
aplicáveis no caso de incompatibilidade de adoção dos sistemas

referidos n.os arts. 3o e 4o, incorporøndo-se às suas
composições de custo unitdrio os custos de insumos constøntes

clo Sinapi e Sìcro. " (Grtfos nossos)
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Não é o caso.

7. ELABORAÇÃO DÄS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

A chamada plauilha arialítica contém o detalhamento de todos os insumos necessários à

cornposição do custo unitário de cada um dos itens que compõem a obra, incluindo não apenas
os materiais, colno também a mão de obra e os equiparnentos, colrì os respectivos quantitativos
e índices de produtividade.

Segundo a Súrnula TCU no 25812010, "as composições de custos unitários e o detalhamento de

encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou
serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e das propostas das
licitantes e não podern ser indicados mediante uso da expressão "verba" ou de unidades
genéricas".

Desde logo, para os custos de referência extraídos do SlNAPl, parece desnecessária a juntada
das composições qLre lhes dão suporte - pois trata-se de sistema oficial de livre acesso, bastando
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ao interessado consultar o respectivo código junto à tabela analítica do SINAPI para saber
exatamente como forarn calculados e quais custos estão ali ernbutidos.

Porém, o art, 80 do Decreto no 7.983, de 20l3,autoriza a adoção de especificidades locais ou de
projeto na elaboração das respectivas composições de custo unitário, desde que demonstrada a
pertirrência dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia a ser orçado em relatório técnico
elaborado por profìss iorial habil itado.

Nessa hipótese, as referidas composições "adaptadas" do SINAPI deverão ser obrigatoriamente
juntadas aos autos, para o devido conhecimento dos licitantes.

Ját para os demais custos de referência extraídos de fontes extra-SINAPI - dentre aquelas
autorizadas tto art. 6o do Decreto no 7.983, de 20l3 - também é necessário que as respectivas
cornposições de custos unitários sejarn devidarnente detalhadas e juntadas aos autos - são as
chamadas cornposições "próprias".

JUSTIFICATIVA: No orçalnento de referência da presente licitação

( X ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem
adaptações;

( ) forarn adotadas cornposições "adaptadas" do SINAPI, nos tennos do art, 8o do Decreto no
'7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos
licitantes;

( X ) forarn adotadas composições "próprias", extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do
art. 6o do Decreto no 7.983, de 2013, as quais foram devidamente jr:ritadas aos autos para o
conhecimento dos I icitantes;

8. ELABORACAO DAS CURVAS ABC DOS SERVICOS E INSUMOS

A partir das planilhas orçarnentárias, cabe tarnbém elaborar a Curva ABC, assim definida no
uanual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas do TCU:

2.19 Curva ou Classifìcação ABC de Serviços: tabela obtida a parl.ir da planilha
orçamentária da obra, na qual os itens do orçamento são agrupados e, posterionrente,
ordenados por sua irnportância relativa de preço total, em ordem decrescente,
determinando-se o peso percentual do valor de cada um em relação ao valor total do
orçan1ento, calculando-se em seguida os valores percentuais acumulados desses pesos.
()

A importância da curva ABC reside na análise das planilhas orçamentárias. E
relativamente frequente a existência de orçamentos com grande quantidade de itens de
serviço distiutos. Em tais circunstâncias, a curva ABC de serviços perrnite a avaliação
global do orçamento corn o exame de apenas uma parte dos serviços. (...)

2.20 Curva ABC de insumos: apresenta todos os insumos da obra (material, mão de
obra e equiparnentos) classifìcados em ordem decrescente de relevância. Para sua
confecção, necessita-se da composição de custos unitários de todos os serviços da obra
para o agrupamento dos insumos similares de cada serviço.
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A curva ABC de insurnos é uma ferramenta que cria várias facilidades paraa orçamentação de
ulna obra, proporcionando que o orçamentista refine o orçamento mediante pesquisa de
ntercado dos insumos rnais significativos. Tambérn auxilia no planejamento e programação de
obras, pois fornece o efetivo de mão de obra e a quantidade dos diversos tipos de equipamentos
necessários para a execução da obra.

No caso, uma das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mais relevantes da
contratação sob o prisrna econômico, a finr de perrnitir a indicação dos serviços cuja execução
prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidade técnica apresentados pelo licitante
(requisito de qualificação técnica). Alérn disso, permite apontar os insumos que podem ser
objeto da incidência de BDI Diferenciado.

Ademais, a Curva ABC tambérn é irnpoftante instrluîento para a análise de riscos da
contratação e a previsão de mecanisrnos de gestão e fiscalização contratual, além de guiar a
análise crítica dos pleitos de rnodificação das planilhas orçamentárias por meio de aditivos, para
verificar o ponto de equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a potencial ocorrência de
'Jogo de planillra" ou sobrepreços relevantes.

Por finr, o próprio TCU costuma ulilizar a Curva ABC ern suas auditorias para averiguar tais
irregularidades nos processos de tomada de contas de obras e serviços de engenharia - cabendo
ao órgão diligerite se antecipar e preparar sua própria versão do documento, a fim de antever
eventuais fragi I idades elr suas plan illras orçamentári as.

Do porrto de vista prático, a relevâucia desse documento pode ser assirn resumida: Indicar os
itens etn relação aos quais se deve exigir atestados; indicar o percentual que será solicitado nos
atestados (até 50%o - TCU); e, indicar a importância de BDI diferenciado para equipamentos.

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, foram juntadas as Curvas ABC relativas aos insumos
no Anexo III - Curva ABC de itrsumos e aos serviços no Anexo III - Curva ABC de serviços.

9, ADOÇÃO DO RDGIMB DE DESONERACÃO TRIBUTÁRIA

Segundo oart.To daLei n"12.54612011,até 3ldedezernbrode202l,as ernpresasdosetorde
construção civil poderão optar por recolher a chamada Contribuição Previdenciária sobre a

Renda Bruta (CPRB), à alíquotade 4,5Y0 (quatro e meio por cento), ao invés das contribuições
destinadas à SegLrridade Social incidentes sobre as remunerações pagas a seus ernpregados - é a
chamada "desoneração da folha de pagamento".

Atualmente, tal regirne de desoneração tributária é facultativo para as empresas de construção
civil - e é por isso que o SINAPI e demais tabelas de referência de preços divulgarn dr"ras

versões concomitantes: encargos sociais "desonerados" e "não desonerados".

Porém, corlfonîe divulgado no Informativo de Licitações e Contratos no 257 do TCU, a Corte
entendeu que o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei n" 12,54612011 não atrrpara a
adoção de dois orçarrentos estirnativos como critério de aceitabilidade de preços máximos na
licitação, a depender de a licitante recolher a contribuição previdenciária sobre o valor da receita
bruta ou sobre o valor da folha de pagamento (Acórdão n' 6.01312015 - 2 Cãmara).

A impropriedade detectada foi no seguinte sentido: "ausência de amparo legal para a adoção de
dois orçarnentos diferer'ìtes, a serer¡ utilizados conro critério de aceitabilidade de preços
ruráximos, a depeuder de a licitante recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o
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valor da receita bruta ou recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de
pagamento, considerando-se, ainda, que o ordenamento legal pátrio prevê o tratamento
diferenciado, sem que haja afronta à isonomia, nos terrnos da Lei 12.54612011".

Portanto, ao elaborar o orçamento de referência de cada licitação, cabe ao setortécnico justifìcar
a opção por uma ou outra tabela do SINAPI, conforrne o cenário que se revelar mais vantajoso
paraa Administração - segundo as premissas do PARECER no 44l20l9IDECOR/CGU/AGU:

b) Na fase preparatória da licitação, ao fazer uma estimativa do valor do futuro contrato,
a Administração deverá confecciouar ulrì único orçamento de referência, no qual
considerará o regime tributário que lhe for mais vantajoso, embora os licitantes possam
elaborar suas planilhas de custos e formação de preços com observância do regime
tributário a que se sujeitam.

c) Caso o licitante adote em sua proposta os critérios constantes do orçarnento de
referêucia (se estes não lhe foram aplicáveis), não pode, em hipótese de adjudicação e

ulterior contratação, pleitear reequilíbrio econômico do contrato com base nesta
d iscrepância.

d) Durante a análise das propostas, a comissão de licitação ou o pregoeiro deverão
analisar a adequação do planillrarnento feito pelo licitante cor-rì eventual opção ou não
pela desoneração previdenciária, tendo em vista que tal diligência é essencial para a
verificação da exequibilidade da planilha de formação de preços, bern como para afastar
eventuais riscos de inexecução contratual.

Cabe ao setor técnico simular os preços globais da obra ou serviço com base nos dois cenários -
cllstos "desonerados" (acrescido o percentual da CPRB no BDI) versus custos "não
desonerados" (excluído o percentual da CPRB no BDI) - para defrnir qual a opção mais
vantajosa para a Adrninistração, a qual será adotada como orçalnento de referência da licitação.

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, serão adotados os custos de referência (X)
DESONERADOS ou ( ) NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a

Adrninistração, confonne sirnulação juntada aos autos e as seguintes considerações (preencher
se necessário):

OBSERVAÇÃO: Caso sejam adotados os custos de referência DESONERADOS, o percentual
de 4,5o/o (quatro e meio por cento) da CPRB deve ser acrescido ao BDI da obra ou serviço.

Caso sejarn adotados os custos de referência NÃO DESONERADOS, não deve constar o
percentual da CPRB no BDI da obra ou serviço.

10. DETALI{AMENTO DA COMPOSICÃO DO PBRC]INTUAL DE BDI

De fornra pragnrática o Decreto n" 1.98312013 discrimina os itens mínimos componentes do
BDI, como segue:

Art. 9o O preço global de referência será o resultante do custo global de referêncra
acrescido do valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição,
no mínimo:

I - taxa de rateio da administração central;
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II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de
natureza direta e personalística que oneratn o contratado;

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e

IV - taxa de lucro.

A Irrestna relação é extraída do Acórdão TCU n. 2.62212013, onde as parcelas componentes do
BDI são as seguintes: taxa de rateio da administração central, riscos, seguros, garantias,
despesas fiuauceiras, remuneração da empresa contratada e tributos incidentes sobre o
faturamento.

Conforme se depreende do referido acórdão, não poderão integrar o cálculo do BDI os tributos
que não incidam diretamente sobre a prestação em si, como o IRPJ, CSLL e ICMS,
independerrte do critério da fixação da base de cálculo, como ocorre com as empresas que
calculam o imposto de renda com base no lucro presumido. De outro lado, PIS, COFINS e

ISSQN - na Inedida em que incidem sobre o faturamento - são passíveis de serem incluídas no
cálcLrlo do BDI, nos tennos da Súmula TCU n. 25412010.

Atente-se, ainda, que a taxa de rateio da administração central não poderá ser fixada por meio de
relnuneração mensal fixa, mas através de pagamentos proporcionais à execução financeira da
obra de modo que a entrega do objeto coincida com 100% (cem por cento) do seu valor previsto
(TCU, Ac262212013-Plenário, Item 122 do voto e ltem 9.3.2.2 do acórdão - No mesmo sentido:
TCU, Ac 301312010-Plenário, voto do relator).

"O IRPJ - Irnposto de Rerrda Pessoa Jurídica - e a CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - não se cousubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa de
Bonificações e Despesas lndiretas - BDI do orçamento-base da licitação, haja vista a natureza
direta e personalística desses tributos, que oneranì pessoalmente o contratado" - Súmula/TCU no

25412010.

O Tribunal de Contas da União, a partir do Acórdão n.2.62212013, passou a adotar novos
referenciais de percentual de BDI, ern substituição aos índices mencionados no Acórdão n.
2.36912011 . Passou-se, tambérn, a utilizar a terminologia "quartil", ao invés de padrões mínimos
e máxiuros, corno constava nas tabelas substituídas do acórdão anterior. Tal mudança confirma
o entendimento de que os percentuais indicados não constitnem limites intransponíveis, rnas
referenciais de controle, Consequentemente, quanto maior a distância do percentual de BDI
utilizado no Projeto Básico em relação à média indicada no acórdão, mais robusta deverá ser a
jLrstificativa paraa adoção do índice escolhido. Do referido aresto, colhe-se o seguinte excerto:

"143. Importante destacar, contudo, que não cumpre ao TCU estipular percentuais fixos
para cada item que compõe a taxa de BDI, ignorando as peculiaridades da estrutura
gerencial de cada ernpresa que contrata com a Adrninistração Pública. O papel da Corte
de Contas é irnpedir que sejam pagos valores abusivos ou injustificadamente elevados e

por isso é importante obter valores de referência, rnas pela própria logística das

empresas é natural que ocorram ceftas flutuações de valores nas previsões das despesas

indiretas e da margenr de lucro a ser obtida."

Por firn, cabe lembrar que os parâmetros de percentuais de BDI do Acórdão n.2.62212013 não

contemplam a incidência da Corrtribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta (CPRB) instituída
pela Lei rf 12.54612011 .

Portanto, caso o orçamentista opte por adotar os custos de referência DESONERADOS, deverá
acrescer o perceutual de 4,50/o (quatro e meio por cento) da CPRB ao BDI da obra ou serviço -
ainda qrre extrapole os parànetros do Acórdão n.2.62212013.
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Porém, caso sejam adotados os custos de referência NÃO DESONERADOS, não deve constar o
percentual da CPRB no BDI da obra ou serviço.

JUSTIFICATM: Na presente licitação, o detalharnento do BDI:

( ) observa as diretrizes do art. 9o do Decreto no 7.983, de2013;

(X) observa os parâmetros do Acórdáo rf 2.62212013 - Plenário do TCU;

JUSTIFICATIVA: Foratn adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do
BDI contemplado no Acórdão n'2.62212013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas
técn icas abaixo apresentadas:

Administração central: ( ) 1" quartil ou ( X ) rnédio ou ( ) 3o quarlil:

Quartil médio nara Construcão de Edifícios: 4.00 %o

Seguroegarantia: ( ) l"qr:artilou ( X ) médioou ( )3"quartil:

Ouartil médio para Construcão de Edifícios: 0.80 %o

Risco: ( ) l"qr-rartil ou ( X ) rnédioou ( ) 3"quartil:

Ouartil médio nara Construcão de Edifícios: 1.27 7o

Despesa financeira: ( ) l"quartilou(X)rnédioou ( )3"quartil:

Ouartil méclio nara Construcão de Ddifícios: 1.23 7o

Lucro: ( ) l"quartilou(X)rnédioou ( )3"quartil:

Quartil médio nara Construcão de Bclifícios: 7.40 %u

J{+$FIFI

Não foi o câso.

11. BDI REDUZIDO SORRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EOUIPAMENTOS

Quando o fornecimento de materiais e equiparnentos para a obra ou serviço de engenharia
representar parcela significativa do empreendimento e puder ser realizado separadamente do
contrato principal sem cornprometirnento da eficiência do contrato ou da realização do seu

objeto, a Administração deverâ realizar licitações diferentes para a empreitada e para o
fornecimento.

Caso, porém, seja comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelarnento do objeto da
licitação, os itens de fomecimento de materiais e equipamentos de nafureza específica que
possarr ser fomecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem
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percentual significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de BDI
redLrzida ern relação à taxa aplicável aos demais itens (art. 9", $ lo, do Decreto rf 1.98312013).

A mera aqLrisição de tais bens por parte da empresa (para empregá-los na obra ou serviço)
decerto não envolve os mesmos custos que a execução do objeto de engenharia em si. Nesse
caso, a utilização de um único percentual de BDI, embora facilite o julgamento, representaria
uma quebra ao princípio de qr"re a proposta deve refletir de forma fidedigna os custos
efetivarnente suportados pelo licitante, além de trazer evidente desvantagem para a
Adrlinistração.

Novameute, a elaboração de Curva ABC poderá revelar o impacto dos preços dos materiais e

equipanrentos no orçarnento final da obra - e embasar a decisão pela incidência do BDI
reduzido.

Quando verifìcar tal situação, o órgão deve adaptar o modelo de cornposição de BDI, de forma a
prever duas composições distintas: uma incidente sobre as parcelas relativas a materiais e

equipamentos, outra incidente sobre as dernais parcelas do serviço.

Segr"rrrdo o estudo do Acórdão n'2.62212013 - Plenário do TCU, o BDI para itens de mero
fornecimento de materiais e equipamentos deve corresponder aos percentuais de 11,10% (1"
quartil) * 14,02yo (rnédio) - 16,80yo (3" quartil).

De todo tnodo, couforme art.9o, $ 2o, do Decreto n" 7.98312013, no caso do fornecimento de
equipamentos, sistemas e materiais em que o contratado não atue como intermediário entre o
fabricante e a administração pública ou que tenlram projetos, fabricações e logísticas não
padronizados e não enquadrados cono itens de fabricação regular e contínua, nos mercados
nacional ou internacional, o BDI poderá ser calculado e justificado com base na cornplexidade
da aqr-risição, excetllaudo-se a regra anteriormente prevista.

JUSTIFICATM: Na presente licitação, ( ) SERÁ ou ( X ) NÃO SERÁ adotado o BDI
reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa:

Não é o caso.
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Não é o caso.
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Não é o caso. Dor se tratar de contratação cle proieto.

adeftladfi

13. ANOTACÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

De acordo corn a Súrnula TCU no 26012010, "é dever do gestor exigir apresentação de Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART referente a projeto, execução, supervisão e fiscalização de
obras e serviços de engenharia, cortt indicação do responsável pela elaboração de plantas,
orçaurento-base, especificações técnicas, cornposições de custos unitários, cronograma físico-
fÌnanceiro e outras peças técnicas".

De acordo corìl o art, l0 do Decreto no 7.983, de2013, a anotação de responsabilidade técnica
pelas planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de licitação,
inclusive de suas eventuais alterações.

SegLrndo a Resolução/CONFEA no L025 de 30 de outubro de 2009

Art. 2o A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis
técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relatìvos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea./Crea.

Art. 3o Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea./Crea fica sujeito ao registro da
ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade.

Parírgrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de
profissional, tar-ìto a pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o
desenrpenho de cargo ou função técnica que envolva atividades para as quais sejam
necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas pelo
Sistema Confea/Crea.

JIJSTIFICATIVA: NO presente feito, as ARTs relativas aos documentos técnicos da licitação
foranr juutadas no Anexo VIII

14. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Nos termos do art. 12 do Decreto no 7.983, de 2013, a minuta de contrato deverá conter
cronogralna físico-financeiro com a especificação física completa das etapas necessárias à

nieclição, ao monitoramento e ao controle das obras.

Conforme explica o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, o cronograrna físico-
financeiro consiste na divisão da obra ou serviço de engetrharia em fases que deverão ser
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executadas sequencialmente, onde cada uma delas prevê as atividades que serão realizadas e os
respectivos prazos de execução, ao final das quais a Administração deverá verificar o devido
cumprimento em comparação com as especificações dos projetos básico/executivo e atestar as
condições daqLrilo que foi entregue pela contratada a fìm de determinar as correções devidas
pelo executor da obra ou comunicar ao setor financeiro competente a possibilidade de
deflagração dos procedimentos peftinentes ao pagamento da etapa curnprida.

Na ernpreitada por preço global, o cronograrna adquire importância ímpar, pois o critério cle

aceitabilidade da proposta vencedora não incidirá sobre seus preços unitários, e sim sobre o
preço de cada uma das etapas previstas no referido docurnento, que deverá ficar igual ou abaixo
dos preços de referência corresporldentes da administração pública (art. 13, inciso I e parágrafo
úrrico do Decreto n" 7 .983, de 2013.

Da meslna forma, durante a execução contratual, a remuneração devida à contratada também
seguirá o valor de cada etapa do cronograrna - sendo altamente recomendável que a previsão de
paganrento coincida com 1 00% (cern por cento) da conclusão da respectiva etapa, a fim de se

evitar a necessidacle de rnedição (atividade própria da ernpreitada por preço unitário).

Já na enrpreitada por preço unitário, os pagamentos são atrelados aos quantitativos efetivatrente
executados pela contratada, cotn base nos preços unitários registrados enì sua planilha. Ainda
assiln, o crollograrna é inrportante instrulnento para acompanhar as etapas de execução
contratual, alérn de também basear a medição dos serviços prestados.

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o cronograma físico-financeiro consta do documento
Anexo V - Cronograma Físico-Financeiro.
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Não é o caso.
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Não se aplica ao serviÇo em questão.

I6. BXIGÊNCIAS DB OUALIFICACÃO TÉCNICA

16.1. RtrGISTRO DA EMPRESA NO CONSELHO PROFISSIONAL

A exigência de registro da empresa na entidade profissional competente (art. 30, I, da Lei no

8.666193) refere-se à atividade básica do objeto da contratação - confonne entende o TCU:

"9.3.1 . faça constar dos editais, de forma clara e detalhada, a fr¡ndamentação legal para a
exigência de registro ou inscrição das licitantes em entidades fiscalizadoras do exercício
de profissões, abstendo-se de exigir o registro ou inscrição das empresas licitantes
quando não figurar no âmbito de competência destas entidades a fiscalização da
atividade básica do objeto do certarne;" (Acórdão n' 1.03412012 - Plenário)

"1. O registro ou inscrição na entidade profissional competente, previsto no art.30,
irrciso I, da Lei 8.66611993, deve se limitar ao conselho que fiscalize a atividade básica
ou o serviço preponclerante da licitação." (Acórdão n'2.'76912014 - Plenário)

"A exigência de registro ou inscrição na entidade profìssional cornpetente, prevista no
aft. 30, inciso I, da Lei B.66611993, deve se limitar ao conselho que fiscalize a atividade
básica ou o serviço preponderante da licitação." (lnformativo de Licitações e Contratos
286120t6)

O Projeto Básico deverá definir os profissionais que serão necessários à execução do objeto
licitado para, eutão, permitir ao edital delimitar a necessidade de inscrição da licitante no

CREA * Conselho Regional de E,ngenharia e Agronomia, no CAU - Conselho de Arquitetura e

Urbanismo, ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Lldustriais), ou ainda em mais de um
cleles, no caso de equipe multidisciplinar ou de as competências exigidas serern cornuns a mais
de uma das profissões.

Nesseponto,destaca-sequeaLei n913.639,de26de lnarçode20lS,criouoConselhoFederal
dos Técnicos Irrdustriais - CFT e a Resolução CFT ne 101, de 4 de junho de2020, prescreve as

atribLrições desses profissionais. Assim, compete ao órgão ou entidade avaliar qual profissional
é o necessário e adequado ao objeto licitado e estabelecer a exigência pertinente. O mais
irnportarrte nessa avaliação é cuidar para não excluir profissionais que possuam competência
para executar o objeto, segundo as normas da respectiva calegoria, porque isso representaria
restrição indevida à conipetitividade.

Igualmente, a elaboração das plarrilhas orçamentárias também exige a emissão da ART,
conforr.ne art. l0 do Decreto rf 7.983, de 2013. Embora o Decreto rnencione apenas a ART,
errtendemos que a interpretação extensiva é cabível nesse contexto, para abarcar também o RRT
e o TRT, couforme as planilhas forem elaboradas por arquiteto ou por técnico industrial

JIJSTIFICATIVA: Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao

( X )CREA ou ao( X)CAU ou ao(X )CRT,com basenaseguintejustificativatécnica:

Dara o serviÇo que será contrataclo.
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T6,2, CAPACIDADE TDCNICO-OPERACIONAL

Conforme a Sútmula TCU no 26312011, a comprovação da capacidade técnico-operacional deve
limitar-se às parcelas simultaneamente de maior relevância e valor significativo do objeto
licitado - as quais devem ser indicadas no edital, confonne $ 2" do art. 30 da Lei n'8.666193.

Como mencionado, um iustrurnento fundamental para definir quais seriam tais parcelas em cada
licitação é a Curva ABC, tanto para os serviços quanto para os insurnos necessários à execução
do ob.jeto. Tal documento agrupa e ordena os itens do orçamento de acordo com seu peso no
valor total estirnado païa a contratação - e pennite visualizar os itens de maior relevância
econôrn ica.

No rnais, o critério de relevância econômica deve ser aliado à relevância técnica - ou seja,
aquelas parcelas cuja execução apresente determinado grau de cornplexidade que nem toda
ernpresa possa curnprir de forma satisfatória, demandando assim a comprovação prévia para
evitar riscos futuros à contratação.

O TCU, a propósito, já considerou irregular a exigência de qualificação técnica "em item seln
grande complexidade técnica" (Acórdão n" 3312013 - Plenário), bem como "relativa à execução
cle serviço de pequena cornplexidade técnica" (Acórdão n" 1 .898/201 I - Plenário).

'fanto que, no Acórdão no 2.47412019 - Plenário, deixou claro: "A exigência de comprovação
cle experiência anterior, para fins de qualificação técnico-operacional, na prestação de serviços
que não são, simultaneatnente, de rnaior relevância técnica e valor significativo do objeto viola
o aft, 30, $ 1o, irrciso I, da Lei 8.66611993, o art. l4 daLei 12,46212011 (RDC) e a Súrnula TCU
263;',

No que se refere à fixação de quantidades mínimas, o TCU manifesta-se pela necessidade de
razoabilidade na exigência, ent patamar qr-re não restrinja a competição: "Embora seja possível a

fìxação de quanticlades mínimas, relativas às parcelas de maior relevância e valor significativo
do objeto da licitação, essa exigência deve ser razoável, nurn patamar que possa garantir que a

empresa contratada tenha condições técnicas para executar o objeto licitado, mas que não
restriuja a cornpetitividade. A comparação efetuada pela unidade técnica demonstra claramente
que as quantidades mínimas previstas na concorrência ora examinada são excessivas, limitando
clesnecessariamente o universo de possíveis interessados em participar do ceftame licitatório."
(Voto no Acórdão 177112007 - Plenário).

Enr outros acórdãos, o TCU rnenciona o patamar de 50o/o do quantitativo correspondente do
objeto licitado corno limite máximo da exigência, salvo justifìcativa fécnica,lastreada em dados
objetivos (Acórdãos no 2.09912009,2.14'112009,81312010, 1.43212010,3.10512010, 1.83212011,
2.6121201I ,'Ì3712012, 1.05212012, 1 ,55212012,2,28112012 e 39712013, todos do Plenário).

JUSTIFICATIVA: NA presente licitação, as comprovações de capacidade técrrico-operacional
serão exigidas quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor signifìcativo do objeto, a

seguir elencadas:

1.019,43 m'z.

( X ) SERÁ exigicla a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes
aos seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto:
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Para os serviços de execução de ¡rroieto de instalações elétricas precliais
quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 40o/o dos quantitativos licitados;

Para os serviços de execucão de proieto de SPDA: quantitativos mínirnos equivalentes
ao percentllal de 40o/o dos quantitativos licitados;

Para es serviçes de : quantitat:ves mínimes

Para es serviç iv€s-++íl+imos-
eq

16.3. POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO DOS ATESTADOS

Segundo defeude a jurisprudência do 'lCU, cabe aceifar o somatório de atestados para
atingimento clos quantitativos mínimos dos serviços demandados ua capacitação técnico-
operacional do licitante (Acórdãos n' 1701200'7,1.63112007,72712009,138212009,1.82312009,
2.18312009, 3.2601201t, 34212012, 1.02812012, t.23U2012, L380120t2, 1,55212012,
2.86912012 e I .39 I 120 I 4 - Plenário).

Consequerrternente, serx que haja devida justificativa técnica, é inviável a fixação de quar,tidade
mínima ou rnáxima de atestados, de serviços por atestados olr que vedem o somatório de
atestados, bern como as lirnitações de tempo, época, locais específìcos ou quaisquer outras não
plevistas em lei, que irribam a participação da licitação (Acórdáos 1.09012001, 1.6361200'1,

11012001,2.64012007, 1.16312008,2.15012008,2,78312009,3,11912010 e 3,11012011,
101912013-Plenário (itens 9.5.I a 9.5.3) (todos do Plenário).

Porém, em determirradas situações de maior cornplexidade técnica, devidamente justificadas, a
jLrrisprudência do TCU adrnite vedar o somatório de atestados - quando "o aumento de
qLrantitativos do serviço acarretat', incontestavelmente, o aumellto da complexidade técnica do
objeto oLr Lllrìa desproporção entre as quantidades e prazos para a sua execução, capazes de

ensejar maior capacidade operativa e gerencial da licitante e de potencial comprometimento
aceïca da qualidade ou da fiualidade alrnejada na contratação da obra ou serviço" (Acórdão no

2.1 5012008 - Plenário),

Tonre-se colno exerÌìplo a construção de uma ponte. A expertise técnica necessária para

construir unra ponte cle 10 km não é a rresrra de uma ponte de 100 metros. De nada adianta a

empresa provar que já construiu 100 pontes de 100 rnetros cada: ainda que, no total,
representem a l'neslna extensão, não significa que possLti a competência necessária para
construir uma única ponte de l0 km.

Daí a finalidade da vedação ao somatório de atestados: a empresa deverá provar já ter executado

os serviços de maior dimensão numa únicacontratação, e não por meio de diversas contratações
separaclas.

Já decidiu o TCU: "Nesse coutexto, entendeu a medida razoâvel pois, em vista da complexiclacle
e do ineditismo dos estudos a serem exigidos do vencedor da licitação, a soma da execução de
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vários pequenos serviços, de baixa cornplexidade e valores, não comprovaria que o licitante
possui a experiência necessária para bem cumprir o objeto da licitação." (Acórdão no

2.03212020 - Plenário)

Porétn, na situação contrária, "se o aulrento de quantitativos do serviço não incrementa,
incontestavehneute, a complexidade técnica da tarefa, não há motivos para estabelecer Iimite
para o rrúrnero de atestados" (Acórdão rf 2.16012012 - Plenário).

JUSTIFICATM: Na presente licitação, será ( X ) ACEITO ou ( ) VEDADO o somatório de
atestados de capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos
dernandados, com base na seguinte justificativa técnica:

atestados.

16.4. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL

A experiência do profissiorral de engenharia é comprovada por meio da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, que demonstre ter executado previamente determinado
serviço. Para o profissional de arquitetura, o documento correspondente é o Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, e para o técnico industrial, o Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT.

As ARTs, RRTs e TRSs emitidas em nolre de cada profissional são compiladas na respectiva
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT, conforme o caso.

Na licitação pública, a ART, o RRT e o TRT exigidos para comprovar a experiência dos
profissionais limitar-se-ão às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos (artigo 30, $1o, inc.
I, Lei 8.666, 1993).

Assir.n, confonne o objeto licitatório, a exigência deve referir-se à área ou âreas de

engeuharia/arquitetura/técnica industrial de maior relevo. Por exemplo, em alguns casos,
poderia bastar o ART/RRT em relação ao engenheiro civil/arquiteto, em outras pode ser
necessário em relação a este e o engenheiro mecânico, ou elétrico, geólogo, urbanista. É

essencial que a equipe técnica pafticipe da elaboração da qualificação técriica do TR/PB e qlre a
minuta do edital reitere as previsões.

Novarnente, a Curva ABC é instrumento firndamental para definir quais seriarn tais parcelas em

cada licitação.

A Lei de Licitações dispõe o seguinte effì seu art. 30, $lo, I

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir eln seu quadro
perrnaneute, nadata prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou

outro devidamente reconlrecido pela entidade competente, detentor de atestado de

respousabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semellrantes,
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do
objeto da licitação, vedadas as exigências de qr"rantidades rnínimas ou prazos rnáxirnos;
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Tendo em vista a vedação legal expressa, a exigência de quantitativos mínimos para a
qualificação profissional é algo excepcionalíssirno e deve estar calcada em justificativa tal que
clemonstre que, naquele caso específico, a parle final do art. 30, $lo, I da Lei 8.666193 não se
aplica porque a própria quantidade faz parte da especificação técnica, no sentido de que a
técnica utilizada paraa qLrantidade de até "x" metros quadrados, por exernplo, é uma, e a técnica
utilizada para a quantidade superior a "x" lnetros quadrados é outra, o mesmo valendo para os
outros critérios, conro de potência, número de l-ridrantes ou quilogramas.

Somente em hipóteses assim o órgão poderia fixar quantitativo mínimo para a qualificação
técnica profìssional, e justamente no mínimo a partir do qual a técnica a ser utilizada é outra. Ou
seja, a quantidade, aqui, seria um elemento da especificação técnica.

Mas lresrno nesta hipótese o risco de dificuldades advindas de tal exigência seriam
consideráveis, e a justificativa deveria estar muito bern estruturada em elementos técnicos,
inclusive com referêucias a documentos nesse sentido, para deixar claro que não se trata de
mera exigência quantitativa, rnas sim de exigência técnica pura e simplesmente.

De todo uodo, a jurisprLrdência do TCU admite em situações excepcionais a exigência de
quantitativos mínimos também a cornprovação da capacidade técnico-profìssional, desde que
devidamente justificada e dernonstrado ser indispensável para garantir o cumprimento da
obrigação a ser assurnida pela vencedora do certame (por exemplo, Acórdãos n'3.07012013,
53412016 e2.03212020 - Plenário).

JIISTIFICATIVA: Na presente licitação, as cornprovações de capacidade técnico-profissional
serão exigidas quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a

sereln executadas pelos profìssionais abaixo elencados:

Para o cargo de ensenheiro: serviços de nroieto de instalacões elétricas prediais;

Para o cargo de engenheiro: serviços de nroieto de SPDA;

,

)

deetmer+tes-d ivei

Os etuantitatives lní*inros a serenr eenrprovads^ nsrdoeumentos de 'ART/RRT; per eadr
pre+ssien@:-
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Não é o caso.

16.5. EXIGÊNCIA DE INSTALÄ.CÕBS. APARELHAMENTO E PESSOAL
TÉCNICO

Segurido o art. 30, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993, dentre os requisitos de qualificação
técnica, pode-se exigir que o licitante indique as instalações, aparelhamento e pessoal técnico
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem corno a qualificação de
cada um dos rnenrbros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

Tenr sido praxe exigir nos editais unra declaração formal de que a licitante disporá, por ocasião
da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais
para a execução contratual, lnas sem relacionar quais seriam essas instalações, aparelhamento
ou pessoal.

Isso acaba revestindo a exigência de algo absolutamente formal, sern acréscimo algum à
gararrtia do cumpritlento das obrigações. Pelo contrário, representa um risco de trazer
problenras para a licitação, porque pode inclusive passar desapercebida pela licitante - e

eveutualrleute a melhor proposta vir a ser desclassificada por conta dessa formalidade.

De qualquer forrna, em havendo iteris específicos reputados necessários para a execução da obra
ou serviço, como determinadas máquinas, equiparnentos ou pessoal técnico, o órgão poderá
inserir a referida exigência, cuidando para não estabelecer exigências de propriedade ou
localizaçáo prévia, que são vedadas pelo que art,30, $ 6o, da Leino 8.666193.

J{+$FIFI@te lieitaçõo; ( ) SER,\ exigida a ind:eaçãe de ir+stalações;

+panelhamerte ou pessoal téen:ee eom determinada qualifreaçãs; a seguir eleneadosr

Não é o câso.
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16.6. EXIGÊNCIA DE VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

De acordo colll o art. 30, lll, da Lei 8.666, de 1993, o licitante deve apresentar na habilitação
"cotnprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os doculnentos, e, quando exigido,
de que totnou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação". Lernbrarnos que tal documento só deve ser exigido para a
habilitação do licitante caso a vistoria seja definida pelo órgão, no Projeto Básico, como
obrigatória, assill't cotÌìo deverá ser apresentada justificativa, conforme item 3.3 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP n. 512017.

Ressalte-se que a exigência de vistoria obrigatória representa um ônus desnecessário para os
licitantes, configurando restrição à cornpetitividade do certame. Para evitar tal quadro, o TCU
recourenda que se exija não a visita, mas sim a declaração do licitante de qr.re está ciente das
corrdições de execr.rção dos serviços, llos tennos do art. 30, ill, da Lei n" 8.666193 (por exemplo,
Acórdãos n" 2.15012008, no 1.59912010, n" 2,26612011, n" 2.11612011 e no 11012012, todos do
Plenário).

Esse quadro tonlou-se rnais crítico com o Acórdão 17012018 - Plenário (Informativo 339), qLre

chega a considerar a vistoria como un'ì Direito do Licitante, e não urna obrigação imposta pela
Adnr in istração.

Por isso, a redação padrão do edital da AGU perrnite ao licitante emitir a declaração, mesmo
quarrdo o órgão exija a vistoria.

Caso o órgão efetivaurente pretenda exigir a vistoria, sem permitir essa alternativa aos licitantes,
deve apresentar a justifi cativa técnica robusta paralal exigência.

De qualquer forma, reitera-se que a exigência de vistoria deve ser excepcional, porque restringe
a participação no certalre, razão pela qual a divulgação de 'fotografias, plantas, desenhos
técnicos e congêneres' torna-se ainda mais importante, pãra a correta dimensão do custo da
execução e, collsequenternente, paraa maior isonomia entre os licitantes.

JIJSTIFICATIVA: Na presente licitação, a realização de vistoria será ( X ) FACULTATIVA
olr ( ) OBRIGATORIA, e o licitante ( X ) PODERA ou ( )NAO PODERA substituiro
atestado de vistoria pela declaração de pleno conhecimento das condições de execução do
objeto, com base rra seguinte justificativa técnica:

Atenclenclo as rccomenclaçõcs do TCU.

17. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATACÃO

Dispõe a Lei no 8,666193, eln seu art. J2, que a Contratada, na execução do contrato, sem

prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes do serviço ou
fornecimento, até o lirnite adrnitido, em cada caso, pela Administração. A subcontratação, desde

que prevista no instrumento convocatório, possibilita que terceiro, que não participou do
certarîe licitatório, realize parte do objeto.

Vejarnos também a doutrina de Marçal Justen Filho:

"A hipótese torna-se cabível, por exemplo, quando o objeto licitado comporta uma
execução complexa, em que algurnas fases, etapas ou aspectos apresentam grande

simplicidade e possaln ser desempenhados por terceiros sem que isso acarrete prejuízo.
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A evolução dos princípios organizacionais produzin o fenômeno denominado de
"terceirização", que deriva dos princípios da especialização e da concentração de
atividades. Em vez de desempenhar integralmente todos os ângulos de uma atividade, as

empresas tornam-se especialistas em ceftos setores.

A escolha da Adrninistração deve ser orientada pelos princípios que regem a atividade
privada. Se, na iniciativa privada, prevalece a subcontratação na execução de certas
prestações, o ato convocatório deverá albergar permissão para que idênticos
procedimentos sejam adotados na execução do contrato administrativo. Assim se impõe
porque, estabelecendo regras diversas das práticas entre os particulares, a Administração
reduziria a competitividade do certame. É Obvio que se pressupõe, em todas as hipóteses,
que a Admirristração corrìprove se as práticas usuais adotadas pela iniciativa privada são
adequadas para satisfazer os iuteresses fundamentais." (Cornentários à Lei de Licitações
e Contratos Adlninistrativos, I l'ed., São Paulo: Dialética, 2005,p.566)

À Adrninistração contratante cabe, exercitando a previsão do edital, autorizar a subcontratação.
Esta, rnais do que possível, é desejável, na medida em que o Projeto Básico demonstrou-lhe a
necessidade, cle acordo com a cornplexidade do objeto, cuja execução carece de especialização
encontrável na subcontratada. Por isto que a Adrninistração auforizará e dimensionará a
subcontratação mediante ato motivado, a comprovar que atende às recomendações do Projeto
Básico e convéln à consecução das finalidades do contrato. Caso admitida, cabe ao Projeto
Básico estabelecer com detalhamento seus limites e condições.

No entanto, quando a licitação demanda rigorosa comprovação da qualificação técnica da
elnpresa, torna-se uln contrasseriso adrnitir a ampla possibilidade de subcontratação, inclusive
dos serviços que irrtegram o núcleo do objeto contratado. De fato, tais exigências só se
justificarn frente à necessidade de assegurar a capacitação e aptidão técnica da empresa para
executar satisfatoriamente os serviços licitados, dada sua presurnível cornplexidade oLl

especialidacle. É i'-rcoe.ente autorizar qLle, após severo processo de seleção, outia empresa os
execute - confonne a jurisprudência do TCU (Acórdãos no 3.14412011 e 2.76012012 do
Pleriário).

De todo tnodo, tratando-se de questão técnica, cabe ao setor técnico analisá-la sob tal ponto de
vista - configuração do mercado fornecedor e práticas adotadas pelos fornecedores do ramo - e
apreser.ìtar a jLrstificativa pertinente a cada caso concreto, seja para adrnitir ou negar a
su bcon l"ratação.

Caso o órgão/entidade eventualmente decida admitir a subcontratação no presente feito, a
jurisprudência do TCU orienta que sejam definidas as parcelas passíveis de subcontratação (por
exetnplo, Acórdãos n' 1.04112012 - 2 Câmara e no L626120I0 - Plenário) - mantendo-se,
porém, as diretrizes anteriores, especialmente: a) que não abranjam as parcelas principais da
contratação, b) qLre não abranjam as parcelas requeridas na colrprovação de qLralificação técnica
clo licitante.

JUSTII'ICATIVA: O Projeto Básico( )ADMITIU ou ( X )NÃO
subcontratação na presente licitação, de acordo com as diretrizes acilna e

considerações (preencher se necessário):

ADMITIU a

as seguintes

Toclas as Dârcelâs clo obieto requerem comnrovâcão de qualificacão técnica do licitante.

18. trXIGÊNCIAS DB OUAI,IFICACÃO ECONôMICO-FINANCEIRA
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I8.1. DI'FINICÃO DO PERCtrNTUAL DB CAPITAL OU PATRIMÔNIO
lÍoumo vrÍNnvro

O licitarrte que apresentar índices econômicos igr-rais ou inferiores a I (urn) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquridez Corrente deverá comprovar que possui
capital ou patrirnônio líquido mínimo equivalente a determinado percentual do valor total
estimado da contratação, lirnitado ao máximo de 10% (dez por cento).

A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o
f irnite legal de l}Yo (dez por cento) (ar1. 31, $ 3o da Lei no 8.666193), a qual devebalizar-se em
critérios técnicos. A sondagem do mercado se afigura impoftante, a fim de obter dados sobre o
porte das empresas que atuam na ârea objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido
percentual for fixado errì seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação também
for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de patrirnônio líquido
elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados no ceftarne, ern
especial, de tn icroempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o princípio
constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável
avaliação técnica sobre o assunto.

Não é o caso.

19. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Note-se qLre "...a aceilaçáo de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder
cliscricionário da admirtistração contratante, conforme art.33, caput, da Lei n.8.66611993,
requerendo-se, porém, que slla opção seja sempre previamente justificada no respectivo
processo administrativo, confonne entendimento dos Acórdãos de ns. 1 .63612006-P e 56612006-
P" - TCU Ac t't.286912012-Plenário (ltern 1.7.1).

Ilnr todo caso, a Adrninistração deverá fundamentar qualquer opção adotada, vez que "...a
vedação de empresas ern consórcio, sem qr-re haja justificativa razoâve\..." pode ser considerada
restrição à competitividade do ceftarne (TCU, Ac n, 96312011-2u Câmara, ltem 9.2.1).

Tal jLrstificativa deve basear-se na análise individualizada do caso concreto, confonne
orientações do TCU: "Deve-se analisar com a profundidade que cada empreendimento estará a

reqllerer, por exemplo, o risco à cornpetitividade, as dificuldades de gestão da obra, a

capacitação técnica dos participantes, fatos estes que poderão gerar atraso nas obras colro uul
todo, implicando etn grandes prejuízos ao Erário. Outros aspectos cleverão dimensionar a

complexidade do empreendirnento, os riscos de contratação de empresas sem qualificação para
a assunção de encargos além de suas respectivas capacidades técnica, operacional ou
econômico-finauceira, todos esses fatores que estarão a sopesar a decisão que deverá ser tomada
pelo gestor." (Acórdão n" 1.16512012 - Plenário)

Ao final, de acordo com o Acórdão rf 2.89812012 - Plenârio, "deve ser admitida a formação de
consórcio quanto o objeto a ser licitado envolver questões de alta complexidade e de relevante
vulto, ern que empresas, isoladarnente, não tenham condições de suprir os requisitos de
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habilitação do edital, com vistas à arnpliação da competitividade e à obtenção da proposta rnais
vantajosa, em atendimento ao art.3o, $ 1o, inciso I, da Lei 8.66611993".

JUSTIFICATIVA: Na preserrte licitação, será ( X ) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a
parlicipação de consórcios, conì base na seguinte justificativa:

clo consórcio. Caso seia aclmitido. noderia onerâr a aclministracão pública e a fiscalizacão
da obra.

20. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

O órgão licitante deve analisar com cautela as características do serviço que pretende contratar,
especialmente quanto às diversas obrigações dos trabalhadores que executarão os serviços, para
verificar se, no caso concreto, as tarefas seriarr passíveis de execução corn autollomia pelos
cooperados, sem relação de subordinação, seja entre a cooperativa e os cooperados, seja entre
estes e a Adrn in istração - conforme a diretriz do artigo 10 da lnstrução Normativa SEGES/MP
n" 5,de2017.

Segundo a Súrrnula 281 do TCU: E vedada a parlicipação de cooperativas em licitação quando,
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado ern geral,
houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de
pessoal idade e habitualidade.

De igual rnodo, o Parecer n.09612015/DECOR/CGU/AGU (00407.00464812014-96, Seq. 14)

tem a seguirrte ementa:

DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO DO TRABALHO. DIVERGÊNCI,q
CARACTERIZADA ENTRE A PROCURADORIA-GERAL FEDERAL E A
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO - RESTA INCÓLUME O TERMO DE
coNCrLrAÇÃo ¡uorcrnl- FTRMADO ENTRE O MTNTSTÉRrO PÚBLTCO DO TRABALHO
E A UN],ÃO, QUE TRATA DA VEDAÇÃO ON CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS DE
TRABALHO PARA EXECUÇÃO DE DETERMINADOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS,
MESMO DIANTE DA SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS N' I2.690, DE 2012, E N' 12.349, DE
20t0 - SERVIÇOS OBJETO DO TERMO QUE, POR SUA NATUREZA, CARACTERTZAM-
sE PELA EXECUÇÃO MEDTANTE VÍNCULO EMPREGATÍCIO, COlr¿ SUBORDTNAÇÃO,
PESSOALI DA DE, ONEROSIDADE E HABITUALIDADE.

I - As Cooperativas de Trabalho, na forma da Lei no 12.690, de 2012, são sociedades
constituídas para o exercício de atividades laborais em proveito col-nuln, coln autonomia coletiva
e cooldenada, rnediante autogestão e adesão voluntária e livre.

II - Os serviços abrangidos pelo termo de conciliação judicial fìrmado entre a União e o

Ministério Público do Trabalho se caracterizam pela pessoalidade, subordinação e não
eventual idade.

III - Vedação à participação de cooperativas nos certanìes afetos a aludidos serviços que não
ofende às Leis no 12.690, de2012, e no 12.349, de 20 10, uma vez que são adrnitidas apenas, e

obviarnente, a participação de verdadeiras cooperativas nas licitações, proibindo-se
expressarnente a utilização de cooperativa para fins de intermediação de rnão de obra
subordinada.

IV - Proscrição que se volta para proteger os valores sociais do trabalho e prevenir a

responsabilização da União por encargos trabalhistas.
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Consequententente, antes de se admitir a participação de cooperativas ern uma licitação de obras
e serviços de engenharia, é uecessário averiguar se liá "...necessidade de subordinação jurídica
errtre o obreiro e o corrtratado, bem como de pessoalidade e de habitualidade,.," na execução do
contrato que será celebrado. Portanto, demandando a existência de relação de emprego dos
trabalhadores vinculados à execução do ajuste, não será possível a participação de cooperativas
tro certarne. E gerallnente col.ìsta a previsão de utilização de diversos profissionais que, "...pelo
nroclo conro é usualmente executado no mercado ern geral...", implica em subordinação jurídica
da empresa contratada e dos respectivos trabalhadores.

Ademais, a participação de cooperativas só deve ser perrnitida quando a gestão operacional do
serviço puder ser executada de forma compartilhada ou em rodízio, pelos próprios cooperados -
e os serviços contratados também deverão ser executaclos obrigatoriamente pelos cooperados,
vedada qualq u er i uterrned iação ou su bcontratação.

Etn caso positivo, a participação de cooperativas será perrnitida. Do contrário, deve ser vedada a
participação de cooperativas no ceftalne.

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será ( X ) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a
participação de cooperativas, com base na seguintejustificativa:

trabalhadorcs vinculaclos à execução do aiuste.

21. CRITERIOS E PRATICAS DE SUSTBNTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL E DE
ACESSIBII,IDADD

A contratação de obras e serviços de engenharia deverá observar a inclusão de critérios e

práticas cle sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade (aftigo 3o, caput, da Lei no

8.666t93).

A iuserção da sustentabilidade em obras e serviços de engerrharia pode ocorrer eln:

(a) aspectos técnicos constantes do projeto básico/tenno de referência ou do projeto
executivo. Nos aspectos técnicos, há orieutações no Manual Projeto de Edifícios
Públicos Sustentáveis: uula abordagem cultural, econômica, ambiental e

arquitetônica, pLrblicação do Senado Federal/Rede Legislativo Sustenfíwel (2o,

edição, Senado Federal, 2019), disponível neste link:
https ://www2. senad o. I e g. br /bd sf/hand I e I id I 5 627 46 e

(b) observância da legislação e normas brasileiras. Neste aspecto, consulte o Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível neste link:

de-conven ios- licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/licitacoes-
sustentaveis

No âmbito da AGU, o PARECER n. 00001/2021ICNS/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO
n. 00525 1202\ lG ABICGU/AGU, trouxe a seguinte orientação:
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EMENTA:.

I. Os órgãos e enticlades que compõern a administração pública são obrigados a adotar
critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas
contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução
contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos;

IL A irnpossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas
contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do
processo admirlistrativo, colrì a indicação das peftinentes razões de fato e/ou direito;

III. Recornenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de
realizar contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais,
consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da
União

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o Projeto Básico ou Termo de Referência (X) ou Projeto
Executivo ( X ) incluiu critérios/práticas de sustentabilidade socioambiental ( ), de
acessibilidade ( ).

No presente f-eito, o Projeto Básico ou Termo de Referência ( ) ou Projeto Executivo ( ) não
incluiu critérios critérios/práticas de sustentabilidade socioambiental ( ), de acessibilidade ( )
pelos segr"r i ntes fundamentos:

SLTI/MPOG n" 0212014.

Todas as aquisicões e locacão de máquinas e anarelhos sesuirão a IN SLTI/MPOG n"
02t2014.

Critério e nráticas cle sustentabiliclade adotaclos:

origem local para execução. conservacão e operacão tlas obras públicas.

22. EXIGENCIA DII GARANTIA DB EXECUCÃO CONTRATUAL

Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas contratações de
maior valor, envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis (Acórdão
rf 3.12612012 - Plenário).

Vejarros o alerta de Marçal Justen Filho

"A Lei rernete à discricionariedade da Adrninistração a exigência da garantia. Poderá
(deverá) ser exigida apenas nas hipóteses em que se faça necessária. Quando inexìstirem
riscos de lesão ao interesse estatal, a Administração não precisará impor a prestação de

garantia," (Comentarios à Lei de Licitações e Contratos AdministraÍivos, I lu ed., São

Paulo: Dialética, 2005, p. 499)

Assim, a exigência deve ser avaliada eln cada caso concreto, col'r'ì base no grau de risco de

prejLrízo ao interesse púrblico, frente à particularidade do objeto licitado.
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De todo urodo, a palavra final sempre cabe à autoridade administrativa - cabendo-lhe justificar
sua decisão por exigir or.r dispensar a garantia em cada certame, para a adequada instrLrção
processual.

Nos termos do art. 56 da Lei no 8.666, de 1993, a garantia não excederâa 5%o (cinco por cento)
clo valor do contrato ($ 2), podendo ser elevada para até, 10%o (dez por cento) do valor do
contrato para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta cornplexidade
técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer tecnicamente
aprovado pela autoridade competente ($ 3"),

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será ( X ) EXIGfDA ou ( ) DISPENSADA a
apresentação de garantia de execução contratual, com base na seguintejustificativa:

seruiço cle engenharia é imnrescindível.

23. OPÇAO PELO SISTBMA DE REGISTRO DB PRECOS

Nos termos do art.3o do Decreto no 1.89212013, o sistema de registro de preços poderá ser
adotado nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
c o n.tr at aç õ e s fr e quenÍ e s,'

II - quando for conveniente a aquisição de bens cont previsão de entregas parceladas
ou contralctção de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa,

III - quando for convenienÍe a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendintento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de goÿerno; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
quantitalivo a ser demandado pela Adntinistração.

Na prática das contratações públicas, é a opção indicada nos casos de demandas inceftas,
sempre que o órgão público uão puder definir com certeza se efetivamente vai precisar daquele
objeto, oll em que quantitativo, ou com que periodicidade. A licitação para SRP, assim, apenas
predefiue as condições de eventual contratação futura, sern criar para a Administração a

obrigação de celebrar o ajuste, ou de se ater a quantidades ou frequências específicas.

Quando necessitar de determinado qLrantitativo do material ou serviço, o órgão público emitirá
Lrm pedido de fornecimento específico, de acordo conl o preço e demais condições registradas
na Ata, fonnalizanclo a contratação por meio do instrumento incidente (termo de contrato, nota
cle empenho etc.), no valor correspondente ao total dos itens demandados, A vigência de cada
contratação será limitada. Executado o objeto, o contrato se extinguirá. Quando surgir nova
necessiclade, será celebrado novo contrato independente, e assim sucessivamente, até o firn da
validade da Ata, nonnalrnente de 12lxeses.

No cenário oposto, se a demanda do órgão público for cefia e previamente conhecida,
tracluzindo-se pela previsão de aquisição da totalidade dos qLrantitativos licitados em prazos
fixos, então haverá incornpatibilidade corrì a licitação por SRP. Ao invés de contratações
rnúrltiplas e sucessivas, será celebrado um contrato único. O licitante vencedor será convocado
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Lrma única vez e, pelo restante dos l2 meses de validade, a ATa não gerarâ qualquer outra
contratação. Qual a utilidade então de licitar por SRP, ao invés de um pregão eletrônico colnum,
que alcançaria exatamente o mesmo resultado pretendido pelo órgão público?

O TCU tem condetrado a utilização do SRP em tais situações, confonne os seguintes julgados

"10. Manifesto-lÌle favoravelmente ao posicionamento da unidade técnicade que não há
base legal para o procedimento levado a efeito no ârnbito da UFAM, considerando que
na forma como foi concebido o ceftame só seria possível a contratação uma ,únicavez,
para o serviço ali explicitado, situação que descaracteriza por completo a opção pelo
sistema de registro de preço." (Acórdão n" 11312012 - Plenário)

"16. Atenta contra os princípios da razoabilidade e da finalidade o ente público ("órgão
gerenciador", r.ros termos do art. lo, parágrafo único, IlI, do Decreto Federal no

3.93112001) valer-se do sistema de registro de preços para celebrar contrato com objeto
absolutametrte idêntico ao da ata que lhe deu origem, isto é, constituir uma ata de
registro de preços para sirnplesrnente firmar contrato pela totalidade do valor da ata.
Não se pode aceitar aqu i o argumento de que, nesse caso, a ata ainda teria utilidade para
os "caronas", uma vez que sua finalidade precípua - sua razáo maior de ser - é o
atendimento às necessidades do "gerenciador" e dos eventuais "participantes" (art. 2o,

III, do Decreto Federal no 3.93112001)." (Acórdão n" 11312014 - Plenário)

"6. Assiste inteira razão à unidade técnica quanto à indevida utilizaçã,o do sistema de
registro de preços (SRP) para contratação dos serviços objeto do Pregão Eletrônico,
ufiravez que se trata de contratação imediata de serviços continuados e específicos, cotrì
quantitativos certos e determinados, não havendo parcelamento de entregas do objeto,
conforrne descrito no Tenno de Referência." (Acórdão 1.60412017 - Plenário)

Assim, o registro de preços sornente pode ser adotado quando a situação concreta ensejar o
enquadramento num dos incisos do art. 3o do Decreto no 1.89212013, mediante justificativa
expressa do setor técriico.

JUSTII'ICATIVA: Na presente licitação, o sistema de registro de preços ( ) FOI ou ( X )
NÃo Fol adotado.

ffi
Não é o caso.

24. NATIJIIIIZA DA ATIVIDADE SE CONSTITUI OU NÃO ATIVIDADE DE
CI]STEIO (DBCRBTO N" 10.193/2019)

No âmbito do Poder Execr"rtivo Federal, o Decreto no 10.193, de2'l de dezembro de 2019 passou

a estabelecer limites e instâncias de governançapara a contratação cle bens e serviços e paraa
realização de gastos corn diárias e passagens, aplicáveis aos Órgãos, entidades e fundos do
Poder Executivo Federal integrantes do Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, na forma do
artigo 3o.

"Art. 3o A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos
adniinistrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do
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Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da
República.

$ lo Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser
delegada às seguintes autoridades, permitida a sr"rbdelegação na forma do $ 2":
I - titulares de cargos de natureza especial;
II - dirigerrtes máximos das unidades diretarnente sr¡bordinadas aos Ministros de Estado;

lll - dirigentes máximos das entidades vinculadas.

$ 2o Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a
cornpetência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários
de planejarnento, orçamento e adrninistração ou à autoridade equivalente, perrnitida a

subdelegação nos tennos do disposto no $ 3o.

$ 3o Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais), a cornpetência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades,
vedada a subdelegação."

Sob a égide do revogado Decreto no 7.689,2012,que regulava o telna, foi baixada a Portaria no

249,de l3 de jLrnho de2012, do então Ministério do Orçamento, Planejamento e Gestão, que
estabeleceu nonllas complementares para o seu cllmprirnento, preveudo em seu artigo 3o que as

atividades de custeio decorrem de contratações diretamente relacionadas às atividades comuns a

todos os Órgãos e entidades que apoiarn o desempenho de suas atividades institucionais, tais
colfìo:

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de
telecomun icação;
Il - as atividades de conservação, lirnpeza, segurallça, vigilância, transportes,
informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de
prédios, equipamentos e instalações, conforme disposto no Decrelo no 2.277, de 7 de
julho de 1997;
lll - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e

editoriais;
IV - aquisição, locação e reformas de irnóveis; e

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, rnáquinas e equipamentos,
Parâgrafo único. O enquadratneuto do objeto da contratação como atividade de custeio
deve considerar a llatureza das atividades Contratadas, conforme disposto neste artigo, e

não a classificação orçamentária da despesa.

Até que o ato normativo (Portaria rf 24912012-MPOG) seja revisto ou revogado, conforme
cleterrninação contida no Decreto no 10.139, de 28 de novembro de 2019,o órgão/entidade deve
ceftificar-se sobre a naflreza da atividade a ser coutratada - se constitui or-¡ não atividade de

custeio - tenclo corrro parârnetro a citada Portaria, adotando as providências necessárias, se for o
caso, o que poderá ser feito em qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura
do contrato ou do termo aditivo de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio
processo, por rrìelrìorando ou ofício, por rneio eletrônico com assinatura digital ou outro meio
idôrreo que registre a autorizaçáo expressa da autoridade competente, consoante $ I " do aftigo 4o

da Portaria rf 249, de 2012.

DIICLARACAO: No presente feito, com base nos critérios da Portaria n'24912012-MPOG, a

natvreza cla atividade a ser contratada

A - ( X ) Não se constitLri ern Atividade de Custeio.
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B - ( ) constitui-se em Atividade de Custeio;

Considerando o disposto no art. 3o do Decreto no 10.19312019 e o valor
estirnado da contratação, Item conro o cotl,sÍctnte clct Portctriet de Delegação n"- _-___._...._., ã
autoridade assessorada:

8.1 ( X ) detém competência para celebrar o contrato;

8.2. ( ) irá obter auforização para celebrar o contrato

gÛubtr
Documeoto ass¡nado d¡g¡tatnìente

BRENO DE SOUZA MÉNDES
Data: 06/07/2023 10:39:02-0300
Verif ique ern https://val¡(lar ¡t¡,gov.br

BRENO DE SOUZA MENDES - 1o Ten QEM
Eng. Eletricista - CREA 1620893 l8-5

Adjunto da Seção de Obras Militares - SOM/I" Gpt E
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7" BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
(2" Bda lnf I l94l)

BRIGADA FELIPE CAMARÃO

CADER}{O DE ENCARGOS E
E SPECIFICACOE S TECNICAS

OBJETO: Elaboração de projeto de instalações elétricas e SPDA do Prédio
Hospitalar do Hospital de Guarnição de Natal.
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I DEFINIÇOES

. ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas

. CMDO 1' GPT E - Comando do 1o Grupamento de Engenharia

. DOM - Diretoria de Obras Militares

2 SERVrÇOSTÉCNTCO-PROFTSSTONATS

2.1 ESTUDOS E PROJETOS

2.1.1 PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA

Referência ao Manual de Obras Públicas - Edificacões - Práticas da SEAP -
Projetos.

A Empresa CONTRATADA deverá entregar os Projetos básicos de
engenharia com os elementos mínimos conforme:

o Portaria no 065-DEC, de 17 de maio de 2019. Anrova as Instrucões
Reeuladoras Dara a elaboracão. a anresentacão e a anrovacão de
proietos de Obras Militares no Comando do Exército (8850-IR-
03.001).

o Orientacões nârâ elaboracão nlanilhas

-TCU- 14-
15.

Os projetos deverão ser entregues, em programa CAD e no programa
utilizado para o seu cálculo (REVIT, QiBuilder, etc), caso seja utilizado algum
programa.

Também deverão ser entregues com os projetos:

o Especificação técnica dos materiais;

o Lista de materiais contendo a lista de serviços e as respectivas quantidades;

o Memorial descritivo e premissas do projeto;

o Memória de Cálculo; e

o Check list de conferência do projeto.

A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes projetos:

o Levantamento cadastral da edificação, com aplanta de arquitetura atual e de

layout;

. Projeto de instalações elétricas do Prédio Hospitalar; e

o Projeto de SPDA do Prédio Hospitalar.



Todos os projetos entregues pela CONTRATADA deverão ser acompanhados das

respectivas ART, TRT e RRT quitadas, do CREA, CFT ou CAU, respectivamente.
Os projetos seguirão rigorosamente as normas da ABNT, das companhias locais

de âgua,luz, esgoto e outros, das agências reguladoras, do CREA, do CAU, das normas
do Exército Brasileiro, do Corpo de Bombeiros local, Prefeitura Municipal local, do

respectivo Estado, da esfera Federal e toda outra legislação em vigor, além da prâticada
boa técnica reconhecida.

A propriedade intelectual dos nroietos nassará a fazer narte do acervo do

ASPECTOS GERAIS DO DESENHO:

a. Identificação de Pranchas:
Os desenhos deverão estar em conformidade com a IR 50-16 e apresentar na parte

inferior direita, no mínimo, as seguintes informações:
o Carimbo padronizado conforme IR 50-16 - Anexo F;
¡ Identificação do Contratante e do Órgão Setorial que ocupará a edificação;
o Ano, número do projeto, item do projeto e número da folha;
o Identificaçáo da CONTRATADA e do autor do projeto: nome, registro

profissional e assinatura;

. Identificação da edificação: nome elocalização geográfica;

r Identificação do projeto: etapa de projeto, especialidade/arca técnica,

codificação;

o Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão;
o Demais dados pertinentes.

De modo a assegurar um eficiente cadastramento das pranchas em nosso sistema

de gerenciamento de documentos, é importante que conste no carimbo de TODA
prancha as seguintes informações: nome e local do empreendimento, Dependências

(Área em foco), Data de Emissão, Revisão Q.{úmero e Descrição) e Título, este último
que deverá sintetizar o conteúdo de sua respectiva prancha e também receber

informações que não se encaixem em outro campo do carimbo.

Os logotipos que vierem a constar no carimbo deverão estar desenhados

vetorialmente, ou seja, por meio de entidades do próprio AutoCAD/ Revit. Não serão

aceitas pranchas que dependerem de arquivo de imagem externo para visualização do

logo,

b. Divisão de Layers:
A separação de Layers a ser adotada será a sugerida pela Associação Brasileira

dos Escritórios de Arquitetura (AsBEA) na Proposta de normas para desenvolvimento

de desenhos em CAD.
As informações gráficas deverão ser apresentadas em camadas distintas (layers) e

cada uma deverá conter todas as feições necessárias à definição do tema. Feições de



camadas distintas que sejam espacialmente coincidentes deverão coincidir também
analiticamente.

Serão criados layers quando o projeto, por seu detalhamento ou especifîcidade
requerer uma maneira diferente de agrupamento de elementos e/ou, quando o autor
achar que certo conjunto de elementos necessite ser destacado dos demais.

Caso sejam utilizados softwares para automatizar os projetos de arquitetura,
estruturas, instalações, etc., que rodem sobre o AutoCAD e criem sua própria estrutura
de layers, esses layers precisarão ser renomeados. No entanto, as cores deverão se

enquadrar na configuraçáo de penas descritas mais adiante.

c. Defïnição de Cores:
As cores de cada layer devem corresponder aos critérios da respectiva camada, ou

seja, devem ter a cor "BY LAYER";
Somente as cores 8,9, com espessura de 0,1 mm, devem seguir suas próprias

cores, cinza escuro e claro respectivamente.

A definição de linhas fazcom que as entidades desenhadas sejam definidas como
"BY LAYER", vedando-se a tipos de linha diferentes daquelas que caracterizam o layer
em que se inserem.

O código de cores no AutoCAD deverá ser seguido em todos os desenhos. "Os
arquivos serão acompanhados de suas configurações de plotagem", ".ctb", estando
presentes nos CDS de entrega.

Cor Pena Espessura Cor na impressão

Red 01 1 preto

Yellow 02 2 preto

Green 03 J preto

Cyan 04 4 preto

Blue 05 5 preto

Magenta 06 6 preto

ENTREGAS:

Os produtos deverão seguir a Norma de Instrução Geral IG-01.001 e serão

apresentados em um conjunto de relatórios e de plantas, em meio digital. Os arquivos

digitais deverão ser entregues em formato *. DWG e/ou formatos gerados pelo software

Revit (*.IFC), no caso dos desenhos técnicos, e em formato *. DOC e *. XLS, no caso

dos textos e tabelas, respectivamente, com as respectivas Anotações de

Responsabilidade Técnica (ART).

Os projetos elaborados pela empresa CONTRATADA deverão ser entregues em

duas etapas:

a. 1u Btapa: Entrega Provisória:
Deverá ser entregue, provisoriamente, para análise pela FISCALIZAÇÃO, um

conjunto completo do projeto, de acordo com as seguintes especificações:



1) TOMO I - TEXTOS E PLANILHAS - em meio digital;
2) TOMO II - ELEMENTOS CnÁptCOS - em meio digital todos

os desenhos, contendo cotas, legendas e demais indicações que permitam seu

perfeito entendimento.

Após análise e aprovação, o projeto deverá ser devolvido à CONTRATADA para

execução dos ajustes e modificações porventura indicados pela FISCALIZAÇÃO.

Modelo de carimbo:

CARIiVBO
FIR¡/A CONTRATADA

Ii NOMD Oo ENc RCSPONS^EL rc@ mOJm +

^ 
+ N^^ftîì DDCCNIIÍý^

b. 2o Etapa: Bntrega Definitiva:
Deverão ser entregues os originais dos desenhos e dos textos, feitas as correções

apontadas na entrega provisória.
Deverão ser entregues, também, as cópias dos desenhos e dos textos, de acordo

com as seguintes especificações:

l) TOMO I - TEXTOS E PLANILHAS - em meio digital,
2) TOMO II - ELEMENTOS GRÁFICOS - em meio digital

(utilizando software compatível com AutoCAD ou REVIT) e em via impressa

ou digital (com assinatura de cada Responsável Técnico em suas respectivas

pranchas, podendo ser assinatura com certificação digital) em papel opaco,

dobrados no padrão 44, acondicionados em envelopes plásticos, transparentes e

resistentes ao manuseio constante, encadernados da forma utilizada pata os

textos e planilhas, observando no que couber as normas pertinentes da ABNT.
Todas as informações adicionais, que não constem no carimbo padrão, deverão

ser inseridas na área superior do mesmo, destinada à colocação da logomarca da

CONTRATADA. Ainda nesta área deverá estar descrito todo o serviço desenvolvido

pela Empresa, constante no objeto do contrato.

Toda configuração de pena que for acrescentada à existente deverá constar em

quadro complementar, onde deverá ser descrita a cor da pena, a cor da plotagem e a
espessura.

CRO/2 2009 32 ARQ 02t04
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O nome do arquivo deverá constar no rodapé de todo e qualquer documento
entregue em via impressa.

Deverá fazer parte do material entregue, tanto em via impressa quanto em meio
magnético, um documento de texto descrevendo a forma de montagem dos TOMOS,
assim como os arquivos que os compõem. Este documento deverá ser denominado
SUMÁRIO.

z.r.t.t APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS:

Os projetos deverão ser apresentados conforme os checklist de entrega de cada
projeto (Anexos).

2.t.1.2 ESPBCIFTCAÇOES DE MATERIAIS E SERVIÇOS:

Todos os materiais e serviços deverão ser devidamente especificados, estipulando-
se as condições mínimas aceitáveis de qualidade.

Os materiais, serviços e equipamentos deverão ser especificados, indicando-se
tipos e modelos, protótipos e demais características, tais como, corrente nominal, tensão

nominal, capacidade disruptiva para determinada tensão, número de polos, etc.

Os materiais e equipamentos especifìcados deverão ser escolhidos, de preferência
dentre os que não forem de fabricação exclusiva.

2.1.1.3 RELAÇÃO E QUANTITATIVO DB MATERIAIS, SERVIÇOS E
EQUIPAMENTOS, COM AS MEMÓRIAS DE CÁLCULO:

Os materiais, serviços e equipamentos deverão ser agrupados racional e
homogeneamente, de maneira a permitir melhor apreciação. Devem ser relacionados de

maneira claru e precisa, com os correspondentes quantitativos e unidades de medição.
Umavez que os projetos entregues servirão para que a administração elabore um

projeto básico e orçamento para contratação de empresa especializada para adequação

das instalações elétricas e SPDA do Prédio Hospitalar do Hospital de Guarnição de

Natal (HGuN) e sendo a administração obrigada a cumprir o que prescreve o Decreto No

7983, de 8 de abril de 2013, os serviços relacionados devem preferencialmente constar

nos bancos do SINAPI e SICRO.

Deverá, também, ser apresentadaa memória de cálculo de cada projeto.

2.I,T.4 MEMORIAL DESCRITIVO:

O memorial descritivo fafti uma exposição geral do projeto, das partes que o
compõe e dos princípios que se baseou, apresentando, ainda, justificativa que evidencie

o atendimento às exigências estabelecidas pelas respectivas normas técnicas. Deverá

conter explicação da solução apresentada, evidenciando a sua compatibilidade com o
projeto arquitetônico e com os demais projetos especializados e sua exequibilidade.



2.1.1.5 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO:

Unidade, considerando unidade de projeto. O pagamento será realizado da
seguinte forma:

50% após a aprovaçáo do cmdo 7^ Bda/cmdo 1o Gpt E e/ou aprovação nas
concessionárias e prefeituras, se necessário. As ARTs deverão estar pagas e
apresentadas junto com os projetos.

50% após aprovação do órgão superior - l" Gpt E ou DOM,



ANEXOS:



Natal, RN, 19 de maio de2023

g#r,b{
Docomento assirlado d¡E¡talnìente

BRËNO OE SOUZA MENDES
Dôta: 19/05/2023 t0:21:22-0300
Verif ¡que enì https://vðl¡d¿r ¡ti,gov.br

BRENO DE SOUZA MENDES - 1o Ten QEM
Eng. Eletricista - CREA 162089318-5

Adjunto da Seçäo de Obras Militares - SOM/1o Gpt E



1'Gpt E

CNPJ: 07 541 17210001-11

Composiçöes Analít¡cas com Preço Unitário
Elaboração de projeto de instalaçöes elétricas do Prédio Hospitalar do Hospital de
Guarniçäo de Natal

Bancos
SINAPI - OSl2023 - Rio crande do
Norte
ORSE-04/2023-Serg¡pe
EMOP - 03/2023 - Rio de Janeiro

sEDr - sERVtçOS D|VERSOS

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

B.D.t.
32,78%

Encargos Sociais
Desonerado: 0,00ÿo

Composiçáo

Composição
Auxil¡ar
Composiçåo
Auxiliar

Código Banco

ADAP EMOP Próprio
01.050.0498-0

91677 StNAPt

90769 StNAPt

Descriçáo
pno¡ero BAStôo DE tNSTALACÀo ELÈTR|CA pnnn Þnroros
HOSPITALARES, APRESENTADO EM AUTOCAD, INCLUSIVE AS
LEGALIZACOES PERTINENTES
ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARQUITETO DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composições Analíticas com Preço Un¡tário

Comoosicöes Princioais
Tipo
"èEnr 

-

Und

sERvrÇosrecÑrcoS 
'' m; r,ôdooooo "" "'13,60 

13,60

Quant. Valor Unit

0,0554000 143,90

0,0554000 101,74

0,00 MO com LS =>
Valor com BDI =>

Total

7.97

5,63

J,JÕLS =>

1.2 Código Banco
Composição PROJ SPDA 02 Próprio

lnsumo 1150r ORSE

Descrição

Projeto de Sistema de Proteção contra òescargas Atmosfericas
750 m2 Observação: Arovado pelo Corpode Bombeiros_

Tipo
(spDA), acimå de sERi - sERvtóbs rÉcNtôos 

-
Und

m2

Quant. Valor Unit
1,0000000 I,JC

Total
r,Jc

1,35

000

Projeto de sistema de Proteção contra Dåscargas Atmosfér¡cas (spDA), acima de serv¡ços
750 m'z Observação: Arovado pelo Corpo de Bombeiros m2

1,0000000

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS =>
Valor com BDI =>,2.1-1 Código Banco Descrição

composição cREA nñ oz Þropriò 
- "ARr òÊ coñinnro ncin¡À óe ls.bòó,oo 

'

lnsumo CREA RN 02 Próprio 'ART de òontraìo acima de f S.00O,0O

Tipo

PRELIMINARES
rTaxas

Und
79

Quant. Valor Unit Total

1,0000000 254,59 254,59

0,00 MO com LS =>
Valor com BDI =>

0,00

SERP - SERVTÇOS

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

0,00

83,45

LS -->

2.1.2

uomposrçao

lnsumo

Código Banco Descrição
RRT. Próprio Regisiro de Responsabitídade iecnica (RRT)

CAU Próprio Reg¡stro de Responsabitidade Técnica (RRT)

Tipo

sERr - SERV|ÇOS rrCÑrôOS

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

Avenida Presidente Epitácio Pessoa - Estados - João pessoa / pB
/ breno.mendes@eb mil br

Und Quant. Valor Unit
1,ooôoooo 11s,18

Total
115,14

Taxas 1,0000000 115,18 115,1A
' -ö,ôo " "'- - '13"=; - 

0,00 Mö õ, ls =, 
- - 

o,oo
37,75 Valor com BDI => 152.93



Código Banco
90769 StNAPt

95395 StNAP|

00033952 StNAPt

00037372 StNAPt

00037373 STNAPT

00043462 STNAPI

00043486 StNAPt

lo ên+ EI VPLL

CNPJ: 07 541 17210001 -11

Composiçöes Auxiliares
TipoDescrição

ARQUITETO DE OBRA PLENO COM ENCARGOS CóN¡PLE¡¡CNTRRCS sÈor - senvlÇos DtÿEiìsos

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ARQUITETO DE OBRA PLENO (ENCARGOS SEDI - SERVIçOS DIVERSOS
coMPLEMENTARES) - HORTSTA
ARQUITETO PLENO Mäo de Obra

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 
- 

Outros

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas

Quant. Valor Unit
1,0000000

1,0000000

1,0oo0ooo

l,0000000

r,0000000

101,74

0,86

98,95

0,01

0,71

14

Total
101,74

0,86

98,95

1,14

0,07

0,01

Composição

Composição
Auxiliar
lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

H

H

H

H 1,0000000

FERRAMENTAS - FAMTLTA ENGENHETRO CrVtL - HORTSTA (ENCARGOS
coMPLEMENTARES - COLETADO CATXA)

EPI - FAMILIA ENGENHE¡RO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS

Equipamenìo

Equipamento 0,71
cot4p!:çMFNTABEÞ.-_.co^LE-JADg çAlxA) -" 

Nlö Gñis =, 
_

Valor do BDI =>

99,81 LS => 0,00 MO com LS =>
Valor com BDI =>

99,81

Composição

lnsumo

Compos¡ção

lnsumo

Composição

Composiçäo
Auxiliar
lnsumo

lnsumo

Código Banco

e53si5 srÑAPr 
-

00033952 StNAPt

Código Banco

95407 StNAP|

00034783 StNAPt

Código Banco

91677 StNAP|

95407 STNAPT

00034783 STNAPt

00037372 STNAPt

00037373 SiNAPT

Valor Unit

0,86

98,95

143,90

4,90

137,O7

" '"'4,9ô

Descrição :TiPo
cuRSo DE CAPACTTAÇÃO PARA ARQUTTETO DE OBRA PLENO (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DTVERSOS
coMPLEMENTARES) - HORTSTA
ARQUITETO PLENO Mão de Obra

Und Quant.
1,0000000

o,oo87àoo

1,0000000

1,O00oo0o

1,0000000

r,000ö000

1,000ooiiô

Total
0,86

0,86

Descrição Tipo . Und euant. Valor Unit
cuRsoDEcApAcrrAçÃoPARAENGENúE|RoELErRrcisrA(ENCARGôS 6Éor -senÝrþbsDvERSod H 

-'--" -1,ôo'ooooo 
4,e0

coMPLEMENTARES) - HORTSTA
ENGENHEIRO ELETRICISTA Máo de obra H 0,0357800 137,07

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

0,86

0,28

LS =>

LS =>

0,00 MO com LS =>
Valorcom BDI =>

0,00 MO com LS =>
Valor com BDI =>

Quant. Valor Unit

0,86
1,14

Total

4,90

4,90

r,60
4,90
6,50

Descrição Tipo
ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Seor -SenùçOS DTVERòOS

CURSO DE CAPACITAÇÄO PARA ENGENHEIRO ELETRICISTA (ENCARGOS SEDI - SERVIçOS DIVERSOS
coMPLEMENTARES) - HORTSTA
ENGENHEIRO ELETRICISTA

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas

Avenida Presidente Epitácio Pessoa - Estados - Joäo Pessoa / PB
/ breno mendes@eb m¡l br

Und

H.

H

Total
143,90

4,90

137,07Mão de Obra

lnsumo

1,14 1.14
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Estudo Técnico Preliminar 1-25 /2023

L. Informações Básicas

Número do processo : 64592005644/ 2023-59

2. Descrição da necessidade

Através de vistorias foi constarado que o PRÉDIO HOSPITALAR (CENTRO clRúnclcol uur,RcÊNcIe.¡ nrrnNnçÃo¡
DO HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL está com suas instalações eÌétricas subclimensionadas e faz-se necessário o
levantamento de seu layout atual com o redimensionamento elétrico de acordo com as normas e legislações necessárias e
vigentes,

O principal benefÍcio do Projeto de readequação das instalações elétricas do prédio hospitalar relaciona-se com o faro de que

haverá melhoria das instalações de forma integral, suprindo a necessidade de adequação da rede elétrica.

3. Área requisitante

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL Luana Carvalho Bastos - Cap QCO Enf

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

' Natureza da contratação: Os serviços contratados não são de natureza contínua;

' Práticas de sustentabilidade: Deverão ser aplicadas diretrizes, critérios e práücas sustentáveis na elaboração de projetos e
na execução do objeto, nos termos do Art.4o do Decreto no 7.746 e Instrução Normativa no 01.. De maneira geral, se

aplica ao objeto também a Instrução Normativa n'02, pois ainda que as edificações sejam dispensadas da obtenção da

Etiqueta Nacional de Conservação Energética (ENCE), as boas práticas devem ser adotadas. Os critérios e práticas

previstos serão pormenorizados nas Especificações Técnicas;

' Duração: o contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias;

. Transição contratual: Em razão da natureza do serviço contratado, não há necessidade de transição contratual com

transferência de conhecimento, tecnoÌogia ou técnicas empregadas;

Soluções de mercado: Em análise do contexto de mercado, habilitam-se as empresas de engenharia ou construtoras com

o devido Acervo Técnico, apresentando as qualificações técnico-operacionals e técnico-profissionais cuja exigência

encontra amparo na Súmula TCU no 263. Estes requisitos não limitam a participação de concorrentes a ponto de tornar o

mercado restrito;

. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o cumprimento do contrato; e

' As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas no Projeto Básico
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5. Levantamento de Mercado

As escolhas dos serviços foram pautadas em contratações similares na própria entidade e em outros órgãos da Administração,
betl colno experiência do meio civil. Buscando novas metodologias e tecnologias a serem implantadas nos projetos e

con tratações.

6. Descrição da solução como um todo

A contratação é para execução de projeto de instalações elétricas, que deverá ser feito de acordo com as boas técnicas da
literatura e nomtas vigentes, de forma a entregar o objeto de acordo com os projetos e as especificações técnicas disponibilizadas.

Os elementos que deverão ser produzidos/executados estão todos determinados na documentação do Projeto Básico. Nesse
sentido, não há margen para grande variação de ações possíveis, pois as atividades são bem delineadas nos documentos
p resen tes.

De forna geral, estão previstas as seguintes etapas:

I - Levantamento cadastral de edificação excedente enre 2001 mz à 5000m2;

lI - Projeto de Instalações Elétricas de Baixa Tensão acima de 400 m2;

III - Projeto de Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA), acima de 750 m2. Observação: Aprovado pelo
Corpo de Bombeiros.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estin.rativa das quantidades será elaborada com base nas Especificações Técnicas, detalhadas na Memória de Cálculo e Projetos

Complementares, documentação anexada ao Projeto Básico.

B. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 49.871,79

Parâmetro I: Painel de Preços, clisponÍvel no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a

aquisições ou contratações firmadas no perÍodo de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório. Não

existenr itens do orçamento neste parâmctro;

Parâ¡netro II: Aquisições e contratações sirnilares de outros entes púbiicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à

data de divulgação do instrurrento convocatório; Não existem itens do orçamento neste parâmetro;

Parârnetro III: Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que

atualizados no monlento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação

do instrunento convocatório, contendo a data e hora de acesso. Foi utilizada a base do banco de dados do SINAPI. Para alguns

itens do orçamento que não constam na base do banco de dados do SINAPI, foi consultada a base do banco de dados do

Informativo SBC, que é assinado pela Diretoria de Obras Militares (DOM) e que realiza uma ampla pesquisa de preços e atualiza

os valores de insumos e de composições mensalmente. A DOM é o órgão de apoio técnico-normativo do Departamento de

Engenharia e Construção (DEC), incumbido de superintender, no âmbito do Exército Brasileiro, as atividades de construção,

arrpliação, reforma, adaptação, reparação, restauração, conservação, demolição e remoção de instalações, relacionadas a obras

militares, e de controlar o material de sua gestão.

Parâmetro IV: Pesquisa direta coln fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçanentos consiclerados

estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

Para os itens que não constam na base do banco de dados do SINAPI, nem do Informativo SBC, foram consultadas no mínimo 3

(três) empresas para corrpor o valor de referência. Não cxistem itens do orçamento neste parârnetro.

(_. I
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Diante dos argumentos supramencionados e tendo como referência a Instrução Normativa no 73, de 5 de agosto cle 2020, que
estabelece regras e critérios para elaboração do orçanento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e

executados colr recursos dos orçamentos da União, e dá outras providências, a contratação de empresa especializada para
elaboração de projeto de instalações eléricas e SPDA do Prédio Hospitalar do Hospital de Guarnição de Natal - H Gu N - Natal
/RN, foi baseada no parânretro III.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A escolha do não fracionamento do serviço se fundamenta em três pontos principais

a) Economicidade do erário público: cada item tem sua peculiaridade e no caso de contratação dos serviços separadamente,
haverá a necessidade de pagamento de engenheiro, arquiteto e taxas/impostos e canteiro de obras para cada empresa
separadamente, o que acarreta em aumentar o custo global da execução dos serviços.

b) Sequôncia dos serviços: o objeto de cada item é composto, em sua grande maioria, por seruiços cuja relação de dependência
entre eles é Início-Término (IT), ou seja, um serviço só começa após o término do outro. Este fator impossibilita o trabalho
sin-rultâneo de duas ou mais empresas.

c) Segurança: A 7" Região Militar deve atender a critérios rígidos de segurança e controle de suas instalações, material e pessoal.

A presença de várias empresas acarretaria o aumento do número de trabalhadores e comprometeria a segurança e dificultaria o

controle de entrada e saída de pessoal e material, tornando a Organização Militar vulneráveÌ.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa prestação do serviço, mas

que não precisam, necessarianente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto principal. Já as contratações

interdependentes são aquelas que precisam ser contratadasjuntamente com o objeto principal para a sua completa prestação.

No escopo do Projeto Básico, não se faz necessário proceder a outras contratações com empresas diversas para se atingir o fim
aln.rejado; não existindo contratações correlatas.

LL. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A elaboração do estudo preliminar tem como instrumento de planejamento e referência a ampliação da capacidade de articulação

cìe unidades militares do Exército Brasileiro, por intermédio da adequação da infraestrutura e da modernização operacional, e

¡>elas atividades de implantação, transferência, transformação, estruturação e organização dos diferentes tipos de unidades,

atribuindo-lhes uma localização geográfica específica, sob a égide do trinôr.nio monitoramento, mobilidade e presença.

O recurso orçanentário provém da Ação 2004 - 2004 - DGP (GND 3). A Ação compreende o nível máximo de agregação das

metas de Governo, por intermédio da qual é alcançada a realização dos grandes projetos e atividades da Nação. A Ação 2004 é

relacionada ao setor de Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes

(DCTPAS/DGP).

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

O resultado pretendido conr a contratação de empresa especializada para levantamento arquitetônico e redimensionamento

elétrico de acordo com as normas necessárias e vigentes, do prédio hospitalar (Centro Cirúrgico / Emergência / Internação) do

Flospital de Guarnição de Natal - H Gu N tem como o principal benefício o serviço de readequação das instalações elétricas desse

prédio hospitalar, relacionando-se com o fato de que haverá a melhoria das instalações de forma integral, suprindo a adequação

da rede elétrica.
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Normas a serem utilizadas na execução do projeto:

¡ Todas as normas da ABNT relativas ao objeto;

. Caderno de Encargos da PINI;

. Caderno de Encargos da SEAP (Secretaria de Estado da Administração e do Patrimônio),
disponível no site http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ para consultas;

r Instruções Técnicas e Catálogos de fabricantes;

¡ As Normas do Governo Estadual e de suas concessionárias de serviços públicos;

. Normas do CREA Estadual;

. Normas Municipais;

o Deverão ser considerados também os métodos de ensaios e especificações do DNIT e as

prescrições da NR-18 (Obras de Construção, Demolições e Reparos - Norma Regulamentadora

aprovada pela portaria no 321,4 de 0B de junho de 1978);

. NR-35 (Trabalho em Altura), que estabelece os requisitos mínimos de proteção para o trabalho em

altura, envolvendo o planejamento, a organização e a execução;

. ABNT NBR 15575-5:2013: Edificações habitacionais - Desempenho - Parte 05: Requisitos para

sistemas de coberturas;

. ABNT NBR 16591:2017: Execução de forro autoportante com placas de gesso - Procedimento;

. ABNT NBR 14931:2004 - Execução de estruturas de concreto armado - Procedimento;

. ABNT NBR 8545:1984 - Execução de alvenaria de tijolos e blocos cerâmicos;

. ABNT NBR 8160:1999 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução; ABNT NBR

5626:2020 - Sistemas prediais de água fria e água quente - Projeto, execução, operação e

manutenção;

. ABNT NBR 5410:2004 - Instalações elétricas de baixa tensão;

. ABNT NBR 13753;1996 - Revestimento de piso interno e externo com placas cerâmicas e com

utilização de argamassa colante;

. ABNT NBR 7200:1998 - Execução de revestimento de paredes e tetos de argamassas inorgânicas -

Procedimento;

. ABNT NBR 13245:20II - Tintas para construção civil - Execução de pinturas em edifícios não

industriais - Preparação de superfície;

. ABNT NBR 9050:2015 - Acessibilidade e edificações, mobiliário, espaços e equipamentos

urbanos;

. ABNT NBR 9781:2013 - Peças de concreto para pavimentação - Especificação e métodos de

ensaio;

. Requisitos de sustentabilidade, conforme as Diretrizes de Sustentabilidade em Obras Militares e as

normas brasileiras de interesse; e
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' Requisitos de desempenho conforme a Norma Brasileira de Desempenho (NBR IS.S7SI202I),
especialmente nos casos concretos que impuserem particularidades a respeito dos requisitos
constantes desta norma.

13. Providôncias a serem Adotadas

Não se fazem necessárias providências para adequação do órgão, que já possui Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
(SALC) formada, com pessoal orientado para que a contratação surta seus efeitos. Há servidores capacitados para atuar na
contratação e fiscalização do serviço de acordo com as especificidades do objeto a ser contrarado.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Tendo em vista o comprometimento com a efetividade da polÍtica de sustentabilidade ambiental, conforme Art, 45 e Art. 1.44 da
Lei 14.133, que determina critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações
realizadas pela administração pública federal, orienta-se a Contratada a adotar, de maneira geral:

' Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

' Preferência para rnateriais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

' Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

' Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

' Uso de inovaçõês que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

' Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras;

' Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de
reflorestamento;

' Destinação dqs resíduos, da construção civil, observando as diretrizes, critérios e procedimentos estabelecidos na

Resolução n'307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA e Instrução Normativa SLTI
/MPOG no 0l- de 19/01/2010; e

' Instalação do sistema de drenagem oleosa de acordo com a NBR n' L4.605/2020 da ABNT.

E de maneira específica as orientações apresentadas nas Especificações Técnicas, anexas ao Projeto Básico.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viatillidade

Diante do exposto nestes Estudos Preliminares, a contratação de empresa especializada para a execução do levantamento
arquitetônico e redimensionamento elétrico de acordo com as normas necessárias e vigentes, do prédio hospitalar (Centro
Cir'úrgico / Emergência / Internação) do Hospital de Guarnição de Natal - H Gu N, situado na Avenida Hermes da Fonseca, 1385

- Tirol, Natal-RN, 59015-145. Declara-se ser viável.

1.6. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de BrasÍlia e fundamentam-se no 53o do Art. 4o do
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de 13 de novembro de 2020

LUANA CARVALHO BASTOS

Equipe de apoio

Assinou eletronicamente em 3L/07/2023 às L0:35:08.

RAPHAEL ROCHA DUARTE
Equipe de apoio

Q-*x**¡Q*-l^8,-,^^L.

Estudo Técnico Preliminar L2512023

¿35---

Z VIEIRA DA SILVA FILHO
Autoridade competente
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Lista de Anexos

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".ut", "jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png', enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

' Anexo I - mapa de riscos.pdf (1.8 MB)
. Anexo II - objetivos estrategicos organizacionais.pdf (1.0g MB)

' Anexo III - previsao de recurso orcamentario.pdf (591.33 KB)

' Anexo IV - jusrificativa para nao exclusividade.pdf (1.46 MB)

' Anexo V - dispensa de licitacao justificativa.pdf (1.1 MB)

' Anexo VI - Planilha_Resumo_assinado-a.pdf (89.33 KB)
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MAPA ÐE I{ISCOS

TIASE: FINAL DOS ESTUDOS PRELIMINARES

RISCO: Arquitetura preliminar reprovada pela DOM

a e ( x ) Baixa ( ) Média ( )Alta
lmpacto: ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Dano: Atraso no início da orçamentaçäo, logo, da futura licitação

Ação Preventiva Responsável

Realizar arquitetura atendendo as normas vigentes Engenheiro

Ação de contingência Responsável

Adequar rapidamente o projeto atendendo às ob
do relatório da DOM.

servações
Engenheiro

RISCO: Orçamento reprovado pela DOM

Proba bilidade ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta

lmpacto ) Baixa( ( x ) Média ) Alta(

Dano: Atraso no envio à CJU, logo, da futura licitação

Ação Preventiva Responsável

Realizar revisöes e treinamento dos orçamentistas

Açäo de contingência Responsável

Adequar rapidamente o orçamento atendendo às
observaçöes do relatório da DOM. Orçamentista

RISCO: Edital reprovado pela CJU

Probabilidade: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta

I m pacto: ( ) Baixa (x ) Média ( ) Alta

Dano: Atraso na publicaçäo da licitação

Ação Preventiva Responsável

e
çÐ',8



Realizar revisöes
atender os mode

treinamento dos integrantes da SALC e
os e recomendaçöes da CJU,

Chefe da SALC
do HGuN

Açäo de contingência Responsável

Adequar rapidamente o Edital atendendo às observaçöes do
relatório da CJU.

Chefe da
SALC;
Orçamentista

F-ASE: FINAL DO PROJETO BÁSICO OU'TERMO DE REFERENCIA

RISCO: Licitaçäo deserta

Probabilidade: ( ) Baixa (x)Méd a ( ) Alta

lmpacto ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta

Dano: Relançar o Edital e possibilidade de perder o crédito

Açäo Preventiva Responsável

Verificar se a qualificaçåo técnica está reslritiva ou o
orçamento encontra-se abaixo do preço de mercado.

Chefe da SOM
do Cmdo ls
Gpt E; Chefe
da CPL,

Açäo de contingência Responsável

Adequar a qualificação técnica ou o orçamento; e verificar
junto a CJU a possibilidade de nova publicaçäo ou
necessidade de nova anélise. Orçamentista

RISCO: Todas as propostas com erros

Probabilidade (x) txa ( ) Média ( ) Alta

I m pacto: ( ) Baixa (x ) Média ( )a ta

Dano: Atraso no empenho do crédito.

Açåo Preventiva Responsável

Chefe da SALC
e Chefe da
SOM do Cmdo
1s Gpt E

Realìzar palestras com as empresäs orientando como
apresentar as propostas e o que será cobrado no Edital

ResponsávelAção de contingência

CPL

Escoimar as propostas ou verificar a possibilidade da la
colocada corrigir o erro, atendendo assim o princípio da
Economicidade.



RISCO: lmpugnação do Editat

Proba a eit ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta

lmpacto ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta

Dano: Anulaçäo taç o e perda do c

Açåo Preventiva Responsável

Realizar revisöes; treinamento dos
atender os modelos e recomendaçöes da CJU e normas
vigentes,

integrantes da SALC e Chefe da SALC
e Equipe de
projeto

Açao de contingência Responsável

Analisar a impugnaçåo verificando seu mérito, responder a
impugnação ou anular o certarne.

Chefe da
SALC;
Orçarnentista.

NATAL-RN, 19 de Maio de 2O23

Luana Carvalho l3astc¡s - Cap QCO Enf
Adjunta da Divisão de Enfermagem

lìes¡r o n sável p ela lrolrnalização d a D enlanda
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CODUG

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMËNTO DE ENGENHARIA E CONSTRUçÃO
DIRETORIA DE OBRAS MILITARES

"DaM (soFEtls46)"

Previsão de Recurso Orçamentário 76712023

Unldac.le Gestorâ: HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL

1 O Departanleuto de Engenharia cle ConstruÇão conta conl a previsão de recurso orçarlìentáIlo da AÇão

2004 -2004' DGP (GND 3)

2 Deverão ser âlocados crédítos conforme o qtladro abaixo:

U Gestora /

Executora
Finalidade

sol 202107000162 - Estr¡clos e Proje tós / lnstâlaÇão elétrica /
Cer)tro clr(¡Ig¡co/ lrìte(ìaç6io / H Gu NATAL

33903900

Valor (RS)

50 000,00

ND

H GU NATAI-

3 Etn conseqltência. essâ Utlidade Gestora deverá clar irrfcio aos processos licitatórios cle acordo conì a leg¡slação en'ì

vgor

4 Ao final clo processo licitatório, o resultado deverá ser lnfornrado por illtermédio do OPUS - Sistema Unificado do
processo cie Ollras, vinculanclô â obrâ à licitaÇåo para que o respeclrvo créclrto seja liberado.

5 A UG terá o lJt'azo cje até 120 clias para ¡nfonÌrar, no OPUS. o resultado do processo de licitaÇâo. Fin(lo este prazo, selll
nlanifestação dâ UG, a ¡rrevsåo de fecurso orçatrentár¡o deverá seI anulacla.

6 A fase exteüra clo processo licltatório sonlente deverá ser inlciada após â âprovação da Le¡ de OrÇamentc) Anual (LOA)

ffinpl,¡e
Assinâdo dlgltâlmêrìte por:
Gtu$sFFË r HllntouÊ.s 6ctjVEIA
ÕFF û02.749.{77"4tì
Ém lhu Mar 30 1 l:45:46 BRï 2023

+i
TANiA$

Pi c,viso-o dc Racursc¡ ()rçwntaúorio o¡trovada cm 30/03/2()23

Drrritido ¡rcio Sistcnn Unificad<t do ['rocessct da Obros ctn !]0i0.3/2023 IJ:45
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO I}RASILEIRO

IIOST'ITAL DE GUARNIÇÃO DE N1\TAI-
(FI Mil NataVl94t)

DISPENSA DE LICIT'AÇÃO - Contratação de empresa especializada para elaboração de
projeto de instalações elótricas do pródio hospitalar <ìo Hospital dc Guarnição de Natal

pRo c E s s o AD MINrS-fRA.trVo N" 64592.0 0 5644 I 2023_59

Com base no disposto no inciso I e II , dcl Artigo 10" cìo Decreto no B,S3B, de 6 de
outubro de 2015, solicita-se pela não realizaçãcl rlcsta cìispensa de licitação como exclusiva para
trti-croempresas, elrpresas de pequeno porte e cooperativas em razão dos motivos que se seguem.

Caso sc' priorize apenas as ME, EPP e Cooperativas, seriam cjeixadas de fora clo
processo licitatório empresas que são consideradas referência e especìalizacìas para elaboração do
referido projeto.

O objeto desta dispensa de licitação é a Contratação de empresa especializada para
elaboração de projeto de instalações elétricas do Prédio Flospitalar, para arender as demandas cle
adequação das instalações elérricas do FIGUN.

Cabe ressaltar que o objeto desta dispensa de licitação é classificado como serviço
especial de engenharj.a e desta forma não é um serviço dominado pelo mercacìo, por se tratar. de
projeto especÍfico para ambiente hospitalar, corn cerìtro cirúrrgico, emergência e unidade de
internação, os quais possuenl pecr-iliaridades que elevam a complexidade técnica do serviço em
questão,

Djante da necessidacle do projeto citaclo, e pela sua elaboração não ser c1e amplo
clotlínio do mercado, a priorização apenas das ME, EPP e Cooperativas, pocìeria restringir
sobremaneira a competitiviclade ou impedi-ìa de forma a prejuclicar ao conjunto ou ao complu*oão
objeto a ser corltratado.

Assim, com base no exposto acima e no disposto no Artigo 10' do Decreto ¡o B.S3B, de
6 de' outubro de 2015, optou-se pela não realização desta dispensa de licitação como exclusiva para
tnjcroempresas, empresas de pequeno porte e cooperatjvas em razão dos motivos técnicos qu. ,e
seguem:

"1.. O objeto da presente licitação é a Contlatação cle enpresa especializacla para
elaboração de projeto de instalações elétricas do Prédio I'lospitalar, para atender as demanclas cle
aclequação das rnstalações elétricas do HGuN, A na[ureza do bem é incompatÍve] coui a apìicação
der cota para n-iicroenìpresa e empresas cle pequeno porte pois é indivisível;

2. Caso se priorizasse apenas as ME, EPP e Cooperat"ivas estaríamos deixando de fora
do processo licitatório empresas consideradas referêucia e inseridas no mercado para a prestação do
seruiço objeto da presente dispelnsa de iicitação;

3. A não lealização clo objeto pode resultar ern comprornetimento das instalações
elótricas existetttes, colapso no atenclimento, encam-inhamen[os de pacientes o que gc.raria custo

Página I de 2
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maior para a Adrninistração Pública. Portarrto, a garanria de uma conuatação eficaz e eficiente reduz
o impacto assistencial e econômjco.

À luz da legislação, cabe à Acìministração decidir, em cada caso, se a dispepsa de
licitação será ou não exclusivamente rese¡vacla à participação daquelas .,np.*ror, segue-se a
consequência cle que tal opção há de ancorar-se ern fundadas razões, devendò a Admiñistração
explicitar os respectivos motivos determjnantes, caso entenda afastar a exclusiviclacle, como cle fato
foi feito nesta jLrstificativa.

Em virtude do exposto solicita-se que a dispensa de licjtação seja feita cle moclo que
não se clestine à palticipação exclusiva para ME e EPP, objetivanclo assim não causar prejr-rízó a
contratação proposta, a quaì é de extrerna necessidade ao fulrcìonamento do Hospiial, e não
prejudicar o paciente, que é nossa prioriclade e finalicìade, tudo isso fundamentado no Art. 10, II, do
Decreto n" 8.538/2015:

"o trotarnento diferenciado e simplificodo para os
microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração ou representor
prejuízo ao conjunto ou contplexo do objeto a ser
contratedo".

NataÌ, RN, 24 de julho de 2023.

+
LUANA CAIìVALI{O BAS'I'OS - Cap QCO Enf
Adjunta da Divisão de Enfermagem do FIGIN

Ciente. De Acordo.

Natal, IìN, 24 de jurlho de 2023.

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL_'ICN CCI

Ordenadora de Despesas do FIGuN

ra da Silva
OD Substituto HGuN

\-Ø

Página 2 de 2
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n

MINISTÉIìIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

rrosPrTAL DE GUARNTÇÃO DE NAI-AL.
(H Mil Natalil941)

PROCESSO ADMINIS:I.RAT'rVO NUp) N" 64592.0 05644/2023_59

TJISPENSA rJE LTCTIAÇAO (COTAÇAO ELET.RôNICA _/2023

oruETo

O objeto dc'ste processo é a contratação de empresa cs¡:ecializacla para e.Iaboração de projeto de
instalações elétricas do préclio hospitalar do Hospital cìc GLrarnição de ñatal.

RECURSO S ORÇAMEN]'ÁRrOS

A Ordenadora de Despesas do Hospital de Guarnição cìe Natal, observado o previsto no al-t. 1.67,
II, cla Constitr-rição lrederal, Art;75, I da Lc.i 14.133 e artigo 73 rlo Decrero-Lei 200/6, inforna que
para amparar as despesas decorrentes da Dispensa elet¡ônica Diex/Requisição N" 01 - Adj Div Enf/
Fisc Adrn/ S Dir/ Dir, a fonte de recurso será cle acordo com a Previsão cle Recurso Orçãme'tário
767t2023.

JUST'IIÌICA1I]IVAS:

Através de vistoria clo Gruparnento de Engenharia ao prédio hospitaiar (ceutro cirúrgico,
i:rncrgência e unidades de irrternação) do Hospital cle Gualnição de Naiat, veriiicou-se q'e slras
instalações elétricas estão subdimensionadas de acordo com as ,i,lrmas necessárias vigentes.

O principal bencfÍcio do projeto de instalações elétricas clo prédio hospitalar é a melhoria das
instalações de forlna iÌitegral, sttprindo, posteriormente, attavés cle obra a aåequação r]a rede elétrica
cle fonna a atender o parque tecnokigico existente.

Descle a colìstrução clo prédio hospitalar do HGuN houve urra crescente demancja pelo aumento
e renovação cìos equipamentos médico-hospitalares e de refrigeração, de for.ma a prestar uma
assistência à saúde de clualidade aos usuários. Com o alrmento de eqr"úpamentos conectacios à rede
eÌótrica, recentemente têm ocorrido interuupções do fornecimento de e¡ergia do prédio em queslão.

Desta for¡na, a referida cortratação se justifica cle forma a garantir a continuidade dos
atetldimentos tlo serviço de saúcìe em questão, o qLral realiza consultas cle emergência, internações e
cirurgias, e para evitar encatninhamentos de pacienLes para Organizaçõcs Civis de Saútde, o que
aumentaria os gastos para a Adrninistração Pública.

Ir
,¿- '4

//



Ë

Para tal, esta Unidade Gesrora t'ecebeu provisões orçamentárias para a contratação de empresa
especializada parcl elaboração cle projeto de instaiações elétricas do prédio hospitalar clo Hospital cle
Guarnição de Natal, demaudando fiel obse¡vância aos preceitos tegais quã regem as compras
governanlentais na Administração Pública.

Natal, RN, 19 de julho de 2023,

+
LIJANA CARVALHO BASTOS - CAp eCO Enf

Adjunta da Divisão de Enfermagem

Natal, RN, 19 de julho de 2023.

ANDRÉA GUIMAR,Ã,ES GURGEL * TEN CEL
Ordenadora.de Despesas do T-lospital de Guarnição de Natal

da Sifva
OD Substituto t-lGuN
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Obra
ElaboEção de prcjeto de instalaço6 elétricas do Prért¡o H6pitalar do
Hcpital de Guam¡ção de Nata¡

1' Gpt E
CNPJ: 07 541 172tO0O1,11

Bancos
SINAPI - 0512023 - Rio crande do
Norte
ORSE-0412023-Serg¡pe
EMOP - 0312023 - Rio de Jane¡rc

B.D.t.
32,7A%

ErcargG Soc¡e¡s
Dæonerado: 0,00%

Plenilha

Dæumento õsinado dig¡talmste

BRENO DE SOUZA MENDES
Data: 0610Z2@3 10:47:SN3æ
Verifique m htÞs://bl¡dår.¡d.gov-br

Peso

37.578,47
12.293,32

49-871,79

Total sem BDI
Total do BDI
Total GeEl

Natal-RN, 05 de iulho de 2023

goubr

BRENO DE SOUZA MENDES - IO Ten QEM
Eng Eletricista - CREA 162089318-5

Adiunto da Seção de ObES Militaræ - SOM/1" cpt E

Avenida Pres¡dente Ep¡tácio Pessa - Estados - Joâo Pessoa / pB

/ breno-mendes@eb.m¡l.br
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da paraíba
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ART OBRA / SERVIçO
No P820230533106

INICIAL

1. Responsável Técnico
BRENO DE SOUZA MENDES

Título profissional: ENcENHEIRO ELETRTCTSTA RNP:1620893185

Registro: 1 1 37 1332021P8,

2. Dados do Contrato

Contratante: Comando do 1e Grupamento de Engenhar¡a

AVENIDA PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA

Complemento:

Cidade: JoÃo PEssoA

Contrato: Não especlficado

Valor: R$ 62.230,08

Ação lnstitucional: Órgão Público

Bairro: TORRE

UF: PB

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurldica de Dire¡to públlco

CPF/CN PJ: 07.541.17210001 -1 1

Ne: 2205

CEP:58040000

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA PRESIDENTE EPITACIO PESSOA

Complemento:

Cidade: JoÃo PESSoA

Data de lnfcio: o1lÛ5l2o23 Previsäo de término: g1t16t2o23

Finalidade:

Proprietário: Comando do 1e Grupamento de Engenhar¡a

Nq: 22os

Bairro: TORRE

UF: PB CEP:58040000

Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 07.541.17210001 -1 1

4. Atlvidade Técnica

1 4 - Elaboraçäo

80
EM

Projero > Et |TROTÉCN|CA > TNSTALAÇOES ELÉTR|CAS > DE TNSTALAÇöES elÉrnlcRs
BAIXA TENSÃO > #TOS 1 

,I 
.10.1 ,2 - PARA FINS COMERCIAIS

Quântidade

380,00

Unidade

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5, Observações

Projeto Básico para cont¡'atação de Projeto de ¡nstalaçoes elétricas e SPDA do Prédio Hospttalar do Hospital de Guarntção de Natal, com Termo de
Justificativas Técnicas relevantes, planilhas orçamentárias, planllha de BDI e cronograma flslco-financelro.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na leglslaçäo especlfica e no decreto n.
5296/2004

- Cláusula Compromissória: Oualquer confl¡to ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arb¡tragem,deacordocomaLei no 9.307,de23desetembrode199ô,pormelodoCentrodeMedlaçäoeArbltragem-CMAvlnculadoaoCrea-pB,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes deciaram concordar

DocoÌìento ass¡nsdo d¡git¡hllent€

BRENO DE SOUZA MENDES
D¡ta; 06/07/2023 10:56:58-0300
Verif iq$e e¡rì https://v¿lidðr.iti,gov.br

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as intormações acima BRENO DE SOUZA MENDES - CPF: 1 48.290.607-43

7. Ent¡dade de Classe

NENHUMA-NAO OPTANTE

Local

9. lnformacões

dala Comando do 1t Grupamento de Engenharia - CNPJ:07.541.17210001,i1

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea

10. Valor

Valor da ART: R$ 254,59 Registrada em'. 2510512023 Valor pago: R$ 254,59 Nosso Número: 4024642

A autenticidade desta ART pode ser verif¡cada em: http://crea-pb,sitac com brlpublico/, com a chave: WwSzg
lmpresso em: 06/0712023 às 1 0t55t37 por: , ¡p: I 70 82 175 13

sic creapb org br

Tel: (83) 3533 2525

creapb@creapb org br

Fax: @ç".ñ,f;#ñF-,H"



,lnsumo

nsumo

1'Gpt E

CNPJ: 07.541 17210001-11

Equ¡pamento

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

1,0000000

0,01 ì 0,01ì

o,71

141,97
191,O7

37.57A,47
12.293,32
49.871,79

Natal-RN, 05 de julho de 2023

gwbr
Doolmto assinado oigitalmente

BR€NO DE SOUZA MFNDES
Detã: O5lùï2023 1O::17:5GO3OO

Verifique €m https//€l¡dâr it¡,gov.br

BRENO DE SOUZA MENDES - 1o Ten QEM
Eng. Eletricista - CREA 16208931&5

Adjunto da Seção de Obras Militares - SOM/1" Gpt E

Avenida Presidente Epitácio Pessoa - Estados - Joáo pessoa / pB
/ breno.mendes@eb.mil.br

141,97

47,17

Total sem BDI
Totaf do BDI
Total Geral

LS =>

1,000000c

0,00 MO com LS =>
Valor com BDI =>



1'Gpt E

CNPJ: 07 541 172|OOO1 -11

wß
\.Q,

ObE
ElâbEção de pþido de ¡nslaçô6 €létdes do Pr#lo Hcpbla. do
Hosphl dè Guåm¡çåo de MÈl

Banc6
SIUPI -0Øæ - Rìo GBndê

RSE.woã-*tr¡F
EmoP -oma - Rb &

B.D.t.
0,0%

Ercargc Sæiab
kneEdo:o,ffi

ABCCuda
Quârfidade UniláñioValolC&igotBanco iDsriçäo Ud Tobl P&

OpeÉttuâ
Peso

rnpäniv" OpeBtiva

Fbør de EombeiG mr
s.95%

CREA RNìftóFio

WLRN, 05 de julb & 2023

1,S% s9087

3¿5n6i

s,æ%l

37N,ß S,16%

37{63.28 93.69%,

EquiFrenþ
Equipamenþ FÉ Aquisiçå PemâmnÞ

Uo de ObÊ
kriål
$il¡çDs

Tâê
Æminiftçáo

Augæl
vetu
otu

ToÞis ær Tip
R3 203,31

R$ 0,00

RS g 137,99

RS 0,m
RS 2 293.70

RS il,13
R$ 0.00

R5 000
R$ 0æ

RS 91,91

gouh
Documto assimdo diEitalm€nte

BRENO DE SOUZA MENDES
Data: 06/0?2023 to:4?:5o{300
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Obra
Elaboração de projeto de ¡nstalações elétricas do Préd¡o Hosp¡talar do
Hospital de Guarnição de Natal

Gódigo

1'Gpt E
CNPJ: 07.541 17210001-11

Bancos
SINAPI - 05/2023 - Rio Grande do
Norte
ORSE -04/2023 - Sergipe
EMOP - 03/2023 - Rio de Janeiro

Curva ABC de Servicos

D@mfl to assinâdo digilaf rente

BRÊNO ÐE SOUZÀ ù.!ENDES
Datå: 05/07/2023 10:475GO3OO
Ver¡fique ffi bttps://vaùdar.¡t¡.gov.br

B.D.t.
0,0%

'i * 
ül¿""

ì

Encargos Sociais
Desonerado: 0,00%

Banco ìDescrição Valor Totalì Peso (%

2.293,70 6,10

254,59

''".....-...,.-' ..,.., ...:

1 00,00i

37.578,47
0,00

37.578,47

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral
Natal-RN, 05 de julho de 2023.

Wqhr

BRENO DE SOUZA MENDES - lo Ten QEM
Eng. Eletric¡sta - CREA 162089318-5

Adjunto da Seção de Obras Militares - SOM/1o Gpt E

Avenida Presidente Epitácio Pessoa - Estados - Joäo Pessoa / PB
/ breno.mendes@eb.mil.br

509,18

1 15,1



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO
COMANDO DA 7E BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

(2e Bda tnf / LgaL)
BRIGADA FELIPE CAMARÃO

DECLARACÃO pO AUTOR pA PLANtLHA IRCAMENTÁglA

Declaro que os custos referentes ao orçamento do objeto deste Edital de

Licitação a ser realizada seguiram rigorosamente os critérios e prioridades

estabelecidos nos Artigos 3o e 6o do Decreto 7.983/L3 e lnstrução Normativa

ME/SEDGGD tN73l2O2O.

Assim, os itens do orçamento descritivo do Projeto Básico foram orçados com

base nas referências SlNAPl, sendo que alguns itens não encontrados nestas

referências tiveram seus preços obtidos através do lnformativo ORSE/SE, EMOp/RJ e

cotações de preços de mercado nesta ordem de prioridade.

João Pessoa/p9, 05 de julho de 2023

gffir¿h"
0ocuñìento âssinado d¡gitalnìerìte

BRENO OE SOUZA MENDES
Data: o6l07/2023 1o:39:02-o3oo
\¿erif ique em https://volidar iti,gov.br

BRENO DE SOUZA MENDES - 1g Ten QEM
Engenheiro Eletricista - CREA 162089319-s

Adjunto da Seção de Obras Militares do Cmdo 1e Gpt E



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO DA 73 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

(2a Bda hr / ßaLl
BRIGADA FELIPE CAMARÃO

E PLANILHA RESUMO DO REGIME PREVIDENC RtoDECLARAçÃO

OBRA: Elaboração de projeto de instalações elétricas e SpDA do
Prédio H italar

RM:7E REGIÃO MILITAR

OM: Hospital de Guarnição de Natal (HGuN) LOCAL: Natal/RN

Item Regime Custo (RS) BDt l%) Totalcom BDI (RS)

1 NÃo DESoNERADo

Obras 43.134,33 26,24yo 54.443,85

Materiais e Equipamentos

Específicos

TOTAI NÃO DESONERADO 54.443,95

2 DESONERADO

Obras 37.578,47 32,7$Yo 49.87L,79

Materiais e Equipamentos

Específ icos

Total DESONERADO 49.871,79

Declaração:

Após a comparação entre os preços dos dois regimes previdenciários (não desonerado e desonerado)

calculados para a execução da obra, concluo que a opção mais vantajosa é DESONERADO.

BRENO DE SOUZA MENDES - 19TEN QEM
Eng. Eletricista - CREA: 162089318-5

Adj. da Seção de Obras Militares - SOM/1o Gpt E

Natal, RN, 05 de julho de 2023.

W{

Docilnìento ¡ssín.rdo d¡g¡tàlmente

BRENO DE SOUZA MENOES
D¿ta: 06/07/2023 10r39:02-0300
Verifique enì https://valid¡r ití gov b.



1" Gpt E

CNPJ: 07 541 17210001 -1 1

tEFt-üEr Obra
Elaboração de pro¡eto de ¡nstalaçöes elétricas do Préd¡o Hospitalar do
Hospital de cuarn¡ção de Natal

,,0..,
Item

Memória de Cálculo
de Cálculo

2.1.2

e solo)

de

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral
Natal-RN, 05 de julho de 2023 Do@mlo ass¡ft ado d¡gita(mente

BRENO ÐE SOUZA MENDES
Data: 06/07¡2023 10i47:5O-O3OO

Veríf iquè em htÞs://Elidar.iti.gov-br

goubr

BRENO DE SOUZA MENDES - lo Ten QEM
Eng Eletricista - CREA 162089318-s

Adjunto da Seçäo de Obras Mil¡tares - SOM/1o Gpt E

Avenida Pres¡dente Ep¡tác¡o Pessoa - Estados - João Pessoa / pB

/ breno.mendes@eb.mil br

tDescrição

:2.1.1

Und

37.57A,47
12.293,32
49.871,79



ffi{trf,r Obra
Elaboração de prc¡eto de instalações elétri€s do Prál¡o Hosp¡talar do
Hosp¡tal de Guarnição de Natal

1'cpt E

CNPJ: 07.541.1 7210001 -1 1

Eancos
SINAPI - 05/2023 - R¡o GEnde do
Norte
ORSE-0¿il2023-Sergipe
E'',!OP - 0312023 - R¡o de Janeiro

Documento ¿ssinado dígitalmente

BRENO DE SOUZA MENDES
Data: 06/0?2023 1Oi47:5G¡3OO
Verífique em htþsi/lElidar ¡ti gov.br

B.D.t.
32,7ao/o

Encargos Soc¡a¡s
D6oneËdo: 0,00ÿc

Total sem BDI
Total do BDI
Total Geral

Natal-RN, 05 de julho de 2023

gÞubr

BRENO DE SOUZA MENDES - lo Ten QEM
Eng Eletric¡sta - CREA 162089318-5

Adjunto da Seçáo de Obras Mil¡tares - SOM/1o Gpt E

Aven¡da Presidente Epitácio Pessoa - Estados - João Pessoa / PB
/ breno mendes@eb.mil br

37.578,47

12.293,32
19.A71,79



1" Gpt E
CNPJ: 07.541 .1 72lOOÕ1-11

Obra
Elaboração de prcjeto de instalações elétricas do Prédio Hospitalar do
Hospital de Guarniçâo de Natal

Ptgnilhg Orçamen-tária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra
' Und Quant.: Valor Unit

Bancos
SINAPI - 05/2023 - Rio Gnnde
do Norte
ORSE-04/2023-Sergìpe
EMOP - 0312023 - Rio de
Jan ei ro

B.D.t.
32,744/o

Encargos Sociais
Desonerado: 0.007o

TotalItem I Código Banco Descr¡ção Peso {"/o):.i
Tolal, M. O_ Total

49.û42,78

j

S8,34 %l

829.O1ì

ste,o1

67-6,081

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geml

37.578,47
12.293,32
49.871,79

Totais -> 45.262,42 4.609.37 49.A71.79

Natal-RN, 05 de julho de 2023. lJemsto ãsiRädo diE¡ta,mentË

BRË*¡O üË SOU;¿A MËt{fiås
DEñ: 06/0 ï2û?-3 !.ù;56:58-ü*CO
!'eÿif ¡4 æ Ém lrttps:llsl.idar.ì¡í-gav.Þr

BRENO DE SOUZA MENDES - lô Ten QEM
Eng. Elerricista - CREA 16208931&5

Adjunto da SeÇão de Obras Milítares - SON1,,1o Gpt E

Avenida Pres¡dente Epitácio Pessoa - Estados - João Pessoa / PB
/ breno.mendes@eb.m¡l.br

2

Valor Unit com BDI



MINISTERIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7E BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
(2e Bda tnf I t94Ll

BRIGADA FELIPE CAMARÃO

coMPOS|çÃO DO BDt

Fórmula adotada rdão 2 -Ple ná rio

Onde

Memória de cálculo do ISS:

Não Desonerado

Rs0,00

Rs43.134,33

0,00%

ßo,oo%
5,OO%

5,OO%

Valor Total dos Materiais
Valor Total do Serviço

% MAT

% BASE DE CALC ISS

ALíQUOTA ISS

% tss

Desonerado

RSo,oo

R537.s78,47

0,00%

to),oo%
s,oo%

5,OO%

Documento assinâdo dìgitalmente

BRENO DE SOTIZA MENDES
Dat¡; 06/07/2023 10:56:58-0300
Veril¡que em hltps://vÐtid.rr,iti gov.br

BRENO DE SOUZA MENDES - te Ten eEM
Eng. Eletricista - CREA 162089318-5

Adjunto da Seção de Obras Militares - SOM/1o Gpt E

Serviço: Elaboração de projeto de instalações elétricas e SPDA
do Prédio Hospitalar

n9:

Área Equivalente
(m'z):2548,56 m'z

OM: I de Guarni o de Natal RM:7e RM
LOCAL: Natal MES REF: MAI 23

AC Administração Central 4,OO% 4,00%
G+S Garantia + Seguros 0,80% 0,80%

R Risco 1.,27% I,27%
DF Despesas Financeiras 7,23% 23%
L Lucro 7,40% 7,40%

co coFrNs (3,00%) 3,OO% 3,00%
Pts Prs (0,6s%) o,6s% 0,65%
rss tss 5,OO% 5,OO%

CPRB CPRB 0,00% 4,50%

(l+AC+G+.S+R)(l +BDI = -l1-T
DF)(t + L)

T =CO+P1,S+1^ÿ,S+CP



1" Gpt E
CNPJ: 07 541 172|OOO1-11

ffi.qr,qr Obra
Elaboração de projeto de ¡nstalações elétricas do préd¡o Hcpitatar do
Hospital de Guarnição de Natal

Bancos B.D.l.
SINAPI - 05/2023 - R¡o 32,78o/o

Grande do Norte
ORSE-04/2023-Sergipe
EMOP - 03/2023 - R¡o de
Janeirc

Encargos Sociais
Dæonerado: 0,00%

Itg.Irl

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

Natal-RN, 05 de julho de 2023

e Financeiro

goubr reNO DESOU¿AMENOÉS
Dår¿: GÐrÊoæ ro$:æm

BRENO DE SOUZA MENDES - 10 Ten QEM
Eng. Eletic¡sta - CREA 16208931&5

Adjunto da Seção de Obras Mil¡tares - SOM/1o Gpt E

120
ANTEPROJETOì

0,0%

o,0%

REVISOES

CONTRAT
(ADM

,l

0,00

0,00

100,00%

100,00%
100,00%

1(X),00%

Avenida Presidente Ep¡tác¡o Pessoa - Estados - João pessoa/ pB
I breno mendes@eb mil.br



MINISTERIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE cUARNtçÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

DlEx Ne 258-SALC/Fisc Adm/S Dir
EB: 64592.0L07 44 I 2023-0s

URGENTE

Natal, t2de setembro de2023

Da Diretora do Hospital de Guarnição de Natal
Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 7e Bda lnf Mtz
Assunto: Análise da Documentação do Licitante - Dispensa Eletrônica ns 40 (Elaboração do

Projeto Elétrico)

t. Remeto a essa GU (Seção de Projetos) a proposta de Empresa participante do
certame que trata do processo de Dispensa Eletrônica ne 40, da requisição OPUS Nr
202107000L62 - Estudos e Projetos / lnstalação elétrica / Emergênc¡a / Centro Cirúrgico /
lnternação HGUN, através do link
http://drive.google.com /drive/folders/LXtMLsxFs364cMXgaQjgez_ghycnEn-t0?usp=sharing

2. Para tanto, solicito a possibilidade de análise e aprovação da Equipe Técnica
responsável pelo projeto, da proposta e habilitação técnica da Empresa vencedora.

3. Coloco a disposição para contato o 2s Ten Dias - (84-9870133471, agente da

contratação responsável pelo certame da dispensa eletrônica.

LUIZ VIEIRA DA SILVA FILHO - TC

Resp/ pela Direção do Hospital de Guarnição de Natal

"2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS"



DIÞlx http : I I 10.47 .56. 5/sped/prorocolo/redacao/eb/RedigirDiexAcrior-r. d.

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7A BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
(2a Bda lnt I I94L)

BRIGADA FELIPE CAMARÂO

DlEx No 230-Sec Pßl7a Bda tnf Mtz - CTRCULAR
EB: 64300.0 052OOl 2023-5I

Natal, 20 de setembro de Z0ZS.

Do chefe do Estado-Maior daTa Brigada de lnfantaria Motorizada
Ao Sr Chefe do Estado-Maior do l-o Grupamento de Engenharia, Diretor(a) do Hospital

de Guarnição de Natal
Assunto: Dispensa Eletrônica no 40, da requisição OPUS Nr 2O2t07000i-62 - Estudos

e Projetos / lnstalação elétrica / Emergência / Centro Cirúrgico / lnternação
HGuN - Análise da Doc Empresa 2 pJL

Referência: DlEx n. 2Sg-SALC/Fisc Adm/S Dir, de t2 SET 23.

1,. Remeto a esse nosocômio, com cópia para o 10 Gpt E, o pARECER
TÉCNlco No 212023, referente a solicitação do DlEx referenciado, quanto a proposta
de Empresa P G FERREIRA FELICIANO DINIZ BRASILEIRO LTDA, participante do
certame que trata do processo de Dispensa Eletrônica no 40, da requisição OpUS Nr
2021070001'62 - Estudos e Projetos / lnstalação elétrica / Emergência / Centro
Cirúrgico / lnternação HGuN ,

2. Após análise da qualificação técnica foi constatado que a documentação
submetida não cumpre com os requisitos estabelecidos no Apêndice Projeto Básico, os
quais foram elencados no parecer disponível com toda a documentação do processo
em tela no link httt?S_:l/d.!ye,google.conrldrivqTo!!þIs/i"A-gÇi.y"lpl¿Dflgxdcbk-
mALBa2l4d Pqlc?usp=drive link.

3, Do exposto, solicito ao HGuN remeter a proposta e documentação de
habilitação da próxima empresa participante para análise, bem como solicito ao 1-o Gpt
E apreciar o presente parecer e endossar, ou não, o seu conteúdo,

4. O presente assunto é de interesse da SALC do HGuN.

Por ordem do Comandante daTa Brigada de lnfantaria Motorizada.

JULIO CEZAR BRITO DE SOUSA - CeI
Chefe do Estado-Maior daTa Brigada de lnfantaria Motorizada

I o12 22/01/'2024 1L:43



MINISTERIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE cUARNtÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/19a1)

DlEx Ns 279-SALC/Fisc Adm/S Dir
EB: 64592.01 1,323 I 2023-93

URGËNTE

Natal, 26 de setembro de 2023

Da Diretora do Hospital de Guarnição de Natal
Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 7a Bda lnf Mtz
Assunto: Desclassificação do Licitante - Dispensa Eletrônica ns 40 (Elaboração do projeto

Elétrico)
Referência: DlEx ns 230-Sec pjt/le Bda lnf Mtz, de 20 SET 23

1. lnformo a essa GU (Seção de Projetos) que a proposta da P G FERREIRA
FELICIANO DINIZ (CNPJ: 30.635.870/0001-06), empresa participante do certame que trata do
processo de Dispensa Eletrônica ne 40, da requisição OPUS Nr 2O2LO7OOO162 - Estudos e
Projetos/ lnstalação elétrica/ Emergência/ Centro Cirúrgico/ lnternação HGuN, foi
desclassificada, por não apresentar em tempo hábil estabelecido a documentação
complementar solicitada.

2. Para tanto, foi solicitada a documentação da proposta e da habilitação da
próxima licitante classificada (184 posição), AORI ENGENHARIA E PROJETOS
(CNPJ: 43.6Q2.735/000L-06), e tal documentação deve ser remetida até o dia 27 de setembro
(quarta-feira), até as 08:06 horas.

3. Coloco a disposição para contato o 2s Ten Dias - (84-987013347), agente da
contratação responsável pelo certame da dispensa eletrônica.

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL - TC

Diretora do Hospital de Guarnição de Natal



DIEx http: I I 10.47 .56. 5/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.d...

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTÇÃO DE NATAL
(H Mit Narail1941)

DlEx No 27g-SALC/Fisc Adm/S Dir
EB : 64592.0 11"397 I 2023-20

URGENTE

Natal, 28 de setembro de 2023.

Da Diretora do Hospital de Guarnição de Natal
Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 7a Bda lnf Mtz
Assunto: Análise da Documentação do Licitante - Dispensa Eletrônica no 40

(Elaboração do Projeto Elétrico)

L' Remeto a essa GU (Seção de Projetos) a proposta de Empresa
participante do certame que trata do processo de Dispensa Eletrônica no 4ô, da
requisição OPUS Nr 20210700OL62 - Estudos e Projetos/ tnstalação elétrica/
Emergência/ centro cirúrgico/ lnternação HGuN, através do link:
httpq/d11ye. g oo g I e, co m /d ri ve/fo I d e rs/1 gTwm n G J -
g Cwl OvC bu H s I OV9 Tqjl J6c¡s?u sEgllye_tjl k

2. Para tanto, solicito a possibilidade de análise e aprovação da Equipe
Técnica responsável pelo projeto, da proposta e habilitação técnica da Empresa
vencedora.

3, Coloco a disposição para contato o 20 Ten Dias - (84-98701-3347), agente
da contratação responsável pelo certame da dispensa eletrônica.

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL - TC
Diretora do Hospital de Guarnição de Natal

.'2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS''

1of1 22101/2024 11.:45



DIÞlx http : / / L0.47 .56. 5/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAcrion. d

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7A BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
(24 Bda lnf I 194I)

BRIGADA FELIPE CAMARÃO

DlEx No 236-Sec P)Tl7a Bda tnf Mtz
EB: 64300.00538512023-02

URGENTISS¡MO

Natal, 4 de outubro de 2OZg.

Do chefe do Estado-Maior daTa Brigada de rnfantaria Motorizada
À Sra Diretor(a) do Hospital de Guarnição de Natal
Assunto: Parecer técnico - Dispensa Eletrônica 4Ol2O23
Referência: DlEx n. 27g-SALC/Fisc Adm/S Dir, de 2g sET 23.
Anexo: Parecer-Tecnico--Dispensa-Eletronica n 40.2oz3 assinado

1,' Em atenção ao documento de referência, encaminho Parecer Técnico
referente à habilitação técnica da empresa AoRt ENGENHARTA E pRoJETos LTDA,
licitante da Dispensa Eletrônica no 4012023, requisição OPUS Nr 202i-07000t62 -
Estudos e Projetos/ lnstalação elétrica/ Emergência/ Centro Cirúrgico/ lnternação
HGuN,

2. lnformo que esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos junto à
Seção de Projetos desta GU, por meio do Tel (8a) 3092-6192 e RITEx 877-6192.

3, O presente assunto é de interesse da SALC do HGuN,

Por ordem do Comandante daTa Brigada de lnfantaria Motorizada.

JULIO CEZAR BRITO DE SOUSA - CeI
Chefe do Estado-Maior daTa Brigada de lnfantaria Motorizada

.'2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS''

1of1 22/01.12024 L1.:50



PARECER TÉCNICO N" 3/2023 - DISPENSA ELETNÔru¡CA N" 4O/202g

Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto de instalações elétricas e SpDA do prédio
Hospitalar do Hospital de Guarnição de Natal

CNPJ nazÃo socrAl,

43.602.73sl0001-06 AORI ENGENFIARIA E PROJETOS LTDA
ITEM

NO DEscRrçÃo

1 Quanto à qualificação técnico-profissional, foram apresentados documentos que não
satisfazem a exigência do item 22.2.51do Anexo Projeto Básico.

2 Quanto à qualificação técnico operacional, foram apresentados documentos que não
satisfazem a exigência dos itens 22.2.2.1 e 22.2.2.2 do Anexo Projeto Básico.

3

PAR-ECERTECNICO

Em análise da documentação apresentada pela Empresa AORI ENGENFIARIA E PROJETOS LTDA, acerca
da Dispensa Eletrônica no 4012023, atesto que a proposta apresentada não cumpre com os requisitos
estabelecidos no Apêndice Projeto 13ásico, os quais foram elencados acima.

NOME COMPI-ETO - PiG

LUA SILVA CARDOSO - ASP OF
Assessor Técnico da Dispensa Eletrônican' 40/2023

LOCAL ASSINATURA

Docurììento a:isinado digitalnle¡ìte

LUA SILVA CÀRDOSO
Datâ: 02l10/2023 l0ì48iI5-0300
Verjfique enì httÞs://v¡l¡dår ¡ti gov bÌ

Natal - RN 02 de OUTUBRO DE 2023

l
it

I
,l



MINISTERIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE cUARNtçÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

DlEx Ns 29A-SALC/tisc Adm/S Dir
EB : 64592.01 1667 / 2023-01

URGENTE

Natal, 6 de outubro de 2023

Da Respondendo Pela Direção do Hospital de Guarnição de Natal
Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 7a Bda lnf Mtz
Assunto: Análise da Documentação Complementar do Licitante - Dispensa Eletrônica ne 40

(Elaboração do Projeto Elétrico)

L Remeto a essa GU (Seção de Projetos) a documentação complementar referente
a habilitação da Empresa participante do certame que trata do processo de Dispensa Eletrônica
ne 40, da requisição OPUS Nr 202107000162 - Estudos e Projetos/ lnstalação elétrica/
Emergência/ centro cirúrgico/ lnternação HGuN, através do link:
http://drive.google.com /drive/folders/1-gTwmnGJ-gCwlOvCbuHslOVgTqj2T6qs?usp=fl¡¡y"*¡¡nO

2. Para tanto, solicito a possibilidade de análise e aprovação da Equipe Técnica
responsável pelo projeto, da proposta e habilitaçäo técnica da Empresa vencedora.

3. Coloco a disposição para contato o 2s Ten Dias - (84-9870L3347), agente da

contratação responsável pelo certame da dispensa eletrônica.

LUIZ VIEIRA DA SILVA FILHO - TC

Respondendo Pela Direção do Hospital de Guarnição de Natal

''2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERóI DA EPOPEIA DE DOURADOS''



DILIx brq i / I I0.47 .56. 5/sp ed/protocolo/redacao/eb/Red igirDiexAction. d.

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7A BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
(2a Bda 'n'f l ß4L)

BRIGADA FELIPE CAMARÃO

DlEx No 242-Sec Pfil7a Bda lnf Mtz - CTRCULAR
EB: 64300.005506/2023-16

Natal, 10 de outubro de 2023,

Do chefe do Estado-Maior daTa Brigada de lnfantaria Motorizada
Ao Sr Chefe do Estado-Maior do l-o Grupamento de Engenharia, Diretor(a) do Hospital

de Guarnição de Natal
Assunto: Parecer técnico Nr 5/23 - Dispensa Eletrônica 40l2oz3 (opUS Nr

202LO7O0OI62 - Estudos e Projetos/ lnstalação elétrica/ Emergência/ Centro
Cirúrgico/ I nternação HGuN)

Anexos: 1-) DtEx no 2g4-SALC/Fisc Adm/S Dir, de 6 OUT 23; e
2) PARECER_TÉCN tCO_No_5-23

_DISPENSA_ELETRONICA_No 40-23 de 1-0 Out 23,

1'. Em atenção ao DIEX anexo, encaminho Parecer Técnico Nr
5123 referente a documentação complementar da empresa AORI ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA, licitante da Dispensa Eletrônica no 4012023, requisição OPUS Nr
2021070001,62 - Estudos e Projetos/ lnstalação elétrica/ Emergência/ Centro Cirúrgico/
lnternação HGuN,

2. No parecer anexo, o analista atesta que a proposta apresentada não
cumpre com os requisitos estabelecidos no Apêndice Projeto Básico, Em
consequência, solicito ao HGuN a remessa de proposta de outra empresa participante,
se houver, após decorrido o prazo recursal cabível à Empresa AORI ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA.

3, Segue cópia do presente expediente para o 1-o Gpt E, para fins de
conhecimento e endosso ao parecer.

4. Para esclarecimentos adicionais, coloco à disposição a Seção de Projetos
desta Bda, por meio do Tel (84) 3092-6192 e RITEx 877-6L92.

5. O presente assunto é de interesse da SALC do HGUN e SOM do i-o Gpt
E.

Por ordem do Comandante daTa Brigada de lnfantaria Motorizada.

I o12 2210L12024 1.1:51.



PARECER TÉCNICO N" 5/2023 . DISPENSA ELETRÔ¡¡ICR N" 40/2023

NUP N" 64592.005644/2023-59

ConÚatação de empresa especializada para elaboração de projeto de instalações elétricas e SPDA do préclio
Flospitalar do Flospital de Guarnição de Natal

FORNECEDOTULICITANTE

CNPJ nezÃo socrAr,

43.602.735/0001-06 AORI ENGEN}IARIA E PROJET'OS LTDA
ITEM

N0 nEscruçÃo

1 Na habilitação técnico-profissional, a empresa apresentou CATs de ELAIIORAÇAO
PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, ao invés de
I]XECUTADO O PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PREDIAIS, NãO

cumprindo o item 22.2.5.1, do projeto básico.

2 Na habilitação técnico-operacional, a empresa apresentou CAIs de ELAIIORAÇÃO
DE LAUDO SPDA, ao invés de TER EXECU'IADO PIIOJETO DE SPDA, não
cunrprindo os itens 22.2.2.2 do projeto básico. Ademais a empresa não apresentou
nenhuma cAT referenre ao item 22.2.2.1 TER EXECUTADO O PROJETO DE
TNSTALAÇÕES ELÉTRICAS PREDTAiS.

3

PARTCERTECNICO

Em análise da documentação apresentada pela Empresa AORI ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, acerca

da Dispensa Eletrônica no 4012023, atesto que a proposta apresentada não cunpre com os requisitos
estabelecidos no Apêncìice Projeto 13ásico, os quais foram elencados acima.

NOME COMPLETO. P/G

LUA SILVA CARDOSO -ASP OF
Assessor Tócnico da Dispensa Elctrônican" 40/2023

ASSINATURALOCAI- DATA

DocumeDto assinado d¡gitâlûìerìte

, LUASILVACARDOSO
Dðtå: 10/10/2023 10i48:3I-0300
Ver ifiqûe em lìttt)s://v¡li(làr ¡t¡ gov br

Natal - RN 10 cle OUTUBRO DE 2023



DIEx - 28g-SALC/Fisc Adm/S Dir httpi/ I I0.47 .56. 5/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.d...

@ffipial@

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTÇÃO DE NATAL
(H Mit NarayLg4l)

DlEx No 28g-SALC/Fisc Adm/S Dir
EB : 64592. 0 1L887 I 2023-26

URGENTE

Natal, 1-1- de outubro de

Da Diretora do Hospital de Guarnição de Natal
Ao Sr Chefe do Estado-Maior daTa Bda lnf Mtz
Assunto: Análise da Documentação do Licitante - Dispensa Eletrônica no 40

(Elaboração do Projeto Elétrico)

1,. Remeto a essa GU (Seção de Projetos) a proposta da Eml
participante do certame que trata do processo de Dispensa Eletrônica no 4l
requisição OPUS Nr 2021.07000L62 - Estudos e Projetos/ lnstalação ele
Emergência/ Centro Cirúrgico/ lnternação HGuN, através do link: lItpc/d¡ye.sooslgsq
ff oldpf s4 F:gj Bqg {OEgePtXeeOfu rvJTj N DnlllV-?usp:gheln g

2. Para tanto, solicito a possibilidade de análise e aprovação da E
Técnica responsável pelo projeto, da proposta e habilitaçäo técnica da Eml
vencedora (1-9a Colocada), 

i
3. Coloco a disposição para contato o 20 Ten Dias - (84-98701-3347), ar i
da contratação responsável pelo certame da dispensa eletrônica.

ANDREA GUIMARAES GURGEL - TC
Diretora do Hospital de Guarnição de Natal

,'2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS'

1 of2 221011202411:52



Classificação

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7E BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
(2a Bda tnf /I9aÐ

BRIGADA FELIPE CAMARÃO

DlEx ne l-6-5ec Pit/7e Bda lnf Mtz
E B : 64300.0 05s7 t / 2023-33

Natal, RN, L7 de outubro de2023

Do Chefe do Estado-Maior da 7a Brigada de lnfantaria Motorizada
Ao Sr Diretor(a) do Hospital de Guarnição de Natal, Chefe do Estado-Maior do le Grupamento de
Engenharia

Assunto: Parecer técnico Nr 6/23 - Dispensa Eletrônica 40/2023 (OPUS Nr 2021-07000L62 -
Estudos e Projetos/ lnstalação elétrica/ Emergência/ Centro Cirúrgico/ lnternação HGuN)

Anexos:
1) DlEx - 289-SALC_Fisc Adm_S Dir de 11 Out 23 - Pjt Eletrico HGuN L9 colocada.pdf; e

2) Parecer Técnico Nr 6 - Disp Lic Nr 40-23.pdf.

L. Ëm atenção ao DIEX anexo, encaminho Parecer Técnico referente à documentação
complementar da empresa DNS ENGENHARIA LTDA, licitante da Dispensa Eletrônicans 40/2023,
requisição OPUS Nr 202107000162 - Estudos e Projetos/ lnstalação elétrica/ Emergência/ Centro
Cirúrgico / lnternação HG u N.

2, No Parecer anexo o analista atesta que a proposta apresentada não cumpre com os requisitos
estabelecidos no Apêndice ao Projeto Básíco.

3. Do exposto, solicito a remessa de novas propostas de outra empresa participante, se houver,
após decorrido o prazo recursal cabível a Empresa DNS ENGENHARIA LTDA.

4. O presente expediente está com cópia para o Ls Gpt E para fins de conhecimento e endosso
ao Parecer.

5. Para esclarecimentos adicionais coloco a disposição a Seção de Projetos desta Bda, por meio
do Tel (84) 3092-6192 e RITEx 877-6L92.

6. O presente assunto é de interesse da SALC do HGuN e da SOM/1s Gpt E.

Por ordem do Comandante da 7e Brigada de lnfantaria Motorizada.

JULIO CEZAR BRITO DE SOUSA - Cel

Chefe do Estado-Maior da 7a Brigada de lnfantaria Motorizada

2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS

¡r -sin¡till.r
ehitforìlúá

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel

JULTO CEZAR BRITO DE SOUSA, em 17/L0/2023, às 16:08 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 53e, art. 40, do Decreto ns 1-0.543 de t3/1.1/2020 da

Pág1de2



PARECER TÉCNICO N" 6/2023 . DISPENSA ELETNÔru¡CN N" 40/2023

Contratação de cmpresa cspecializada para elaboração de projeto de instalações elétricas e SPDA do prédio
Hospitalar do Flospital de Guamição de Natal

FORNECEDOWLICITANTE

CNPJ n¡zÃo socrAl

43.s73.020/0001-64 DNS ENGENHARIA LTDA
ITEM

N" nnscnrçÂ,o

1 Na habilitação técnico-profissional, a empresa não apresentou CAIs a fim de atestar o
item "Ter executado o projeto SPDA", não cumprindo o item 22.2.s.2 do projeto
básico.

2 Na habilitação técnico-operacional, a empresa não apresentou CATs a fim de atestar
os itens "Ter executado o projeto de instalações elétricas prediais, com
quantitativo mínimo de L.019,43 m2" e "Ter executado o projeto de SPDA, com
quantitativo mínimo de 679,62 m2', não cumprindo os itens 22.2.2.1, e 22.2.2.2 do
proj eto básico, respectivamente.

3

PARECERTECNICO

Ern análise da documentação apresentada pela Empresa DNS ENGENFIARIA LTDA, acerca da Dispensa
Eletrônica n' 4012023, atesto que a proposta apresentada não cumpre com os requisitos estabelecidos no
Apêndice Projeto lJásico, os quais foram elencados acima.

NOME COMPLETO - P/G

LUA SILVA CARDOSO _ ASP OF
Assessor 'fécnico da Dispensa Eletrônic a n' 40/2023

LOCAL DATA ASSINATURA

16 de OUTUBRO DE 2023

Ðoçufi eÍlto õssinddo cligit¿tmerte

LUA SILVA CARDOsO

Datì: 16/10/2023 16:08:59'0300
Verilique enr https://vat¡dar.it¡.gov.br

Natal - RN



Classificação:

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTçÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

DlEx ne 27)-SALC/tisc Adm/S Dir
E B : 645 92, 0 t2o7 B / 2023-31.

Natal, RN, 20 de outubro de 2023

Da Diretora do Hospital de Guarnição de Natal
Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 7a Bda lnf Mtz
Assunto: Análise da Documentação do Licitante - Dispensa Eletrônica ne 40 (Elaboração do
Projeto Elétrico)

1. Remeto a essa GU (Seção de Projetos) a proposta da Empresa participante do
certame que trata do processo de Dispensa Eletrônica ne 40, da requisição OPUS Nr
2021070001'62 - Estudos e Projetos/ lnstalação elétrica/ Emergência/ Centro Cirúrgico/
lnternação HGuN, através do link: http_s:lldrive.soosle.com/drive/folders/j.F9iBoe-
fAEesP
2. Para tanto, solicito a possibilidade de análise e aprovação da Equipe Técnica
responsável pelo projeto, da proposta e habilitação técnica complementar da Empresa
vencedora (19e Colocada).

3, Coloco a disposição para contato o 2e Ten Dias - (84-987013347',1, agente da
contratação responsável pelo certame da dispensa eletrônica.

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL - TC

Diretora do Hospital de Guarnição de Natal

2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS

¡*sln¿tl¡r¡ T iii:
ele(ri¡nic¡ " " '"

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL, em 2O/tO/2023, às l-0:01- conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no $3e, art.4e, do Decreto ns 1-0.543 de t3/tL|2020 da

Presidência da República.

VgRa-OvAq-jYDD-yksu

PágLde1



Classif icação:

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRClTO BRASILEIRO

COMANDO DA 7O BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
(23 Bda tnf / 19aL)

BRIGADA FELIPE CAMARÃO

DlEx ns 83-Sec Pjt/7? Bda lnf Mtz
E B : 64300. 0 0s 66! / 2023-24

Natal, RN, 23 de outubro de2O23

Do Chefe do Estado-Maior da 7e Brigada de lnfantaria Motorizada
Ao Sr Diretor(a) do Hospital de Guarnição de Natal, Chefe do Estado-Maior do Le Grupamento de
Engenharia

Assunto: Parecer técnico Nr 7/23 - Dispensa Eletrônica 40/2023 (OPUS Nr 2021-07000162 -
Estudo e Projetos/ lnstalaçäo elétrica/ Emergência/ Centro Cir(trgico/lnternação HGuN)

Referências:
a) DlEx ns 27o-SALC/Fisc Adm/S Dir, de 20 OUT 23.

Anexos:
Il DlEx-27O-SALC_Fisc Adm_S Dir de 20 Out 23 - quinta Empr Anl Prop Rede Elet HGuN.pdf; e

2) Parecer Técnico Nr 7 - 23.pdf.

1,. Em atenção ao DlEx em anexo, encaminho Parecer Técnico referente a

documentaçäo complementar da empresa DNS ENGENHARIA LTDA, licitante da Dispensa
Eletrônica ns aO/2A23, requisição OPUS Nr 2O2IA7000162 - Estudo e Projetos/ lnstalação
e létrica/ Emergência/ Centro Cirurgico / I nternação HG u N.

2. No Parecer anexo o analista atesta que ä proposta apresentada näo cumpre com os
requisitos estabelecidos no Apêndíce Projeto Básico e solicito a remessa de propostas de outra
empresa participante, após decorrido o prazo recursal cabível a Empresa DSN ENGENHARIA
LTDA.

3. O presente expediente está com cópia para o Le Gpt E para fins de conhecimento e
endosso ao Parecer.

4. Para esclarecimentos adicionais coloco a disposição a Seção de Projetos desta Bda,
por meio do Tel (84) 3092-6192 e R'fExBTT-6192.
5. O presente assunto é de interesse da SALC do HGuN e da SOM/1s Gpt E.

Por ordem do Comandante da 7e Brigada de lnfantaria Motorizada.

JULIO CEZAR BRITO DE SOUSA - Cel

Chefe do Estado-Maior da 73 Brigada de lnfantaria Motorizada

2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERóI DA EPOPEIA DE DOUTTADOS

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel

JULTO CEZAR BRITO DE SOUSA, em24/LO/2023, às L0:29 conforme horário oficial de

Pág1de2



Classificação:

Brasília, com fundamento no 53s, art, 4a, da Decreto ns j.0.543 de 1,3/tr/202a da
Presidência da República.

GIXU-56rf-LxtB-308f

Pág2 de 2



PARECER TÉCNICO N" 7/2023 - DISPENSA ELETRÔNICA N' 4O/2O23

Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto de instalações elétricas e SpDA do prédio
Hospitalar do Hospital de Guarnição de Natal

43.573.020/0001-64 DNS ENGENHARIA LTDA
ITEM

N"

1 Na habilitação técnico-profissional, a empresa não apresentou CATs a fim de atestar o
item "Ter executado o projeto SPDA', não cumprindo o item 22,2.5.2 do projetcl
básico.

2 Na habilitação técnico-operacional, a empresa não apresentou CATs a fim de atestar
os itens "Ter executado o projeto de instalações elétricas prediais, corn
quantitativo rnínimo de 1,.019,43 m2" e "Ter executado o projeto de SPDA, com
quantitativo mínimo de 679,62 *2", não cumprindo os itens 22.2.2.I e 22.2.2.2 do
projeto básico, respectivamente.

?
J

Em análise da documentação complementar apresentada pela Empresa DNS ENGENHARIA LTDA, acerca
da Dispensa Eletrônica no 4012023, atesto que a proposta apresentada não cumpre conì os requisitos
estabelecidos no Apêndice Projeto Básico, os quais foram elencadcls acima.

LUA SIL\Z\ CARDOSO - ASP OF
Assessor Técnico da Dispensa Eletr ônic a n' 40/2023

LOCAL

[ìúÈùnr(ntu as!iIadu dig¡lalrnÈrrle

LUA SILVA CARDOSO
Dåtå; ¿¡,11+/2023 lt;J4i01.C30+
Ver ilìque erì tr ttpe://'/rlìdÈr iti,Íjo\i,Lr

Nataì - RN 23 de OUTUBRO DE 2023



Classificação

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNTçÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

DlEx ns 4l3-SALC/Fisc Adm/S Dir
E B : 64592.0 t24t9 / 2023-24

Natal, RN, 3l- de outubro de2023

Da Diretora do Hospital de Guarnição de Natal
Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 7a Bda lnf Mtz
Assunto: Análise da Documentação do Licitante - Dispensa Eletrônica ns 40 (Elaboração do
Projeto Elétrico)

1". Remeto a essa Grande Unidade (Seção de Projetos) a proposta da Empresa
participante do certame que trata do processo de Dispensa Eletrônica ne 40, da requisição OPUS
Nr 202L07000162 - Estudos e Projetos/ lnstalação elétrica/ Emergência/ Centro Cirúrgicol
lnternação HGUNt a través do linkl
https ://d rive.qoosl e.com/d rive/folders/Ltl(j ivGv50A2TB i4lVL7f4wrT-9 i BA1 P l(

2. Para tanto, solicito a possibilidade de análise e aprovação da Equipe Técnica
responsável pelo projeto, da proposta e habilitação técnica da Empresa vencedora
(20a Colocada).

3, Coloco a disposição para contato o 2s Ten Dias - (84-987013347), agente da
contratação responsável pelo certame da dispensa eletrônica.

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL - TC

Diretora do Hospital de Guarnição de Natal

2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC

ANDRÉA GUTMARÃES cURGEL, em 31,/L0/2023, às L2:o7 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 53e, art. 4a, do Decreto ne l-0.543 de L3l1.t/2020 da

Presidência da República.

kYTl-6520-M+h8-4DJW

PágLdeL



DlEx ns 262-Sec Pß/7e Bda lnf Mtz
E B: 64300.0 0597 6 / 2023-7 1,

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7E BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
(20 Bda tnf /ßa!)

BRIGADA FELIPE CAMARÃO

Classificação:

Natal, RN, 07 de novembro de 2023

Do Chefe do Estado-Maior da 7a Brigada de lnfantaria Motorizada
Ao Sr Diretor(a) do Hospital de Guarnição de Natal
Assunto: Parecer técnico Nr B/23 - Dispensa Eletrônica 4O/2O23 (OPUS Nr 2021O7OOOL'Z-Estudo
e Projetos/ lnstalação elétrica/ Emergência/ Centro Cirúrgico/lnternação HGuN)

Referências:
a) DlEx nq 413-SALC/Fisc Adm/S Dir, de 3L OUT 23.

Anexos:
1 ) Pa rece r_23 _1,1 _07 *08.2023 _40. 2023. pdf

L Em atenção ao DlEx da referência encaminho o Parecer Técnico Nr B/23 referente a
análise da documentação da empresa COSTA ENGENHARIA, PROJETO & CONSULTORTA LTDA,
licitante da Dispensa Eletrônica ns 40/2023, requisição OPUS Nr 202107000162 - Estudo e
Projetos/ lnstalação elétrica/ Emergência/ Centro Cirúrgico/ lnternação HGuN.
2. No citado Parecer o analista atesta que a proposta não cumpre com os requisitos
estabelecidos no Apêndice Projeto Básico, porém sugere que por meio de diligências, a empresa,
se lhe interessar, apresente documentação complementar que possa a habilitar ao certame,
dentro do prazo previsto na legislação.

3. Para esclarecimentos adicionais coloco a disposição o Asp Of Cardoso da Seção de
Projetos desta Bda, por meio do Tel (84) 3092-6192 e RITEx 877-6192.
4. O presente assunto é de interesse da SALC do HGuN.

Por ordem do Comandante da 7a Brigada de lnfantaria Motorizada.

JULIO CEZAR BRITO DE SOUSA - Cel

Chefe do Estado-Maior da 7a Brigada de lnfantaria Motorizada

2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERóI DA EPOPEIA DE DOURADOS

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
MARCO ANTÔN|O RESENDE SOARES DA ROCHA, emO7/tt/2023, às L6:L7 conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no 53e, art.40, do Decreto ns 10.543 de

1,3/11./2020 da Presidência da República.

J2uS-F7dM-ZCCW-SRac

dePáe



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASI[EIRO
COMANDO DA 7E BRIGADA DE INFANTARIA MOTOR]ZADA

(2a Bda hf /t9a!)
BRIGADA FELIPE CAMARÃO

PARECER TÉCNICO N9 8/2023 - DISPENSA ELETRÔNICA Ng 4Ol2023

OBJETO

Contratação de cmpres a especializa da para elaboraçã o de projeto de instalações elétricas e SPDA do Prédio
I{ospitalar do Hospital de Guarnição de Natal

CNPJ RAZAO SOCIA,L

43.244.194/0
001-83 C OSTA ENGENI-IARIA, PRO JETO & C ONSULTORIA LTDA

ITEM

1

Na habilitação técnico-profissional, a empresa apresentou 2 (duas) Certidões de Acervo Técnico
(CAT) de profissionais não vinculados, a fim de atestar o item 22.2.sJ a seguir transcrito: ,,Tcr
exccutado o projeto de instalações elétricas prediais.". Porérn, foram apresentados os respectivos
"coNTIìAros DE PRESTAÇÃO DE sERVIÇos E RESIONSABIL,IDADE TÉ6NICAi' desses
profissionais com data vencida, pois a validade dos contratos é de um ano e no caso concreto os
contratos iniciam em 1210612022 e têm validade
vencidos. Dessarte, não é cumprindo o item22.2.S.I

aTé 12/0612023 o qlle caracteriza que estão
do projeto básico.

2

Na habilitação técnico-profissional, a empresa não apresentou CAT a fim de atestar o item 22.2.5.2
a seguir transcrito: "T'er executado o projcto SPDA", não curnprindo o item 22.2.5.2 do projeto
básico.

3

Dentre os documentos apresentados para capacitação técnico-profissional, foi apresentaclo um
atestado de capacidade técnica que apresenta os requisitos estabelecidos nos itens 22.2.5.1 e
22.2.5.2 do projeto básico, contudo não foi apresentado a respectiva CAT conforme item 22.2.5 do
projeto básico.

4
Diligência complementares poderão atestar a capacidade técnico-profissional se apresentada a CAI
de "'l'er executado o projeto de instalações elétricas prediais."(item 22.2.5.D e CAI de ..'I'er

executado o projeto SPDA' (item22.2.5.2) conforme item 22.2.5 do projeto básico.
PARECERTECNICO

Da análise da documentação apresentada pela Empresa COSTA ENGENFIARIA, PROJETO &
CONSULTORIA LÏ'DA, acerca da Dispensa Eletrônica no 4012023, atesto que a proposta apresentada não
cumpre corì os requisitos estabelecidos no Apêndice Projeto Básico, os quais foram elencados acima, cabendo a
admir-ristração submeter o presente parecer a empresa a fim de que por meio de diligências, apresente
documentação complernentar que a habilite ao certame, dentro do prazo previsto na legislação.
NOMtr COMPLETO. P/G

LUA SILVA CARDOSO _ASP OF
Assessor Técnico da Dispensa Eletrônica n' 40/2023

I,OCAL DATA

Docurìeoto ôssirìädo dig¡tal[lente

LUA SÍLVA CåRDOSO

DBtò; 0?/1r/2023 r4:25:15-0300
Verifique em https://validãr.¡t¡.gov.br

Natal - IìN 07 de NOVEMBRO DE 2023



Classificação:

MINISTÊRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

DlEx ne 51s-SALC/Fisc Adm/S Dir
E B : 645 92. 0 12829 / 2023 -1,O

Natal, RN, 10 de novembro de 2023

Da Diretora do Hospital de Guarnição de Natal
Ao Sr Chefe do Ëstado-Maior da 7a Bda lnf Mtz
Assunto: Análise da Documentação do Licitante - Dispensa Eletrônica ne 40 (Elaboração do
Projeto Elétrico)

t. Remeto a essa Grande Unidade (Seção de Projetos) a proposta e a habilitação
complementar da Empresa participante do certame que trata do processo de Dispensa
Eletrônica ne 40, da requisição OPUS Nr 20210700Ot62 - Estudos e Projetos/ lnstalação elétrica/
Emergência/ Centro Cirúrgico/ lnternação HGuN, âtravés do link:

2. Para tanto, solicito a possibilidade de análise e aprovação da Equipe Técnica
responsável pelo projeto, da proposta e habilitação técnica da Empresa vencedora
(20a Colocada).

3. Coloco a disposição para contato o 2e Ten Dias - (84-987013347), agente da
contratação responsável pelo certame da dispensa eletrônica.

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL - TC

Diretora do Hospital de Guarnição de Natal

2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERóI DA EPOPEIA DE DOURADOS

,¡s r in"¡t,-Íå ?.Í,.i,ì
É1et,..ì!1rrl.l

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC

ANDRÉA GUTMARÃES GURGEL, em 10/1,1,/2023, às 09:18 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no 53e, art. 4o, do Decreto ns 1-0.543 de13lIt/2020 da

Presidência da República.

1b7B-4TGA-46RX-G2Yt

Pág1de1



DlEx ne 361-Sec PjT/7? Bda tnf Mtz
E B : 643 00. 0 O6It3 / 2023 -1,L

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 73 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
(2e Bda tnf ll9aJ)

BRIGADA FELIPE CAMARÃO

Classificação:

Natal, RN, 1"6 de novembro de 2023

Do chefe do Estado-Maior da 7a Brigada de lnfantaria Motorizada
Ao Sr Diretor(a) do Hospital de Guarnição de Natal
Assunto: Parecer técnico Nr 9/23 - Dispensa Eletrônica 40/2023 (OPUS Nr 202 j.07000162 -Estudo
e Projetos/ lnstalação elétrica/ Emergência/ Centro Cirúrgico/lnternação HGuN)

Referências
a) DlEx ne 515-SALC/Fisc Adm/S Dir, de 10 NOV 23

Anexos:
L) Parecer Tecnico Nr 09 23 Dispensa Eletronica Nr 40 2023.pdf

1. Em atenção ao DlEx da referência encaminho o Parecer Técnico Nr 9/23 referente a
análise da documentação complementar da empresa COSTA ENGENHARIA, PROJETO &
CONSULTORIA LTDA, licitante da Dispensa Eletrônica ne 40/2023, requisição OPUS Nr
202107000162 - Estudo e Projetos/ lnstalação elétrica/ Emergência/ Centro Cirurgico/
lnternação HGUN.

2. No citado Parecer o analista atesta que a documentação complementar da proposta
apresentada não atende às exigências e não cumpre com os requisitos estabelecidos no
Apêndice Projeto Básico.

3. Para esclarecimentos adicionais, coloco a disposição o Asp Of Cardoso, da Seção de
Projetos desta Bda, por meio do Tel (84) 3092-6L92 e RITEx 877-6192.
4. O presente assunto é de interesse da SALC do HGuN.

Por ordem do Comandante da 7e Brigada de lnfantaria Motorizada

JULIO CEZAR BRITO DE SOUSA - Cel

Chefe do Estado-Maior da 7e Brigada de lnfantaria Motorizada

2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERóI DA EPOPEIA DE DOURADOS

.ìs sin atuf a ::.'r 
¿iiìelÈttt¡ìirl.ì

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel

JULIO CEZAR BRITO DE SOUSA, em L6/1.1/2023, às 1L:53 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 53e, art. 4a, do Decreto ns 10.543 de t3/I!/2O2O da

Presidôncia da República,

fOcX-uK/i-axdE-Z+Ko

PágLdeL



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

COMANDO DA 73 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
(2a Bda hf / t941)

BRIGADA FELIPE CAMARÃO

PARECER TÉCNICO N9 9/2023 - DISPENSA ELETRôNICA NE 4Ol2023

cmpresa cspecializada para elaboração de projcto de instalações elétricas e SpDA do prédio
Flospitalar do l{ospital de Guarnição de Natal

Contratação de

FORNECEDOFJLICITANTE

CNPJ nezÃo socrAr,

43.244.194/0
001-83 COSTA ENGENFIARIA, PROJETO & CONSULTORIA LTDA

ITEM
N'

1

Nos documentos con'lplementares apresentados pela empresa a firn de atestar habilitação técnico-
profissional, a empresa apresentou 2 (duas) Certidões de Acervo Técnico (CAT) de profissionais
não vinculados, a fim de atestar os itens 22.2.51 e 22,2.5.2 a seguir transcrito, respectivamente:
"l['er executado o projeto de instalações elétricas prediais." e "Ter executado o projeto SpDA',.
Também, foi apresentado um "coNTRAros DE PRESTAÇÂ.O DE sERVIÇos E
RESPONSABILIDADE TÉCNICA" com data vencida, pois a validade do contraro é de um ano e
no caso concreto o contrato inicia em 1210612022 e têm validade aré 1210612023 o que caracteriza
que está vencido, ademais o supracitado contrato não relaciona o profissional detentor das CAIs
com a empresa. Dessarte, não são cumprindos os itens 22.2.5.L e22.2.5.2 do projeto básico.

2

As CATs apresentadas atendem os requisitos estabelecidos nos itens 22.2.5 .I e 22.2.5.2 do projeto
básico, mas não foi apresentado documento que ateste o vínculo entre a empresa "COSTA
ENGENHARIA, PROJETO & CONSULTORIA LTDA" e o profissional detentor das CAIs
apresentadas.

Da análise da documentação complementar apresentada pela Empresa COSTA ENGENI-IARIA, ITROJET'O &
CONSULIORIA I-T'DA, acerca da Dispensa Eletrônica n" 4012023, atesto que a proposta apresentada não
cumpre com os requisitos estabelecidos noApêndice Projeto Básico, os quais foram elencados acima.

LUA SILVA CARDOSO -ASP OF
Assessor l'écnico da Dispensa Eleftônican' 40/2023

LOCAI,

14 de NOVEMBRO DE 2023
Docunìento ôssinâdo digilalûìeIte

LUA SILVACÁRDOSO
D¡tt: 14l11/2023 15r22:27-0300
Verifique enr https://v¡tídar ¡tì gov br

Natal - RN



Classificação

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTÇÃO DE NATAL
(H M¡l Natal/19a1)

DlEx ne 845-SALC/Fisc Adm/S Dir
EB : 64592. 0 14052 / 2023-28

Natal, RN, 0B de dezembro de 2023

Da Diretora do Hospital de Guarnição de Natal
Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 7e Bda lnf Mtz
Assunto: Análise da Documentação do Licitante - Dispensa Eletrônica ne 40 (Elaboração do
Projeto Elétrico)

L. Remeto a essa Grande Unidade (Seção de Projetos) a proposta da Empresa
participante do certame que trata do processo de Dispensa Eletrônica ne 40, da requisição OPUS
Nr 202107000162 - Estudos e Projetos/ lnstalação elétrica/ Emergência/ Centro Cirúrgico/
lnternaçäo HGUN, a través do link:

g

2. Para tanto, solicito a possibilidade de análise e aprovação da Equipe Técnica
responsável pelo projeto, da proposta e habilitação técnica da Empresa vencedora
(210 Colocada).

3. Coloco a disposição para contato o 2e Ten Dias - (84-9870133471, agente da
contratação responsável pelo certame da dispensa eletrônica.

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL - TC

Diretora do Hospital de Guarnição de Natal

2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓ¡ DA EPOPEIA DE DOURADOS

;rssinatura l.'J,,¡;ì
e[ll lún]c rl

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL, em 08/L2/2023, às 12:06 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 53e, art. 4e, do Decreto ne 10.543 de t3/tt/2020 da

Presidência da República.

/xrv-t+ot-qd30-Uws8
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DlEx ns 629-Sec Pß/7a Bda tnf Mtz
E B : 643 00.0 06564 / 2023 -59
!, j |i,j, {t}i: tü 1 l'at! r l l:"."4 *

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 73 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
(20 Bda tnf I 1.9a1.)

BRIGADA FELIPE CAMARÃO

Classifica ção:

Natal, RN, l-9 de dezembro de 2023

Do chefe do Estado-Maior da 7s Brigada de lnfantaria Motorizada
Ao Sr Diretor(a) do Hospital de Guarnição de Natal
Assunto: Parecer técnico Nr 10/23 - Dispensa Eletrônica 4O/2O23 (Sol 2021070001,62 - Estudos e
Projetos / lnstalação elétrica / Emergência/ Centro Cirúrgico/ lnternação / H Gu NATAL)

Anexos:
1-) Parecer_Tecnico N1L0 - 23,pdf ;

2) DlEx-845-SALC_F|sc Adm_S Dir.pdf; e
3 ) P revisao Rec u rso O rca m e nta rio-7 67 -2023-2.pdf

t' Em atenção ao DlEx anexo, que trata da análise da proposta de Contratação de
empresa especializada para elaboração de projeto de instalações elétricas e SpDA do þrédio
Hospitalar do HGuN, encaminho Parecer Técnico aprovando a documentação complementar
apresentada pela empresa MANOEL POLICIANO TERTOLINO DA SILVA LTDA, lióitante da Dispensa
Eletrônica ne 4012O23, requisição OPUS Nr Sol 2O2tO7OOO162 - Estudos e projetos / tnstalação
elétrica / Ëmergência/ Centro Cirúrgico/ tnterna ;ão I H Gu NATAL,
2. No Parecer anexo o analista atesta que a proposta de R$ 49.000,00, apresentada
pela Empresa MANOEL POLICIANO TERTOLINO DA SILVA LTDA, cumpre com os requisitos
estabelecidos no Apêndice Projeto Básico ,

3. Ressalto a urgência em finalizar a parte administrativa do processo em tela e o
registro no OPUS de que a licitação está concluída para que o Sistema de Obras Militares (SisOM)
libere o crédito da PRO Nr76712023, anexa, no mais curto prazo.
4. Para esclarecimentos adicionais coloco a disposição a Seção de Projetos desta Bda,
por meio do Tel (84) 3092-6192 e RITEx 877-6192.
5. O presente assunto é de interesse da Div Adm/SALC do HGuN.

Por ordem do Comandante da 7s Brigada de lnfantaria Motorizada.

DEALESSANDRO DAVID LIMA DE MELO - Cel

Chefe do Ëstado-Maior da 7e Brigada de lnfantaria Motorizada

2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO ¡OÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS

PágLde2



Classificação:
Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) cel
DEALESSANDRo DAVTD UMA DE MELo, em L9lL2/2023, às 1"2:50 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no S3e, ãrt.4e, do Decreto ns 10.543 de
t311,112020 da Presidência da República.

npOE-sHÐT-17w2-ejko
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRC|TO BRASITEIRO

COMANDO DA 7E BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
(2a Bda tnf/ 1941)

BRIGADA FETIPE CAMARÄO

PARECER TÉCNICO N9 1Ol2023. DISPENSA ELETRÔNICA Ng 4OI2O2}

Contratação empresa paraespecializada elaboração projeto elétricasinstalações SPDA Prédio
Hospitalar Hospital Guarniçäo Natal

26.819.910/0
001-94 MANOEL POLICIANO TERTOLINO DA SILVA LTDA

ITEM

1

SILVA
LTDA,
Da daanálise apresentadadocumentação Empresapela POLICIANOMANOEL DATERTOLINO

daacerca EletrônicaDispensa 40/2023,no queatesto propostaa cumpreapresentada oscom requisitos
noestabelecidos ProjetoApêndice osBásico, fo¡amquais acrma.elencados

LUA SILVA CARDOSO _ASP OF
Assessor Técnico da Dispensa Eletrônica n" 40/2021

Natal - RN 15 de DEZEMBRO DE 2023
Doormmto.sindo dlliblmnÞ
ruÀstlv cAnDoso
Dah: 15/12/20È ¡2i0C{t.03@
Vedlíque ëm hþ3:,//El¡dâ. H,tov br

goubr



HoMa

Organizaçåo de processos de regularização de imóveis
Execuçåo de projeto de prevençäo e combate a incêndio e pånico

Execuçåo de obra civil e elétrica

Tel.:032 e 8883-2380 
" 

oæ nt8'lìlTr??
E-mail: rmconsultoriaeoroieto@qmail.comTecnûlogia e lnouação

PROPOSTA COMERCIAL DE PRESTAçÃO DE SERVIçO TÉCNICO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO N" 4Ol2023

Hospital de Guarnição de Natal (UASG160345)

PROC ESSO ADM I N tSTRATtVO N.o 64592. OO5644t 2023_59

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos ä apreciação de V. Sa. a nossa proposta relativa à (objeto

do edital) referente a Concorrência, em epígrafe, conforme descrito abaixo:

Localização do empreendimento: Av. Hermes da Fonseca no1385, Tirol, Natal - RN,

CEP: 59015-145

Descrição dos serviços

Elaboração de levantamento de arquitetura e layout das unidades de (Centro Cirúrgico,
Emergência e lnternação)

Elaboração de projeto de engenhara de instalações elétricas e SPDA do prédio
Hospitalar do Hospital de Guarnição de Natal unidades de (Centro Cirúrgico,
Emergência e lnternação)

. Elaboração de Memorial, Planilha de custos e ART, conforme previsto em edital.

Rua Ataliba de Barros, 182, Sala 1107 e 1109, Ediffcio Rossi360, Säo Mateus, Juiz de Fora- Minas Gerais
Crea-mg226117 CNPJ26.819.910/0001-94tel.:(032) 99116-77211(032)98883-23801(032) 99108-5349

e-mail: rmconsultoriaeprojeto@gmail com

¡-j¡antes de imprimir pense no M¿¡io Ambiente e nos custos 1

ITEM ESPECTFTCAçAO CATSER UNIDADE DE

MEDIDA

QTD VALOR

GLOBAL

1 Contratação de empresa

especializada para elaboração

de projeto de instalaçöes

elétricas e SPDA do prédio

Hospitalar

20060 SV 1 49.000,00



BOMa

Organizaçäo de processos de regularizaçäo de imóveis
Execuçäo de projeto de prevençäo e combate a incêndio e pânico

Execuçäo de obra civil e elétrica

rer : 032 e BBB3-2380 
" 

orr 33]ìlTåì
E-ma il: rmconsultoriaeproieto@qmail. comTecnologla e lnouação

Valor Global R$ 49.000,00 (Quarenta e Nove Mil Reais)

O prazo previsto de entrega dos trabalhos é de no máximo 180 dias úteis, podendo ser
prolongado em função da avaliação de contratante devido a solicitações de acréscimos e

mudanças em estudos apresentados e previamente aprovados.

Todas os projetos produzidos serão entregues de forma virtual para impressäo do

contratante em PDF e DWG, sendo entregue as configurações de CTB "padräo de layers".

As reuniöes com a CONTRATANTE para conversas sobre as demandas do projeto após

elaboração do projeto preliminar, seräo realizadas de forma online, via aplicativo meet ou outra

plataforma de escolha do contratante.

Previsão de férias coletivas dos funcionários 2211212023 até 1410112024. previsão de

início das atividades em 2210112024.

oBSERVAÇÖrS:

Validade dessa proposta é de 100 (Cem dias) corridos, contados a partir da data de sua

apresentação e abertura em sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital.

Utilizaremos, equipe técnica e administrativa que forem necessárias a perfeita execuçäo

dos serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal,

desde que assim exija a fiscalização do projeto.

Da execuçäo dos serviços observaremos, rigorosamente as especificações das Normas

Técnicas Brasileiras, ou similares, que permitam a obtençäo de igual qualidade, desde já, a

integral responsabilidade pela execução dos serviços em conformidade com os projetos e as

especificações.

Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos, tais como: salário,

ônus tributários, fiscais, parafiscais, trabalhistas e sociais, seguro, transporte, materiais,

serviços, montagem, instalação, complementos de infraestrutura, testes, garantia, inclusive a

desmontagem, montagem e transporte dos equipamentos para fins de reparos durante o

período de garantia, treinamento, e demais despesas necessárias ao cumprimento integral do

objeto deste Edital e seus anexos;

Rua Ataliba de Barros, 182, Sala 1107 e 1109, Edifício Rossi 360, São Mateus, Juiz de Fora - Minas Gerais
Crea-mg226.117 CNPJ26.8'19.910/000'1-94tel.:(032) 99116-77211(032)98883-23801(032) 99'108-5349

e-mail: rmconsu ltoriaeprojeto@g mail. com
t

5f!on,", de imprimir pense no Me¡o Arnbiente e nos Custos. 2



HoMa

Organizaçåo de processos de regularização de imóveis
Execuçäo de projeto de prevençäo e combate a incêndio e pânico

Execuçäo de obra civil e elétrica

rel : 032 e 8883-2380 
" 

or, 331ì:Tål
E-maiI: rmconsultoriaeprojeto@qmail.comTecnologla e lnouação

Declaro que estou ciente da responsabilidade de manter meus dados cadastrais
atualizados junto ao Contratante, bem como me comprometo a informar qualquer alteração que

venha a ser realizada.

Declaro que examinei cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as
condições nele estipulados e que, ao assinar a presente declaração, renuncia ao direito de

alegar discrepância de entendimento com relação ao Edital;

Declaro que tomei conhecimento de todas as informaçÕes e das condições para

cumprimento das obrigações, objeto da presente licitação,

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, gue

conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

Declaro, também, que nenhum direito a indenizaçäo ou a reembolso de quaisquer

despesas nos será devido, caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo.

Declaro ciência de que a contratação dar-se-á mediante convocação do adjudicatário

para assinatura do lnstrumento Contratual, nos termos do art. 62da Lei Federal no 8.666/g3.

O prazo de execução dos serviços será conforme estabelecido no edital, podendo ser

dilatado conforme eventuais imprevistos promovidos pelo órgão público no quesito resposta a

eventuais dúvidas ou necessidades de resposta solicitada e não atendida em tempo pela

institu içäo contratante.

O prazo de garantia do projeto será conforme estabelecido no edital,

Declaramos, para fins de participação na licitação em epígrafe, que não possuímos em

nossos quadros funcionais, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de

direçäo e de assessoramento de membros vinculados a esse órgäo.

Declaro que näo possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art,1o e no inciso

lll do art, 50 da Constituição Federal.

Declaramos que a esta empresa atende plenamente ao que dispõe o lnciso XXX|ll do

Artigo 7o da Constituição Federal, em cumprimento ao lnciso V do Artigo 27 da Lei no 8.666/93,

atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam

Rua Ataliba de Barros, 182, Sala 1107 e 1109, Ediffcio Rossi 360, Såo Mateus, Juiz de Fora - Minas Gerais
Crea-mg226.117 CNPJ26.819.9'10/0001-94tel.:(032) 99116-77211(032)98883-23801(032) 99108-5349

e-ma il: rmconsultoriaeprojeto@gmail. com
_L

¡rlnntes de imprimir pense no Mejo Arnbiente e nos Custos. 3



Tecnologla e lnouãçãr

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como näo possui nenhum funcionário menor de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condiçäo de apren diz, a partir de 14 anos.

Declaro pleno conhecimento das condições de execução dos serviços, previstos no

edital, para fins de dispensa da vistoria técnica, nada havendo a reclamar e assumindo os riscos
de eventual desconhecimento de dificuldade.

lnformo, desde já, que os pagamentos deveräo ser creditados à Conta Corrente n.
1334290-8, Agência no 0001, Banco lnter. Favorecido: Manoel Policiano Tertolino da Silva

Declaro que nossa empresa é optante do simples nacional.

O representante legal da empresa, cujo CNPJ e 26.819.910/0001-94, que assinará o

Contrato, é o Sr. Manoel Policiano Tertolino da Silva, Brasileiro, Solteiro, Engenheiro Civil,

Engenheiro Mecânico, CREA-MG 226.117lD, RG MG 13.311.001, cpF 080.g26.696-10,

endereço comercial Rua Ataliba de Barros, no182, Sala 1109, São Mateus, Juiz de Fora - MG

Telefone 032 I 91 08-5349 e e-mail: rmconsultoriaeprojeto@gmail.com.

sendo só para o presente momento, antecipadamente agradecemos.

Juiz de Fora, 06 de dezembro de 2023

HoMa

ß{ffi¿¿w
Roberta Tertolino
Mestra em Ambiente ConstruÍdo
MBA - Gestão de Projetos - USP Esalq
Arquiteta I Urbanistal Designer
Tel: +55 (32) I 9116-7721
E-mail: roberta.silva@arq u itetura. ufif. br

Organizaçäo de processos de regularização de imóveis
Execuçäo de projeto de prevenção e combate a incêndio e pânico

Execução de obra civil e elétrica

rel : 032 e 8883-2380. ou, nt3'il11t?ì
E-mail: rmconsultoriaeproieto@qmail.com

Docu rnento assinâdô digitâlrnênte

, MANOEL PoLfClÀtlO TÊRTOLINO DA SILVA
Dàtã: 06/t2l2023 I1:41i17-0300
Veritiqr¡e em h ttps:/lvalidar.iti.gov.br

Manoel Policiano
Mestrado em Engenharia Civil
MBA - Gestão de Projetos - USP Esalq
Engenheiro Civil I Engenheiro Mecânico
Tel: +55 (32) I9108-5349 | I8883-2380
E-mail : manoel. policiano@enqenharia. ufif.br

Rua Ataliba de Barros, 182, Sala 1107 e 1109, EdifÍcio Rossi 360, São Mateus, Juiz de Fora - Minas Gerais
Crea-mg226117 CNPJ26.8'19.910/0001-94tel:(032) 99116-77211(032)98883-23801(032) 99108-5349

e-mail: rmconsultoriaeprojeto@g mail. com

^¡;fiantut du ¡mpr¡m¡r pense no Meio Arnbiente e nos Custos.4



CHECK LIST PARA HABTLITAÇAO
para documentos inseridos no Sistema COMPRASNET

Irornecedor:
MANOEI, POLICJIANO TERTOLINO DA SILVALTDA
CNPJ: 26.819.910/0001-94

Item aceito: r

Tipo de documentação COMPRA
SNET

ANEXO
coNvocAÞo
NO SISTËMA

Sistema de Cadastamento Unificado de Fomecedores - SICAF
(CEIS; Cadastro Naciottal de Condenações Cívil por Atos de Improbidade Administrativa.; Lista de
Lridôneos e CADICON-TCU)

Consulta consolidada cle Pesssoa Jurídica do TCU (Certidões ApF)

( ) Empresário individual-inscr.ição no Registro pirblico de empresas Mercantis;
( ) Microempleencleclor h ficado da Condição de Microempreencledor individr.ral;
(x) Sociedade empresária de responsabilidade limitacla EIRELI -eto consrirutivo,
Estatuto social, ou Contra junta comercial + documentos dos aclministradores;
( ) Sociedade Simples - Inscrição do ato constituitivo no registro Civil cìas pessoas Jur.iclicas (local rJa
sede)+ i¡¿1¡¿t¡o cìe seus aclntinistradores;
( ) Cooperativâ-Ata cìe F'Lrndação e Estaruto Social;
( ) Produtol Ruml- MatrÍcula do Cadastro Específico do INSS - CEI
( ) Empresa ou sociedade extrangeira- Decreto de autotização.

/

Cadastro Nacional de Pessoa Juridica-CNPJ

Cadastro de contL'ibuiute Estadual ( domicílio,ramo de atividade compatÍvel com objeto contratual) OBS:
MEI t/
Certidão Negativa de Débitos relativos aos trib. federais e à dívida ativa da união (DAU) Fazenda
Nacional (SICAF) t/
Certificado de Regulaliclade do Enpregador. - FGTS (SICAF) t/
Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empteg¿ì menor de 16 anos, saìvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
alitog 7', XXXIII, cìa Consriruição. /
Certidão Negativa para Débitos Trabalhistas (SICAF)

Certidão negativa de Débito Esradual - Fazenda Estadual
Declaração de isenção da fazenda estadual (caso seja considerado isento) (SICAF) r/
Certidão negativa de Falência (SICAF) \/
Balanço Patrinonial e cìemonstlações contábeis - OBS: (microempresa e empresa de pequeno portes são
dispensadas)

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC),
superioresal-(um)

Ol¡s: As emplesas que apresentarem resultado ilferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Gelal (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar capitaÌ ou
patrimônio líquido nirimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente. (SICAF)

/

NSA= Não se Aplica



- 
srAFl2024-CONTABÏL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO pOR C. CONTABTL)_

I7/OT/24 It:21 USUARTO: D]AS
DATA EMISSAO : IIJan2A VALORIZACAO : 1.1.Jan24 NUMERo : 2024NC500005
UG BMITtrNTE I 76"7502 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARTA E coNSTRUcAo_GEsTo
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECTDA : 161345 / 00001- - H GU NATAL
OBSERVACAO

B4FO123PDR2O04083#2O2IO1000162 _ EST E PJT INST EL EMERG CENT CTR ]NTERNACAO
H GU NATAL. EMPH CFM MSG NR SrAFr 20233634990, DE 23 AGO 23. NC 98. - PRAZO pA
RA EMPENHO: 19012024

NUM. TRJ\NSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FONTE
300063 2 215842 1123000000

ND SB UGR PT
339039 1-67505 DSSAPDRAENG

VALOR
49.000,00

LANCADO POR : 70318468115 - AURTCELTA
PF1=AJUDA PF3:SAl PF4:ESPELHO PF12=RETORNA

UG : 161 502 1"LJan24 11 : 13



MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

TTOSPITALDE GUARNIçÄO DE NATAL
(H Mil de Natal/l94l)

Dllìx/Requisição N" 001
EB: 64592 .005644/2024-59

Natal- RN, 15 de janeiro de 2024
Da: Chefe da Divisão de Enfermagem

Ao: Sr Fiscal Adm do HGuN

Assunto: contratação de empresa especializada na elaboração de projeto de instalação elétrica e spDA
do Prédio Hospitalar do Hospital de Guarnição de Natal

Modalidade de Licitação: Dispensa Eletrônican'4012028 uG: 160345

Referência: Lei 14.133/202LArt. 75 Incíso I

Nos termos do contido noArt 13 das IG 12-02, aprovadas pela Portaria Ministerial no 305, de
24 de maio de 1995, solicito providências junto a Ordenadora de Despesas, no sentido de aprovar
contratação de empresa especializada na elaboração de projeto de instalação elétrica e SPDA do Þrédio
I{ospitalar do Hospital de Guarnição de Natal, conforme abaixo.

ISABEL HI- Cap
da Divisão de em

tù

2 6. B 19. 9 1 O/OOO 1 -94 MANOEL POLICIANO TERIOLINO DA SILVA LTDA
Ord Item Descrição Und Qrd Vlr Unit Vlr Total

contratação de empresa
especializada na elaboração de
projeto de instalação elétrica e

SPDA do Prédio Hospitalar do
Hospital de Guarnição de Natal

R$ 49.000,00 R$ 49.000,00



Continuação do DIEx N'001 HGUN, de 15 JAN 24. Fl 02

DESPACHO DO TIISCAL ADMINISTRA'TIVO DA OM:

1' Reconheço a necessidade do material/serviço e concordo com o prosseguimento do

processo.

2, Dotação Orçamentária:

PLANO INTERNO (PI): DBSAPDRAENG

FONTE: 1123000000

UG/GESTÄO: 167345

ND:339039 SI: 05

Modalidade do Empenho: Ordinário

EIROS -Ten Cel
Fiscal ativo do H Gu Natal

DESPACIIO DA OD:

1.. Autorizo a prestação do serviço, nos termos do DIEx supramencionado, com fulcro na

legislação vigente.

2. Para fins do artigo 43 da Lei 14.133, de 1de abril de2021,, empregar os recursos de

acordo com a seguinte classificação orçamentária:

Publique-se.

Natal, RN, 15 de janeiro de 2024

Cel
do H Gu Natal



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos pâra os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação clo fornecedor no momento é a seguinte:

f)ados do lìornecedor
CN$: 26.s19.910/0001-94 DUNS@: 9tgltsgoe
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Natureza Jurídica:
ME,I:

Porte cla Empresa:

MANOEL POLICIANO TERTOLINO DA SILVA LTDA
RM TECNOLOGIA E INOVACAO
credenciado Data de vencimento do cadastro: ls/04/2024
SOCIEDADE EMPRESÁRIÂ LIMITADA
Não
Empresa de Pequeno

Ocor¡Qnc_iæ ç Impedimen-to
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
öà.u-.nt"1r¡ rrri""làaà(r) .o- ';;" .rtá1äo¡ .å- p."ro1r¡ tå"llâ"1i¡.
Fo¡necedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

A.utomâtica: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 28/03/2024 Auromâtica
FGTS Validade: 24/01/2024 Automática
Trabalhista (htrp://www.tst.jus.brlcertidao) Validade: 30/03/2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal EstaduaÿDistrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital Validade: 15/09/2023 (,t)

Receita Municipal Validade: 27/09/2023 ('t)
V - Qralificação lécnica

VI - Qralificação Ilconômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 3l/12/2023 (*)

Emiticlo em: 16/ 01/ 2024 09:47

CPF: 055.)C(X)CKX-O3 Nome: RENATA CHEVITARESE GERAIDINE DE OLIVEIRA
Ass:

1de I



TRIBUNAL T}E CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de pessoa Jurídica
lisle relatório [c'¡lt por objetivo apresent¿ìr os resullaclos consoliclaclos cle consultas eletrônicas realizadas
diretamellte nos [ralrcos de claclos clos respectivos caclasrros, A responsabiliclacle pela veraciclade clo
t'esr:ltaclo cla consulta ó do Órgãcl gestor cle cacla caclastro consultaclo. A info¡:mação relativa à razão socÍal
rla Pessoa .lLrriclica eí extraícla clo CadasLro NacionaI eia Pessc¡a Juríclica, manticlo þela Receita Federal do
Brasil.

C er nsrrl ta rea lizaclar em : 1 6/01 /2024 ûg : 48 :JT

da Pessoa Juríclica¡

Resr¡lt¿l dos da Co¡rsul ta Eletrônic¡:

Obs: A consulta consoliclacla cle ¡ressoa juriclica visa atenclel aos pdncípios cìe simplificaçäo e racic¡nalizaçño
cle serviços pirblicos cligitais" Funclamento legalr Lei n" 12,965, cte 23 de abril cle 201.4, Lei n" 13,460, de 26
cle jLrnho cle 2t17, LÊi n" 13,726, de B cìe outubro cle 2018, Decreto n" ü.638 de 1"5, cle janeiro cle 20L6^

: MANOEL POLICTANO TERTOLTNO DA SIT-VA LTÐAlì¿zäo Sclcial
NPJ : 26.81$.$L0/00û 1-94

P¿iru acess¿rl a certidão ori nal no clo UI.

llesultaclo cla consulta: Nada Consta

rgiro Gestclr: TCU
strot Licitantes Iniclôneos

adastro: CNIA - Cadastro NaeÍonal de Condenaçöes Cíveis por Ato rle Improbidacle Aelminisyativa
tnelegibilirlade

crf¿ì ¿ìcess¡ìr a cetticlãCI inal ncl UI.clo

gão Gestor: CNJ

o cl¿r consulta: Nada Consta

Cadastro: Caclastro Nacion¿rl de Empresas Inidôneas e Suspensas
llesultado cla consulta: Nada Consta

itråì ¿ìcessar a cefiidão original nct rtal dc: âo ueA UI

Ór:gão Gestor: Portal cla Transparênci¿r

clast¡cl: CNEP - Cârdðstro Nacional de.Empresas Punidas

rtal ckr ueA iPar:a acessar ¿ì certiclã0 ori inal nr: tor

Resultaclo cla consulta: Nada Consta

r:gão Clestor: Purtal cla Transparê¡rci¡r



#slfft| ifbiìfr Hsn,Èi*

TEsounoNaclo¡¡ar

Data e hora da consulta: 1810112024 0g:08
Usuário: ***.156.007-**

lmpressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome
r67345 HOSpll'Al DE cUARNtÇÃO DE NATAL
CNPJ Endereço
10,295.74610002-04 AV.HERMES DA FONSECA 1385 - TIROL
Município UF Telefone
NATAL RN OD:(Ba)3092-6732 - ENC SET FtN:(84)3092-6725

Moeda

REAL - (R$)

CEP

5901 5-001

Ano
2024

Tipo
NE

Número
256

Gélula Orçamentária
Esfera PTRES
2 215842

Amparo Legal

Código
138

Ato Normativo
LEt 14.133 I 2021

Fonte de Recurso
1 1 23000000

Natureza da Despesa
339039

Plano lnterno
DBSAPDRAENG

CEP

36025-275

UGR

1 67505

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio
16/0112024 Ordinário 64592005644202959 0,0000

Favorecido

Código Nome
26.819.910/OOO1-94 MANOEL POLICIANO TERTOLINO DA SILVA LTDA
Endereço
ATALIBA DE BARROS 182 SALA 1 109 SAO MATEUS
Município UF Telefone
JUIZ DE FORA MG

Valor
49.000,00

Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITACAO

Artigo
75

Parágrafo lncíso
I

Alínea

Descrição
2O24NC5OOOOs, 1 1JAN24. DGP. LIC DISPENSA ELETRÔNIC A: 4OI2O23 UG:160345 HGUN. TC: NAo HÁ. PRAZO
ENTG: 30 DIAS LOCAL: HGUN. DOC REQS: DIEX NR 001 , 15 JAN 24. FINALIDADE: SERVTÇOS TÉCN|COS
PROFISSIONAIS.

Local da Entrega
AVENIDA HERMES DA FONSECA, 1385, TIROL, NATAL, RN

lnformação Complementar
16034506000402023 - UASG Minuta: 160345

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Versão I oata/l-tora I Operacao I

1de2002 | lztoltzoz+ 12:10:42 | Altg¡açãq )
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\ TesouRoN¡croruar

Data e hora da consulta: 1810112024 0g:08
Usuário: ***.156.007-**

lmpressão Completa

Nota de Empenho

Lista de ltens

Natureza de Despesa
339039 . OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

Total da Lista
49.000,00

seq.
001

Subelemento 05 - SERVTCOS TECNICOS PROFI SIONAIS

DescriÇão

Item compra: 00001 - Contratação de empresa especializada para
elaboração de projeto de instalações elétricas e SpDA do prédio
Hospitalar do Hospital de Guarnição de Natal.

Valor do ltem
49.000,00

Valor Total
49.000,001,000001610112024 lnclusão 49.000,0000

Data Opera

Assinaturas

Ordenador de Despesa
JOSIANY BEZERRA DANTAS
***.384.284-**

1710112024 12:10:42

Responsável pela Nota de Empenho
ANDRE DIAS DE OLIVEIRA
***.465.664-**

1610112024 10:45:18

versão | úaiãlltoià Operação
Ioo2 

I
1710112024 12:10:42 Alteração .i 2de 2


